
 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 90019/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000180.02.01-2023 

 REGISTRO DE PREÇOS 

 O  Consórcio  Interfedera�vo  de  Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA  , 
 Consórcio  Público  mul�finalitário,  cons�tuído  na  forma  de  Associação  Pública,  com 
 personalidade  jurídica  de  direito  público  e  natureza  autárquica  interfedera�va,  inscrito 
 no  CNPJ  sob  o  nº  47.615.394/0001-56  e  com  sede  na  Rua  Afonso  Pena,  nº  1706,  Bairro 
 Nossa  Senhora  das  Graças,  CEP:  76804-134,  na  cidade  de  Porto  Velho,  Estado  de 
 Rondônia,  neste  ato  representado  por  seu  Diretor  Execu�vo  Subs�tuto,  Sr.  Everton  Josias 
 Bertoli,  no  uso  de  suas  atribuições,  na  condição  de  ÓRGÃO  GERENCIADOR  ,  comunica 
 aos  interessados  que  realizará  LICITAÇÃO  COMPARTILHADA  ,  na  modalidade  PREGÃO, 
 NA  FORMA  ELETRÔNICA  auxiliado  pelo  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  futura  e 
 eventual  contratação,  com  fornecimento  parcelado  do  objeto  abaixo  indicado  para  os 
 ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  desta  licitação,  observado  as  condições  do  edital  que  rege  este 
 pregão  e  aquelas  enunciadas  nas  cláusulas  que  se  seguem,  nas  disposições  das 
 Resoluções  de  nº  013,  017,  018,  019  e  020  e  Resolução  024,  todas  de  2023,  todas  do 
 CINDERONDÔNIA, bem como da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

 TIPO  : Menor valor, julgamento POR ITEM 
 RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  das  10h00min  do  dia  07/08/2024  até  às  10:00  horas 
 do dia 20/08/2024. 
 DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  :  após  o  fim  da  etapa  de  lances  será  solicitado  pelo 
 pregoeiro por prazo não inferior a 02 (duas) horas. 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  : às 10:01 horas  do dia 20/08/2024. 
 REFERÊNCIA DE TEMPO  : horário de Brasília–DF 
 PLATAFORMA ELETRÔNICA  :  www.comprasnet.gov.br  “Acesso  Iden�ficado” 

 Formalização de consultas/encaminhamentos: 
 LOCAL  : Sede do CINDERONDÔNIA 
 ENDEREÇO  :  Rua  Afonso  Pena,  nº  1706,  Bairro  Nossa  Senhora  das  Graças,  Porto  Velho, 
 RO. CEP  76804-134 
 Pregoeiro 1:  Maicon de Sá Santos 
 Pregoeiro 2 (Pregoeiro Subs�tuto):  Andressa Rodrigues  de Souza 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 E-mail:  licitacoescindero@gmail.com 

 1.  DO OBJETO 

 1.1.  O  presente  termo  tem  como  objeto  o  registro  de  preços  para  futura  e  eventual 
 contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de 
 veículos  para  uso  dos  órgãos  ou  en�dades  dos  entes  consorciados  ao 
 CINDERONDÔNIA  ,  na  condição  de  Órgão  Par�cipante  desta  licitação  conforme  os 
 quan�ta�vos es�mados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 1.2.  ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS 

 Item  Unidade  Qtd.  Descrição 

 1  Unidade 
 192,0 

 0 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  CAMINHONETE,  CABINE  DUPLA, 
 PLOTADA, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL. 

 Especificações: 

 Fabricação  nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não 
 inferior  à  data  da  contratação  ou  posterior  Cor  branco 
 (original  do  fabricante);  -  Tração  4x4  ação  integrada  com 
 reduzida;  -  Cabine  dupla  com  capacidade  para  05  passageiros; 
 -  Motor  a  diesel;  potência  mínima:  200CV  de  potência;  torque 
 mínimo:  45  KGF.M;  -  Direção  hidráulica  ou  elétrica; 
 ar-condicionado;  -  Câmbio  automá�co  ou  Manual  com  no 
 mínimo  de  06  marchas  à  frente  e  uma  ré,  ou  câmbio  superior. 
 -  Vidros  elétricos  e  travas  elétricas  nas  04  portas;  - 
 Retrovisores  elétricos;  -  Freios  ABS;  Alarme  an�furto;  -  Sensor 
 de  estacionamento;  -  Airbag:  dianteiro  e  laterais  de  cor�na;  - 
 Protetor  de  caçamba;  -  Capota  marí�ma  rígida  de  fibra 
 náu�ca  ou  similar  (reves�da  de  lona  ou  similar),  modelo 
 original  ou  homologado  pelo  fabricante;  Rodas  de  alumínio 
 de  17"  ou  superior;  -  Protetor  de  cárter;  -  Jogo  de  tapetes;  - 
 Central  mul�mídia  com  GPS  e  câmera  de  ré  integrados,  tela 
 de  no  mínimo  8''  e  integração  com  Android  auto  e  Apple 
 CarPlay;  -  Rastreador;  -  Navegador  GPS;  -  Para-brisas:  vidros 
 de  segurança  que  atendam  aos  termos  do  art.  2º  da 
 resolução  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  n.º  254/2007  e 
 da  NBR  9491  e  suas  normas  complementares;  -  Película 
 somente  nos  vidros  laterais  e  traseiro,  com  transparência 
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 mínima  prevista  em  lei,  atendendo  aos  termos  do  art.  2º  da 
 Resolução  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  nº  254/2007  e 
 da  NBR  9491  e  suas  normas  complementares  – 
 (transparência  mínima  de:  70%  nos  vidros  laterais  dianteiros 
 e  28%  nos  vidros  laterais  traseiros  e  28%  no  vidro  traseiro);  - 
 Equipado  com  os  demais  itens  de  série  e  acessórios  de 
 segurança originais de fábrica, exigidos pelo CONTRAN. 

 CORES:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 2  Unidade 
 134,0 

 0 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  HATCH  (04  PORTAS),  PLOTADO, 
 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL 

 Especificações:  veículo  �po  hatchback,  zero  quilômetro, 
 fabricação  nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não 
 inferior  à  data  da  contratação  ou  posterior,  04  portas  laterais; 
 potência  do  motor  não  inferior  a  115  cV  (com  qualquer  um 
 dos  combus�veis);  Direção  Hidráulica  ou  superior; 
 combus�vel  Gasolina/etanol;  portas  com  trava  e  vidros 
 elétricos;  ar  condicionado;  jogo  de  tapetes,  protetor  do 
 cárter,  para-choques  pintados  na  cor  do  veículo,  emissões 
 máximas  conforme  o  Programa  de  Controle  da  Poluição  do  Ar 
 por  Veículos  Automotores  (PROCONVE),  emplacados, 
 registrados  conforme  Art.  120  da  Lei  N.  9.503/97,  GPS/AVL 
 (Localizador  Automá�co  de  Veículo),  vidros  com  película  de 
 proteção  solar  em  todos  os  vidros,  exceto  o  para-brisa, 
 suporte  para  equipamento  MOBILE,  Seguro  Total,  KM  Livre  e 
 assistência  24  (vinte  e  quatro)  horas,  com  uso  de  guincho. 
 Novos,  instalados  e  em  perfeito  funcionamento,  às  expensas 
 da contratada. 

 CORES:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 Modelo de referência: HB20, Ônix ou Polo. 

 3  Unidade  2,00 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  SEDÃ  EXECUTIVO,  PLOTADO, 
 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL 
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 Especificações:  Modelo  Sedã  para  05  passageiros;  fabricação 
 nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não  inferior  à 
 data  da  contratação  ou  posterior;  zero  quilômetro,  potência 
 do  motor  não  inferior  a  150  CV  (com  qualquer  um  dos 
 combus�veis);  direção  Elétrica  ou  hidráulica;  Câmbio 
 Automá�co;  Combus�vel  gasolina/  álcool;  Travas  Elétricas  e 
 Vidros  Elétricos  nas  04  portas;  Ar  condicionado;  Reves�mento 
 de  Bancos  em  Couro;  Airbag;  Freios  ABS;  GPS/AVL 
 (Localizador  Automá�co  de  Veículo);  com  insulfilm,  com 
 grafismo;  Seguro  Total  e  Km  Livre  e  assistência  24  (vinte  e 
 quatro) horas, com uso de guincho. 

 -  Novos,  instalados  e  em  perfeito  funcionamento,  às  expensas 
 da contratada. 

 COR:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  devido  na  ordem 
 de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12  (doze) 
 meses. 

 Modelo de Referência: Corolla Sedã 

 4  Unidade  7,00 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  SEDÃ,  PLOTADO,  SEM 
 MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL 

 Especificações:  Modelo  Sedã  para  05  passageiros;  fabricação 
 nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não  inferior  à 
 data  da  contratação  ou  posterior;  zero  quilômetro,  potência 
 do  motor  não  inferior  a  115  CV  (com  qualquer  um  dos 
 combus�veis);  direção  hidráulica  ou  superior;  Câmbio  Manual 
 ou  superior;  combus�vel  gasolina/álcool;  Travas  Elétricas  e 
 Vidros  Elétricos  nas  04  portas;  Ar  condicionado;  Airbag; 
 Freios  ABS;  GPS/AVL  (Localizador  Automá�co  de  Veículo), 
 com  insulfilm,  com  grafismo,  Seguro  Total  e  Km  Livre  e 
 assistência  24  (vinte  e  quatro)  horas,  com  uso  de  guincho.  - 
 Novos,  instalados  e  em  perfeito  funcionamento,  às  expensas 
 da contratada. 

 COR:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 Modelo de Referência: Ônix Plus 
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 5  Unidade  1,00 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  UTILITÁRIO  FECHADO  TIPO  SUV, 
 PLOTADO, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL  . 

 Especificações:  carroceria  sobre  chassi,  capota  fechada  com 
 as  seguintes  caracterís�cas:  fabricação  nacional  e/  ou 
 internacional,  ano  e  modelo  não  inferior  à  data  da 
 contratação  ou  posterior;  tração  4x4;  motor  movido  a  DIESEL; 
 motor  com  potência  máxima  líquida  (ABNT  NBR  5484/ISO 
 1585)  de  no  mínimo  de  170  Cavalos;  -  Torque  máximo  ABNT 
 (ABNT  NBR  5484/ISO  1585)  de  no  mínimo  48,7kgfm  -  Tração 
 mínima:  configuração  a)  4x2,  4x4  e  4x4  reduzida  ou 
 configuração  b)  4x4  permanente  e  4x4  reduzida  (configuração 
 a  e  b  necessariamente  com  4x4  reduzida)  com  acionamento 
 interno;  -  Cambio  automá�co  ou  Manual  com  no  mínimo  9 
 marchas  para  frente  e  uma  ré;  -  Freios  dianteiros  e  traseiros  a 
 disco,  com  sistema  de  freios  ABS  (an�-lock  brake  system)  nas 
 quatro  rodas;  UNIDADE  01  -  Capacidade  de  no  mínimo  07 
 ocupantes  incluindo  o  motorista;  -  Coluna  de  direção 
 regulável;  -  05  Portas,  sendo  04  portas  laterais  e  uma  de 
 acesso  ao  porta-malas;  -  Air  Bag  duplo  frontal  e  cor�na 
 dianteira,  traseiro,  laterais  ;  -  Barra  de  proteção  laterais  nas 
 portas;  -  Cor  preta;  -  Apoio  de  cabeça  nos  bancos  dianteiros 
 com  ajuste  em  todos  os  bancos;  -  Retrovisores  externos 
 (ambos  os  lados)  com  acionamento  interno  elétrico;  -  Direção 
 hidráulica  ou  elétrica;  -  Ar  condicionado  dual  zone  original  de 
 fábrica;  -  Trava  elétrica  nas  portas;  -  Vidro  elétrico  nas  quatro 
 portas;  -  Disposi�vo  an�-furto;  -  Protetor  de  cárter;  - 
 Capacidade  de  carga  total  mínima  de  500  kg;-  Tanque  de 
 combus�vel  com  capacidade  interna  mínima  de  68  litros;  - 
 Estribo  nas  laterais;  -  Barras  longitudinais  no  teto;  -  Tapetes 
 de  borracha  para  proteção  do  piso  da  cabine;  -  Película  em 
 toda  área  envidraçada  conforme  as  normas  vigentes  de 
 trânsito.  -  Sensor  de  estacionamento;  -  Rodas  em  liga  leve, 
 aro  no  mínimo  17;  -  Central  mul�mídia  com  GPS  e  câmera  de 
 ré  integrados,  tela  de  no  mínimo  10.1''  e  integração  com 
 Android  auto  e  Apple  CarPlay;  -  Rastreador;  -  Navegador  GPS; 
 -  Outros  equipamentos  de  série  e  acessórios,  porventura  não 
 especificados, e exigidos pelo CONTRAN; 
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 COR:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 Modelo de Referência: Hilux SW4 

 6  Unidade 
 122,0 

 0 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  LEVE  DE  CARROCERIA  TIPO 
 UTILITÁRIO  PICK-UP  SEM  MOTORISTA  E  SEM  COMBUSTÍVEL  . 
 Com  as  seguintes  especificações  mínimas:  Veículo  automotor 
 zero  quilômetro,  �po  caminhonete  pick-up,  movido  a  álcool  e 
 gasolina  (bicombus�vel),  carroceria  aberta,  com  cinco 
 marchas  à  frente  e  uma  a  ré,  duas  portas,  mínimo  de  02 
 lugares,  novo.  Equipado  com  vidros  elétricos, 
 ar-condicionado,  direção  hidráulica  e  tapete  de  borracha, 
 com  airbag  duplo  (motorista  e  passageiro).  Capacidade 
 mínima  do  tanque  de  48L  e  máximo  60L,  capacidade  de  carga 
 de  no  mínimo  600Kg.  Motor  de  no  mínimo  1.4  e  85cv.  O 
 veículo  deverá  conter  os  demais  equipamentos  obrigatórios 
 conforme  o  Código  Brasileiro  de  Trânsito.  Deverá  ainda  ser 
 entregue  devidamente  emplacado  e  com  garan�a  mínima  de 
 12  (doze)  meses  sem  limite  de  Quilometragem,  assistência 
 técnica  e  reposição  de  peças  disponíveis  dentro  do  Estado  de 
 Rondônia,  sendo  que  a  empresa  deverá  apresentar  durante  a 
 fase  de  licitação  a  razão  social  e  o  endereço  da  assistência 
 técnica,  sendo  uma  na  capital  e  outra  no  interior  do  Estado. 
 Outros  equipamentos  de  série  e  acessórios,  porventura  não 
 especificados,  e  exigidos  pelo  CONTRAN,  com  emplacamento 
 no  Estado  de  Rondônia,  Veículos  adesivados  com  slogan  do 
 Órgão  Par�cipante;  Garan�a  mínima  de  02  (dois)  anos,  a 
 contar  do  recebimento;  -  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 7  Unidade  14,00 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  VAN  ,  SEM  MOTORISTA  E  SEM 
 COMBUSTÍVEL  –  Bancos  dos  Passageiros  reclináveis,  com  no 
 máximo  10  anos  da  data  de  fabricação,  com  as  especificações 
 mínimas  a  seguir  Cor  branca,  Número  de  lugares  13+1,  Motor 
 a  diesel  turbo  e  intercooler,  04  (quatro)  cilindros,  Potência  de 
 115  CV,  Transmissão  com  caixa  de  mudanças  com  05  (cinco) 
 velocidades  a  frente  e  01(uma)  a  ré,  Direção  hidráulica, 
 Distância  entre  eixos  de  3.200,  Capacidade  de  carga  ú�l 
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 máxima  no  mínimo  1.100  kg,  porta  lateral  deslizante,  lado  do 
 passageiro,  ar  condicionado  original  de  fábrica,  Banco  com 
 Assentos  reclináveis,  rádio  AM  FM  com  CD  MP3,  USB,  demais 
 acessórios  exigido  por  lei,  manual  do  proprietário  em 
 Português.  Garan�a  mínima  de  12  (doze)  meses  pelo 
 fabricante,  assistência  técnica  e  reposição  de  peças 
 disponíveis  dentro  do  Estado  de  Rondônia.  Outros 
 equipamentos  de  série  e  acessórios,  porventura  não 
 especificados,  e  exigidos  pelo  CONTRAN,  com  emplacamento 
 no  Estado  de  Rondônia,  Veículos  adesivados  com  slogan  do 
 Órgão  par�cipante,  garan�a  mínima  de  02  (dois)  anos,  a 
 contar  do  recebimento,  locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 8  Unidade  6,00 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  CAMINHÃO  EQUIPADO  COM 
 BAÚ  FECHADO  SEM  MOTORISTA  E  SEM  COMBUSTÍVEL  -  com 
 no  máximo  10  anos  da  data  de  fabricação  (capacidade  de 
 carga  mínima  de  7.000  kg)  especificações  mínimas:  veículo  de 
 serviço  �po  baú;  potência:  165  cv;  combus�vel  diesel;  câmbio 
 de  transmissão  manual  de  no  mínimo  05  marchas 
 sincronizadas  à  frente  e  01  à  ré;  direção  hidráulica; 
 ar-condicionado;  tacógrafo  digital;  sistema  de  mul�mídia 
 original  de  fábrica;  dimensões  mínimas  do  baú: 
 comprimento:  6,20metros,  largura:  2,20  metros  e  altura  2,20 
 metros.  Itens  Adicionais:  Veículos  adesivados  com  slogan  do 
 Órgão  par�cipante,  garan�a  mínima  de  02  (dois)  anos,  a 
 contar  do  recebimento,  locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 9  Unidade  11,00 

 VEÍCULO  TIPO  SUV  COMPACTO,  SEM  MOTORISTA  E  SEM 
 COMBUSTÍVEL,  Especificações:  capacidade  mínima  para  5 
 (cinco)  pessoas,  ano/modelo  não  superior  a  2  anos,  motor  de 
 mínimo  1.6  cilindradas,  veículo  na  cor  branca,  prata  ou  preta 
 original  de  fábrica  e  de  linha  de  produção;  Flex  (Gasolina  e 
 Álcool);  Câmbio  mecânico;  Potência  mínima  (CV):  a  par�r  de 
 115cv;  Direção  hidráulica  ou  elétrica;  Vidros  e  travas  elétricas 
 nas  quatro  portas;  Sistema  de  Alarme;  Rádio  CD/MP3  Player; 
 ar  condicionado;  Freios  ABS;  Capacidade  mínima  para  cinco 
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 Passageiros;  cintos  de  segurança  laterais  de  três  pontos  e 
 central  traseiro  subabdominal;  Sistema  Air  Bag, 
 quilometragem  livre,  em  perfeitas  condições  de  uso,  com 
 documentação  atualizada,  todos  os  acessórios  de  segurança 
 exigidos  pelo  CONTRAN.  Película  de  proteção  solar  conforme 
 legislação,  com  seguro  total,  e  assistência  24  (vinte  e  quatro) 
 horas,  com  uso  de  guincho.  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 *Os  quan�ta�vos  discriminados  para  cada  prefeitura  encontram-se  elencados  no 

 Anexo IX. 

 2-  ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 2.1  São  Órgãos  Par�cipantes  do  presente  processo  licitatório  o  Consórcio 
 Interfedera�vo  de  Desenvolvimento  de  Rondônia  -  CINDERONDÔNIA  e  os  órgãos  ou 
 en�dades dos entes da Federação consorciados ao CINDERONDÔNIA conforme lista: 

 2.1.1  O  estado  de  Rondônia,  por  meio  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  de  Rondônia 
 -  SESAU  e  os  seguintes  Municípios:  Alta  Floresta  d'  Oeste;  Colorado  do  Oeste; 
 Corumbiara; Parecis e Rolim de Moura. 

 3  DAS ENTREGAS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 3.1  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  –  SRP  será  realizado  no 
 prazo de validade da ata de registro de preços. 

 3.2  A  contratação  do  item,  com  fornecimento  parcelado,  será  efetuada  conforme  a 
 necessidade de cada Órgão Par�cipante. 

 3.3  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  Órgão 
 Par�cipante  por  intermédio  de  entrega  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização 
 de fornecimento e celebração de instrumento de contrato. 

 3.4  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  30  (trinta) 
 dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da  autorização  de  fornecimento,  que  será 
 enviada por meio eletrônico. 

 3.5  Todas  as  despesas  relacionadas  com  as  entregas  em  cada  Órgão  ou  en�dade 
 par�cipante ocorrerão por conta do Fornecedor. 
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 3.6  Todos  os  custos  relacionados  à  execução  da  garan�a  ou  troca  de  produtos 
 correrão  por  conta  exclusiva  do  fornecedor,  incluídos  os  custos  de  transporte,  troca  de 
 peças/equipamentos, horas técnicas e deslocamento de pessoal. 

 3.7  O  Fornecedor  deverá  entregar  os  itens  constantes  da  autorização  no  local 
 indicado  pelo  órgão  par�cipante,  com  a  respec�va  Nota  Fiscal  Eletrônica  e  enviar  o 
 arquivo  XML  exclusivamente  através  do  Sistema  de  Controle  de  Execução  de  Licitações 
 Compar�lhadas,  disponível  no  endereço  eletrônico 
 h�ps://cinderondonia.stlicita.com.br/,  à  qual  o  licitante  vencedor  será  cadastrado  após 
 homologação  do  certame,  e  deverá  ser  enviado  o  arquivo  XML  para  o  e-mail  indicado 
 na  Autorização  de  Fornecimento,  devendo  o  fornecedor  ficar  ciente  da  área  territorial 
 de  atuação  do  consórcio  CINDERONDÔNIA,  que  é  o  Estado  de  Rondônia  e  seus  52 
 municípios. 

 3.8  Os  recebimentos  provisório  e  defini�vo  ficarão  a  cargo  do  órgão  par�cipante, 
 conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 3.9  O  objeto  do  contrato  será  recebido  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo 
 responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização  no  órgão  par�cipante,  com 
 verificação  posterior  da  conformidade  do  serviço  com  as  exigências  contratuais  e 
 defini�vamente  por  servidor  ou  comissão  designada  por  autoridade  competente  do 
 órgão par�cipante. 

 3.10  O  objeto  do  contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  es�ver 
 em desacordo com o contrato. 

 4  DO  CADASTRO  DE  RESERVA  DE  FORNECEDORES/ESTIMATIVA  DE 

 CONSUMO/REMANEJAMENTO 

 4.1  O  Cadastro  de  Reserva  de  Fornecedores  será  formado  por  todos  os  licitantes 
 classificados  segundo  a  ordem  da  úl�ma  proposta  apresentada  durante  a  fase 
 compe��va,  excetuados  os  classificados  em  primeiro  lugar,  com  os  quais  serão 
 registrados na ata de registro de preços. 

 4.2  Os  quan�ta�vos  es�mados  para  consumo  são  formados  pela  demanda 
 apresentada  pelos  Órgãos  Par�cipantes  e  Órgão  Gerenciador.  Esses  quan�ta�vos  não 
 vinculam  qualquer  obrigação  do  CINDERONDÔNIA  ou  Órgãos  Par�cipantes  e  não 
 geram qualquer Direito ao Fornecedor. 

 4.3  Os  Órgãos  Par�cipantes  poderão  adquirir  de  mais  de  um  fornecedor  registrado, 
 segundo  a  ordem  de  classificação,  desde  que  razões  de  interesse  público  jus�fiquem  e 
 que  o  primeiro  classificado  não  possua  capacidade  de  fornecimento  compa�vel  com  o 
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 solicitado. 

 4.4  As  alterações  dos  quan�ta�vos  dos  itens  realizados  através  do  remanejamento 
 interno  entre  os  Órgãos  Par�cipantes  não  poderá  causar  acréscimo  ou  decréscimo  nos 
 valores dos itens iniciais previstos no processo licitatório. 

 4.4.1  Cabe  ao  Órgão  Gerenciador  controlar,  autorizar  e  operar  a  realização  do 
 remanejamento  do  consumo  es�mado  dos  itens  internamente  entre  os  Órgãos 
 Par�cipantes. 

 5  DO PREGÃO ELETRÔNICO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 5.1  O  Pregão,  na  forma  Eletrônica,  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da 
 INTERNET,  mediante  condições  de  segurança  -  criptografia  e  auten�cação  -  em  todas  as 
 suas  fases,  através  do  Sistema  de  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  (licitações)  do 
 Comprasgov. 

 5.2  A  Sessão  eletrônica  e  os  demais  Atos  Administra�vos  serão  conduzidos  pelo 
 Consórcio  Interfedera�vo  de  Desenvolvimento  de  Rondônia  -  CINDERONDÔNIA,  por 
 intermédio  de  (a)  seu  (ua)  Pregoeiro  (a),  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de 
 dados  gerados  ou  transferidos  para  plataforma  digital  constante  da  página  eletrônica 
 do Comprasgov (www.comprasnet.gov.br). 

 6  RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 6.1  O  fornecedor  deverá  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  para  a 
 abertura  da  proposta,  atentando  também  para  a  data  e  horário  para  início  da  disputa, 
 no site  www.comprasnet.gov.br  . 

 6.2  As  propostas  deverão  ser  cadastradas  no  sistema  eletrônico 
 (www.comprasnet.gov.br),  podendo  ser  enviadas,  subs�tuídas  e  excluídas  até  a  data  e 
 hora previstas para recebimento da proposta. 

 6.3  O  acompanhamento  do  Sistema  Eletrônico  é  responsabilidade  do  Fornecedor 
 para todas as fases do presente Procedimento Administra�vo. 

 7  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 7.1  Poderão  par�cipar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades, 
 regularmente  estabelecidas  no  País,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto 
 desta  licitação  e  que  sa�sfaçam  todas  as  exigências,  especificações  e  normas  con�das 
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 neste  Edital,  seus  Anexos  e  nos  demais  regramentos/norma�vas  existentes  no  Brasil 
 sobre a área de fornecimento. 

 7.2  Poderão  par�cipar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentarem  toda 
 a  documentação  por  ela  exigida  para  respec�vo  cadastramento  junto  ao 
 comprasgovernamentais.gov.br. 

 7.3  A  par�cipação  nesta  licitação  importa  à  proponente  na  irrestrita  aceitação  das 
 condições  estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como,  a  observância  dos 
 regulamentos,  normas  administra�vas  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos, 
 e  obrigará  o  proponente  vencedor  a  entrega  dos  itens  nas  condições,  locais  e  prazos 
 definidos. 

 7.4  A  não  observância  destas  condições  ensejará  sumário  IMPEDIMENTO  da 
 proponente, no referido certame. 

 7.5  Não  cabe  aos  licitantes,  após  sua  abertura,  alegação  de  desconhecimento  de 
 seus  itens  ou  reclamação  quanto  ao  seu  conteúdo.  Antes  de  elaborar  suas  propostas, 
 as  licitantes  deverão  ler  atentamente  o  Edital  seus  anexos,  devendo  estar  conforme  as 
 especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 7.6  Como  requisito  para  par�cipação  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  o  Licitante  deverá 
 manifestar,  em  campo  próprio  do  Sistema  Eletrônico,  que  cumpre  plenamente  os 
 requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  de  preços  conforme  as  exigências  do 
 instrumento  convocatório,  bem  como  a  descri�va  técnica  constante  do  ANEXO  I 
 (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 7.7  A  declaração  falsa  rela�va  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à 
 conformidade  da  proposta  ou  ao  enquadramento  como  microempresa  ou  empresa  de 
 pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 7.8  Poderão par�cipar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que: 

 7.8.1  Atendam  às  condições  deste  EDITAL  e  seus  Anexos,  inclusive  quanto  à 
 documentação  exigida  para  habilitação,  e  es�verem  devidamente  credenciados  na 
 Secretaria  de  Logís�ca  Tecnologia  da  Informação  –  SLTI,  do  Ministério  do  Planejamento, 
 Orçamento e Gestão, por meio do site  www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

 7.8.2  Poderão  par�cipar  desta  Licitação,  somente  empresas  que  es�verem 
 regularmente  estabelecidas  no  País,  cuja  finalidade  e  ramo  de  a�vidade  seja 
 compa�vel com objeto desta Licitação; 

 7.8.3  É  permi�da  a  par�cipação  de  empresa  em  forma  de  consórcios  ou  grupos  de 
 empresas  e  deverá  observar  o  disposto  no  art.  15,  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021, 
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 observadas  as  seguintes  normas:  comprovação  de  compromisso  público  ou  par�cular 
 de cons�tuição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

 I.  indicação  da  empresa  líder  do  consórcio,  que  será  responsável  por  sua  representação 
 perante a Administração; 

 II.  admissão,  para  efeito  de  habilitação  técnica,  do  somatório  dos  quan�ta�vos  de  cada 
 consorciado  e,  para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  do  somatório  dos 
 valores de cada consorciado, caso exigido; 

 III.  impedimento  de  a  empresa  consorciada  par�cipar,  na  mesma  licitação,  de  mais  de  um 
 consórcio ou de forma isolada; 

 IV.  responsabilidade  solidária  dos  integrantes  pelos  atos  pra�cados  em  consórcio,  tanto  na 
 fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

 V.  O  licitante  vencedor  é  obrigado  a  promover,  antes  da  celebração  da  ata  de  registro  de 
 preços,  a  cons�tuição  e  o  registro  do  consórcio,  nos  termos  do  compromisso  referido 
 no item I acima, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação. 

 VI.  A  subs�tuição  de  consorciado  deverá  ser  expressamente  autorizada  pelo  Órgão 
 Gerenciador  e  condicionada  à  comprovação  de  que  a  nova  empresa  do  consórcio 
 possui,  no  mínimo,  os  mesmos  quan�ta�vos  para  efeito  de  habilitação  técnica  e  os 
 mesmos  valores  para  efeito  de  qualificação  econômico-financeira  apresentados  pela 
 empresa  subs�tuída  para  fins  de  habilitação  do  consórcio  neste  processo  licitatório  que 
 originou o contrato, quando exigido. 

 7.9  As  Licitantes  interessadas  deverão  proceder  ao  credenciamento  antes  da  data 
 marcada para início da sessão pública via internet. 

 7.10  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  iden�ficação  e  de 
 senha,  pessoal  intransferível,  para  acesso  ao  Sistema  Eletrônico,  no  site 
 www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 7.11  Caberá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a 
 sessão  pública  do  pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrentes  da  perda  de 
 negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emi�das  pelo  sistema  ou  de 
 sua desconexão. 

 7.12  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  Sistema  implica  na  responsabilidade 
 legal  única  e  exclusiva  do  Licitante,  ou  de  seu  representante  legal  e  na  presunção  de 
 sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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 7.13  O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  Licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva, 
 incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não 
 cabendo  ao  provedor  do  Sistema,  ou  ao  CINDERONDÔNIA,  promotora  da  licitação, 
 responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido  da  senha,  ainda 
 que, por terceiros. 

 7.14  A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverão  ser  comunicadas  ao  provedor 
 do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 7.15  Como  requisito  para  par�cipação  neste  Pregão  Eletrônico,  a  licitante  deverá 
 manifestar,  em  campo  próprio  do  Sistema  Eletrônico,  que  cumpre  plenamente  os 
 requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  se  encontra  conforme  as  exigências 
 previstas  neste  Edital,  ressalvados  os  casos  de  par�cipação  de  microempresa  e  de 
 empresa  de  pequeno  porte  e  empresas  equiparadas  a  ME/EPP,  no  que  concerne  à 
 regularidade fiscal. 

 7.16  Não  poderão  par�cipar  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO,  empresas  que  estejam 
 enquadradas nos seguintes casos: 

 7.16.1  Empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
 Pública; 

 7.16.2  Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia; 

 7.16.3  Empresa  punida  com  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  contratar,  por 
 órgão  da  Administração  Pública  Direta  ou  Indireta,  nas  esferas  Federal,  Estadual  ou 
 Municipal,  desde  que  o  Ato  tenha  sido  publicado  na  imprensa  oficial  ou  registrado  no 
 SICAF, conforme o caso, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição; 

 7.16.4  Estrangeiras que não funcionem no País; 

 7.16.5  Não  poderá  par�cipar  da  licitação  a  empresa  que  es�ver  sob  falência, 
 concordata,  concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação  ou  que  tenha  sido  declarada 
 inidônea  pela  Administração  Pública  ou  impedida  legalmente,  ou  ainda  Suspensa  de 
 Par�cipar  de  Licitação,  ou  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos 
 termos da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 7.16.6  Não  poderá  par�cipar  da  licitação  pessoa  �sica  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco) 
 anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com 
 trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infan�l,  por  submissão  de 
 trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes 
 nos  casos  vedados  pela  legislação  trabalhista,  devendo  ser  comprovado  mediante 
 declaração, podendo ser u�lizado o modelo constante do ANEXO V. 
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 7.16.7  Não  poderá  par�cipar  da  licitação  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza 
 técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão 
 ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação 
 ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 
 companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau, 
 devendo  ser  comprovado  mediante  declaração,  podendo  ser  u�lizado  o  modelo 
 constante do ANEXO VI. 

 7.17  Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 7.17.1  Servidor  de  qualquer  Órgão  ou  En�dade  vinculada  ao  Órgão  promotor  da 
 licitação,  bem  assim  a  empresa  da  qual  tal  servidor  seja  sócio,  dirigente  ou  responsável 
 técnico. 

 7.17.2  É  vedada  a  par�cipação  de  servidor  público  na  qualidade  de  diretor  ou 
 integrante  conselho  da  empresa  licitante,  bem  como,  procurador/representante  da 
 empresa,  conforme  ar�go  12  da  Cons�tuição  Estadual  c/c  art.  155  da  Lei 
 Complementar 68/92. 

 7.17.3  A  Licitante  arcará  integralmente  com  todos  os  custos  de  preparação  e 
 apresentação  de  sua  proposta  de  preços,  independente  do  resultado  do  procedimento 
 licitatório. 

 7.17.4  Licitante,  ou  grupo,  suas  filiais  ou  empresas  que  fazem  parte  de  um  mesmo 
 grupo  econômico  ou  financeiro,  somente  poderá  apresentar  uma  única  proposta  de 
 preços.  Caso  uma  Licitante  Par�cipe  em  mais  de  uma  proposta  de  preços,  estas 
 propostas  de  preços  não  serão  levadas  em  consideração  e  serão  rejeitadas  pela 
 En�dade de Licitação. 

 7.17.5  Para  tais  efeitos  entende-se  que,  fazem  parte  de  um  mesmo  grupo 
 econômico-financeiro,  as  empresas  que  tenham  diretores,  acionistas  (com  par�cipação 
 em  mais  de  5%),  ou  representantes  legais  comuns,  e  aquelas  que  dependam  ou 
 subsidiem econômica ou financeiramente outra empresa. 

 8  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 8.1  O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro  1,  com  o  auxílio  da  equipe  de  apoio, 
 que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 a)  coordenar  o  processo  licitatório  receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e 
 consultas ao Edital, apoiado pelo responsável pela sua elaboração; 
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 b)  conduzir a sessão pública na internet; 

 c)  verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no 
 instrumento convocatório; 

 d)  dirigir a etapa de lances; 

 e)  verificar e julgar as condições de habilitação; 

 f)  analisar  a  admissibilidade  dos  recursos,  podendo,  em  tal  caso,  exercer  o  juízo  de 
 retratação  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  (§  2º  do  art.  165  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de 
 2021),  findo  o  qual  deverá  encaminhar  o  recurso,  devidamente  instruído,  à  deliberação 
 da autoridade superior; 

 g)  indicar o vencedor do certame; 

 h)  conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 i)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 j)  encaminhar  à  equipe  de  apoio  os  documentos  de  habilitação,  caso  verifique  a 
 possibilidade  de  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e 
 sua validade jurídica; e 

 k)  encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  superior  e  propor  a 
 adjudicação, homologação e confecção de atas ou contratos administra�vos. 

 8.1.1  O  pregoeiro  poderá  solicitar  manifestação  técnica  da  assessoria  jurídica  ou  de 
 outros  agentes  públicos,  de  setores  da  en�dade  ou  dos  entes  federados  consorciados 
 e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 8.1.2  O  pregoeiro  2  (pregoeiro  subs�tuto)  suprirá  as  faltas,  impedimentos  e/ou 
 afastamentos,  permanentes,  temporários  ou  eventuais,  do  pregoeiro  1,  com  as 
 mesmas atribuições previstas neste item. 

 9  PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 9.1  O  encaminhamento  de  proposta  para  o  sistema  eletrônico  pressupõe  o  pleno 
 conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de  habilitação  e  execução  do  Contrato 
 previstas  no  Edital.  O  Licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  efetuadas  em 
 seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas, 
 lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

 9.2  As  Propostas  inseridas  no  sistema  somente  serão  disponibilizados  para 
 visualização,  após  a  etapa  de  lances,  quando  ficará  disponível  para  conhecimento  de 
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 todos,  e  onde  será  aberto  prazo  de  2  (duas)  horas  para  a  primeira  colocada  encaminhar 
 a  proposta  e,  se  for  o  caso,  amostra  eletrônica,  sendo  encaminhada  mensagem  no  chat 
 do próprio sistema Comprasgov. 

 9.3  Par�cipação  no  Pregão  Eletrônico  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha 
 priva�va  da  Licitante  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  MENOR  PREÇO  a 
 par�r  da  data  da  liberação  do  Edital  no  site  www.comprasnet.gov.br  ,  até  o  horário 
 limite  de  início  da  Sessão  Pública,  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  Eletrônico, 
 quando,  então,  encerrar-se-á,  automa�camente,  a  fase  de  recebimento  da  proposta  de 
 preços. Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 9.4  O  Licitante  será  inteiramente  responsável  por  todas  as  transações  assumidas 
 em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  verdadeiras  e  firmes  suas 
 propostas  e  subsequente  lances,s  e  for  o  caso  (inc.  III,  Art.  13,  Decreto  nº. 
 12.205/2006),  bem  como  acompanhar  as  operações  no  sistema  durante  a  sessão, 
 ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  ante  a  inobservância 
 de  quaisquer  mensagens  emi�das  pelo  sistema  ou  de  sua  desconexão  (inc.IV,Art  13, 
 Decreto nº. 12.205/2006). 

 9.5  Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  do  sí�o  eletrônico 
 www.comprasnet.gov.br  ,  os  Licitantes  preencherão,  exclusivamente  por  meio  do 
 sistema,  propostas  contendo  a  DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  OFERTADO,  incluindo 
 QUANTIDADE,  PREÇO  e  a  MARCA  (CONFORME  SOLICITA  O  SISTEMA  COMPRASGOV), 
 até  a  data  e  hora  marcada  para  abertura  da  sessão,  exclusivamente  por  meio  do 
 sistema  eletrônico,  quando,  então,  encerrar-se-á,  automa�camente,  a  fase  de 
 recebimento de proposta. 

 9.6  O  licitante  deverá  obedecer  rigorosamente  aos  termos  deste  Edital  e  seus 
 anexos.  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto 
 descritas  no  COMPRASGOV  e  as  especificações  constantes  do  ANEXO  I  (TERMO  DE 
 REFERÊNCIA), prevalecerão as úl�mas. 

 9.7  Na  Proposta  de  Preços  registrada/inserida  no  sistema  deverão  estar  incluídos 
 todos  os  insumos  que  o  compõem,  tais  como:  despesas  com  mão-de-obra,  materiais, 
 equipamentos,  impostos,  taxas,  fretes,  descontos  e  quaisquer  outros  que  incidam 
 direta  ou  indiretamente  na  execução  do  objeto  desta  licitação,  os  quais  deverão 
 compor sua proposta. 

 9.8  O  objeto  deverá  estar  total  e  estritamente  dentro  das  especificações  con�das 
 para os itens do Edital. 

 9.9  Na  fase  de  lances,  fica  vedada  a  iden�ficação  da  Empresa  em  qualquer  campo 
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 da  proposta,  tal  como  �mbres,  abreviações  (relacionadas  a  empresas),  telefones,  etc., 
 o  seu  descumprimento  acarretará  desclassificação  prévia  da  Empresa  licitante,  sem 
 prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 9.10  A  licitante  enquadrada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte 
 deverá  declarar,  sob  pena  de  decair  seu  Direito  de  Pequena  Empresa,  em  campo 
 próprio  do  Sistema,  que  atende  aos  requisitos  do  art.  3º  da  LC  n.º  123/06,  para  fazer 
 jus aos bene�cios previstos em lei. 

 9.11  As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 9.12  Até  a  data  limite  para  a  apresentação  da  proposta,  a  licitante  poderá  re�rar  ou 
 subs�tuir  a  proposta  anteriormente  encaminhada.  Após  a  data  limite,  não  poderá 
 haver  desistência  da  proposta,  salvo  aceitação  de  jus�fica�va  pelo  CINDERONDÔNIA,  e 
 poderá  ocorrer  o  complemento  dos  documentos  de  habilitação  e  regularidade  fiscal 
 após  a  fase  de  lances,  se  for  declarado  vencedor,  no  prazo  es�pulado  pelo  pregoeiro, 
 não inferior a 02 (duas) horas. 

 9.13  O  prazo  de  validade  da  proposta  de  preços  não  poderá  ser  inferior  a  90 
 (noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais. 

 9.14  Para  composição  do  preço  unitário  e  total  do  item,  os  par�cipantes  deverão 
 considerar  até  02  (dois)  dígitos  após  a  vírgula.  No  fornecimento  posterior,  a  totalização 
 do  pedido  contabilizado  (total  da  Nota  Fiscal)  será  de  dois  dígitos  após  a  vírgula.  Se 
 houver algum dígito a mais, não importa a quan�dade, será desconsiderado. 

 9.15  A  apresentação  de  proposta  importa  no  compromisso,  pelo  licitante,  com  o 
 cumprimento  dos  respec�vos  métodos  de  controle  de  qualidade  e  da  sistemá�ca  de 
 cer�ficação de conformidade de cada item. 

 10  DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 10.1  Nos  casos  em  que  o  pregoeiro  constatar  a  existência  de  erros  numéricos  nas 
 propostas  de  preços,  sendo  estes  não  significa�vos,  proceder-se-ão  às  correções 
 necessárias  para  a  apuração  do  preço  final  da  proposta,  obedecendo  às  seguintes 
 disposições: 

 10.2  Havendo  divergências  entre  o  preço  final  registrado  sob  a  forma  numérica  e  o 
 valor apresentado por extenso, prevalecerá este úl�mo; 

 10.3  Havendo  divergências  nos  subtotais,  provenientes  dos  produtos  de 
 quan�ta�vos  por  preços  unitários,  o  pregoeiro  procederá  à  correção  dos  subtotais, 
 mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta. 
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 11  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 11.1  A  par�r  da  data  e  horário  de  conformidade  com  o  estabelecido  neste  Edital,  o 
 pregoeiro  abrirá  a  sessão  pública,  verificando  as  propostas  de  preços  lançadas  no 
 sistema,  as  quais  deverão  estar  em  perfeita  consonância  com  as  especificações  e 
 condições detalhadas no EDITAL. 

 11.2  Em  seguida  ocorrerá  o  início  da  etapa  de  lances,  via  Internet,  única  e 
 exclusivamente, no sistema, conforme Edital. 

 11.3  Todas  as  licitantes  poderão  apresentar  lances  para  os  itens  cotados, 
 exclusivamente  por  meio  de  Sistema  Eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente 
 informado do seu recebimento e respec�vo horário de registro e valor. 

 11.4  Assim  como  será  lançado  na  proposta  de  preços,  que  deverá  conter  o  menor 
 percentual ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 

 11.5  Serão  aceitos  somente  lances  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  VALORES 
 UNITÁRIOS  E  TOTAIS  com  no  máximo  02  (duas)  casas  decimais,  considerando  as 
 quan�dades  constantes  no  ANEXO  I  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA.  Caso  seja  encerrada  a 
 fase  de  lances,  a  licitante  divergir  com  o  exigido,  o  pregoeiro,  poderá  convocar  no  CHAT 
 MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  realizar  a  atualização  dos  valores 
 arredondando-os PARAMENTOS automa�camente caso a licitante permaneça inerte. 

 11.6  A  abertura  e  o  fechamento  da  fase  de  lances  “via  Internet”  será  feita  pelo 
 pregoeiro,  aquele  responsável  somente  pelo  prazo  iminente,  sendo  o  Sistema 
 ComprasGov, responsável pelo fechamento do prazo aleatório. 

 11.7  As  licitantes  poderão  oferecer  lances  menores  e  sucessivos,  observado  o 
 horário fixado e as regras de sua aceitação; 

 11.8  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto 
 em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a 
 melhor oferta, deverá ser 1% (um por cento); 

 11.9  A  licitante  somente  poderá  oferecer  lances  inferiores  ao  úl�mo  por  ele  ofertado 
 e registrado no sistema; 

 11.10  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele 
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 que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 11.11  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  as  licitantes  serão  informadas,  em 
 tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado  que  tenha  sido  apresentado  pelas 
 demais licitantes, vedada a iden�ficação do detentor do lance; 

 11.12  Sendo  efetuado  lance  manifestamente  inexequível,  o  pregoeiro  poderá  alertar  o 
 proponente  sobre  o  valor  cotado  para  o  respec�vo  item,  através  do  sistema,  o  excluirá, 
 podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 11.13  A  exclusão  de  lance  é  possível  somente  durante  a  fase  de  lances,  conforme 
 possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 11.14  O  proponente  que  encaminhar  o  lance  com  valor  manifestamente  inexequível 
 durante  o  período  de  encerramento  aleatório,  e,  não  havendo  tempo  hábil,  para 
 exclusão  e/ou  reformulação  do  lance,  caso  o  mesmo  não  honre  a  oferta  encaminhada, 
 terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 

 11.15  No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  compe��va  do 
 Pregão  Eletrônico,  o  Sistema  Eletrônico  poderá  permanecer  acessível  às  licitantes  para 
 a recepção dos lances; 

 11.16  O  pregoeiro,  quando  possível,  dará  con�nuidade  a  sua  atuação  no  certame, 
 sem prejuízo dos atos realizados; 

 11.17  Quando  a  desconexão  persis�r  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão 
 do  Pregão  Eletrônico  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa 
 aos  par�cipantes,  através  do  CHAT  MENSAGEM,  no  endereço  eletrônico  u�lizado  para 
 divulgação no site  www.comprasnet.gov.br  ; 

 11.18  Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  Sistema  Eletrônico  durante  a 
 sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da 
 perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emi�das  pelo 
 Sistema ou de sua desconexão; 

 11.19  A  desistência  em  apresentar  lance  implicará  exclusão  da  licitante  da  etapa  de 
 lances  e  na  manutenção  do  úl�mo  preço  por  ela  apresentado,  para  efeito  de 
 ordenação das propostas de preços; 

 11.20  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  será  verificado  se  há  empate  entre  as 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 1

9 
/ 1

84
  I

D
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

http://www.comprasnet.gov.br/


 licitantes  que  declararam  em  campo  próprio  do  sistema,  que  se  enquadram  como 
 Microempresa  –  ME  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP,  e  as  demais  licitantes, 
 CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASGOV; 

 11.21  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate,  preferência  de  contratação  para 
 as  microempresas  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei  Complementar 
 123/2006,  e  suas  alterações,  O  QUAL  OCORRERÁ  DE  FORMA  AUTOMÁTICA  PELO 
 SISTEMA; 

 11.22  Entende-se  como  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas 
 pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por 
 cento) superiores à proposta melhor classificada, após encerrada a etapa de lances; 

 11.23  Para  efeito  do  disposto  no  item  11.21,  ocorrendo  o  empate,  proceder-se-á  da 
 seguinte forma: 

 11.24  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  poderá 
 apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  menor  lance,  situação  em 
 que será declarada vencedora da etapa de lances; 

 11.25  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte, 
 na  forma  do  subitem  anterior,  serão  convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se 
 enquadrarem  na  hipótese  do  item  11.18,  na  ordem  classificatória,  para  o  exercício  do 
 mesmo direito; 

 11.26  Na  hipótese  de  não-contratação  nos  termos  previstos  neste  item,  convocação 
 será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 11.27  O  disposto  no  item  11.25  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial 
 não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 11.28  Ocorrendo  a  situação  prevista  no  item  11.22,  a  microempresa  ou  empresa  de 
 pequeno  porte  melhor  classificada  será  convocada  para  apresentar  nova  proposta  no 
 prazo  máximo  de  5  (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de 
 preclusão. 

 11.29  Em  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  será  u�lizado  o  critério 
 previsto  no  art.  60,  I  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  o  qual  ocorrerá  de  maneira 
 automá�ca pelo sistema. 
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 11.30  Persis�ndo  empate,  nos  casos  em  que  o  sistema  ComprasGov  não  indicar  o 
 vencedor  em  ordem  classificatória,  a  escolha  será  feita  mediante  sorteio,  em  sessão 
 pública gravada. 

 11.31  O  sorteio  será  realizado  na  sede  do  CINDERONDÔNIA,  em  data  a  ser 
 comunicada aos interessados, via e-mail. 

 11.32  Os  interessados  poderão  acompanhar  presencialmente  o  ato,  por  meio  de 
 preposto  com  poderes  de  representação,  a  serem  comprovados  em  procuração,  ou  via 
 videochamada  (WhatsApp  ou  Google  Meet),  através  de  link  a  ser  disponibilizado  pelo 
 CINDERONDÔNIA. 

 12  MODO DE DISPUTA 

 12.1  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa 
 “aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
 prorrogações. 

 12.2  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  10  (dez)  minutos  e,  após 
 isso,  será  prorrogada  automa�camente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos 
 úl�mos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 12.3  A  prorrogação  automá�ca  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  item  anterior,  será 
 de  02  (dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados 
 neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 12.4  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
 pública encerrar-se-á automa�camente. 

 12.5  Encerrada  a  fase  compe��va  sem  que  haja  a  prorrogação  automá�ca  pelo 
 sistema,  poderá  o  Pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  jus�ficadamente, 
 admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 12.6  O  sistema  informará  a  proposta  de  menor  preço  imediatamente  após  o 
 encerramento  da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  o  caso,  após  negociação  e  decisão 
 pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 12.7  O  não  cumprimento  do  envio  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste 
 Edital  no  prazo  fixado,  acarretará  nas  sanções  previstas  neste  Edital,  podendo  o 
 Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 12.8  Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável,  ou  se  o  fornecedor 
 desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  ou  o  lance 
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 subsequente,  verificando  a  sua  compa�bilidade  e  a  habilitação  do  par�cipante,  na 
 ordem  de  classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  ou 
 lance  que  atenda  o  Edital.  Também  nessa  etapa  o  Pregoeiro(a)  poderá  negociar  com  o 
 par�cipante a fim de obter preço melhor. 

 12.9  Caso  não  sejam  apresentados  lances,  será  verificada  a  conformidade  entre  a 
 proposta de menor preço e valor es�mado para a contratação. 

 12.10  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital 
 complementar,  por  meio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  mínimo  de 
 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta (acórdão 1211 TCU). 

 12.11  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação 
 escrita  e  jus�ficada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente 
 aceita pelo Pregoeiro. 

 12.12  Constatando  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital  e  inexis�ndo 
 interposição  de  recursos,  o  objeto  será  adjudicado  ao  autor  da  proposta  ou  lance  de 
 menor preço habilitado. 

 12.13  Quando  for  constatado  o  empate,  conforme  estabelece  os  ar�gos  44  e  45  da  LC 
 123/06,  o  Pregoeiro  (a)  aplicará  os  critérios  para  o  desempate  em  favor  da  ME/EPP, 
 desde  que  tenha  o  fornecedor  tenha  declarado  esta  opção  no  Cadastramento  junto  ao 
 portal  que  es�ver  sendo  realizada  a  licitação.  Após  o  desempate,  poderá  o  pregoeiro 
 ainda  negociar  um  melhor  preço  caso  ela  não  a�nja  o  valor  de  referência  definido  pela 
 administração  pública.  Se  aceita  a  referida  diminuição  para  o  valor  es�mado,  será 
 Declarada  Vencedora  no  Pregão,  do  contrário,  poderá  ser  negociado  valor  com  as 
 empresas subsequentes. 

 12.14  Não  terão  itens  com  classificação  TIPO  I  "PARTICIPAÇÃO/LICITAÇÃO  EXCLUSIVA 
 PARA  MICROEMPRESAS  –  ME,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  –  EPP, 
 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E EQUIPARADAS A ME/EPP/MEI”. 

 12.15  Não  terão  itens  com  classificação  TIPO  II  “EXIGÊNCIA  DE  SUBCONTRATAÇÃO  DE 
 MICROEMPRESAS  –  ME,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  –  EPP, 
 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E EQUIPARADAS A ME/EPP/MEI”. 

 12.16  Não  terão  itens  com  classificação  TIPO  III  “COTAS  PARA  PARTICIPAÇÃO 
 EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  –  ME,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  –  EPP, 
 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E EQUIPARADAS A ME/EPP/MEI”. 

 13  DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS: 
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 13.1  Após  finalização  dos  lances  haverá  negociações  e  atualizações  dos  preços  por 
 meio  do  CHAT  MENSAGEM  do  sistema  Portal  de  Compras  Públicas,  devendo  o 
 pregoeiro  examinar  a  compa�bilidade  dos  preços  em  relação  ao  es�mado  para 
 contratação,  apurado  previamente  pelo  setor  competente  do  CINDERONDÔNIA,  bem 
 como,  se  o  valor  unitário  e  total  encontram-se  com  no  máximo  02  (duas)  casas 
 decimais; 

 13.2  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  ao  fornecedor 
 melhor colocado a fim de conseguir o menor preço; 

 13.3  Nos  casos  em  que  o  valor  proposto  pelo  1º  colocado  for  superior  ao  es�mado  o 
 pregoeiro  encaminhará  contraproposta  no  campo  específico  no  sistema  para  aceitação 
 do fornecedor a fim de que não reste fracassado o item. 

 13.4  O  fornecedor  terá  o  prazo,  não  inferior  a  02  (duas)  horas,  para  responder  os 
 casos  citados  no  item  11.3  no  sistema,  sob  pena  de  desclassificação  da  proposta  após 
 decorrido este prazo. 

 13.5  Serão  aceitos  somente  lances  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  VALORES 
 UNITÁRIOS  TOTAIS  com  no  máximo  02  (duas)  casas  decimais,  considerando  as 
 quan�dades  constantes  no  ANEXO  I  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA.  Caso  seja  encerrada  a 
 fase  de  lances,  e  a  licitante  divergir  como  exigido,  o  pregoeiro,  poderá  convocar  no 
 CHAT  MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  realizará  atualização  dos 
 valores  arredondando-os  PARA  MENOS  automa�camente  caso  a  licitante  permaneça 
 inerte. 

 13.6  Caso  o  valor  da  empresa  classificada  em  primeiro  lugar  esteja  acima  do 
 es�mado  para  a  licitação,  o  pregoeiro  enviará  contraproposta  para  a  empresa  e  a 
 mesma  terá  o  prazo,  não  inferior  a  02  (duas)  horas  para  responder  se  aceita  ou  não  a 
 redução do valor. 

 14  DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS, ENVIO DA PROPOSTA PREÇOS 
 AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 14.1  Cumpridas  as  etapas  anteriores,  o  pregoeiro  verificará  a  aceitação  da  licitante 
 conforme disposições con�das no presente Edital. 

 14.2  Toda  e  qualquer  informação,  referente  ao  certame  licitatório,  será  transmi�da 
 pelo pregoeiro, por meio do CHAT MENSAGEM; 

 14.3  Se  a  proposta  de  preços  não  for  aceitável,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  de 
 preços  subsequente  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
 apuração de uma proposta de preços que atenda Edital; 
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 14.4  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  o  proponente 
 desistente às penalidades estabelecidas neste Edital; 

 14.5  A  desistência  em  apresentar  o  lance,  implicará  a  Licitante  da  etapa  de  lances  na 
 manutenção do úl�mo preço por ela apresentado. 

 14.6  O  julgamento  da  Proposta  de  Preços  dar-se-á  pelo  critério  estabelecido  no  ITEM 
 17.1 deste edital de licitação; 

 14.7  Após a fase de lances e negociação, o pregoeiro: 

 14.8  Convocará  as  licitantes  que  estejam  com  as  propostas  dentro  do  valor  es�mado 
 para  contratação,  para  enviar  a  PROPOSTA  DE  PREÇOS  AJUSTADA  E  DOCUMENTAÇÃO 
 DE  HABILITAÇÃO,  com  o  item  devidamente  atualizado  do  lance  ofertado,  no  prazo 
 mínimo  de  120  (CENTO  E  VINTE)  minutos,  SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO,  EM  CASO 
 DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO; 

 14.9  O  ENVIO  DA  PROPOSTA  DE  PREÇOS  AJUSTADA  E  DOCUMENTAÇÃO  DE 
 HABILITAÇÃO,  SOLICITADA  NO  SUBITEM  14.8,  DEVERÁ  SER  ANEXADA  CORRETAMENTE 
 NO  SISTEMA  QUE  ESTIVER  SENDO  REALIZADA  A  LICITAÇÃO,  COMPACTADA  EM  01  (UM) 
 ÚNICO  ARQUIVO  (excel,  word,  .Zip,  .doc,  .docx,  .JPG  ou  PDF),  TENDO  EM  VISTA  QUE  O 
 CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO;. 

 14.10  O  PREGOEIRO  CONVOCARÁ  SOMENTE  01  (UM)  ÚNICO  item  PARA  ANEXO  DA 
 PROPOSTA  DE  PREÇOS  NO  SISTEMA,  ONDE  TERÁ  EFEITO  PARA  TODOS  OS  ITENS,  OS 
 QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

 14.11  Toda  e  qualquer  informação,  referente  à  convocação  do  anexo,  será  transmi�da 
 pelo  pregoeiro,  via  sistema  ou  por  meio  do  CHAT  MENSAGEM,  ficando  os  licitantes 
 obrigados a acessá-lo; 

 14.12  De  o�cio  ou  a  pedido,  poderá  o  pregoeiro  conceder  ou  solicitar  o 
 encaminhamento de documentação faltante, nos termos do Acordão n° 1211 do TCU. 

 14.13  A  DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  ENVIADA  TERÁ  EFEITO  PARA  TODOS  OS 
 itens,  OS  QUAIS  A  EMPRESA  ENCONTRA-SE  PARTICIPANDO  E  QUE  FOI  DEVIDAMENTE 
 CONVOCADA. 

 14.14  No  descumprimento  do  item  14.8,  se  o  licitante  fizer  o  encaminhamento  após 
 prazo, este(s) será (ão) desconsiderado (s), exceto se for concedida dilação de prazo; 

 14.15  O(s)  licitantes(s)  que  deixar  de  encaminhar  a  documentação  para  um  ou  mais 
 itens, SERÁ DESCLASSIFICADO no item; 
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 14.16  A(s)  cer�dão(ões)  deverá  (ão)  conter  expressamente  o  prazo  de  validade,  a 
 contar  data  da  sua  emissão  pelo  órgão  expedidor,  salvo  disposição  legal  em  contrário 
 comprovada pelo proponente; 

 14.17  Havendo  apenas  uma  oferta,  esta  poderá  ser  aceita,  caso  atenda  a  todos  os 
 termos  do  Edital  e  seu  preço  seja  compa�vel  com  o  valor  es�mado  da  contratação,  e 
 atualizado; 

 14.18  Se  a  proposta  ou  lance  de  menor  percentual  não  for  aceitável,  o  pregoeiro 
 examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade,  e  assim 
 sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

 14.19  Na  situação  em  que  houver  oferta  ou  lance  considerado  qualificado  para  a 
 classificação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  com  a  licitante  a  fim  de  obter  um  preço 
 melhor. 

 14.20  A  aceitação  da  proposta  poderá  ocorrer  em  momento  ou  data  posterior  a 
 sessão  de  lances,  a  critério  do  pregoeiro,  que  comunicará  às  licitantes  por  meio  do 
 sistema eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

 14.21  O  pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  Sistema  Eletrônico,  contraproposta 
 diretamente  à  licitante  que  tenha  apresentado  o  lance  de  menor  percentual,  para  ser 
 ob�do  um  preço  justo,  bem  como  decidir  sobre  a  sua  aceitação,  divulgando  ACEITO,  e 
 passando para a fase de habilitação; 

 14.22  A  aceitação  da  licitante  ocorrerá  após  o  término  do  prazo  máximo,  proposto  no 
 item 14.8 deste referido edital. 

 15  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 15.1  A  Empresa  vencedora,  deverá  enviar  ao  Pregoeiro  (a),  via  sistema,  a  Proposta 
 de  Preços  adequada  ao  úl�mo  lance  ofertado,  após  a  negociação,  no  prazo  de  no 
 mínimo  02  (duas)  horas,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
 complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
 apresentados. 

 15.2  O  prazo  previsto  para  apresentação  da  proposta  final  poderá  ser  dilatado, 
 devidamente jus�ficado e a critério do pregoeiro. 

 15.3  NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 

 a)  Conter  o  nome  do  proponente,  endereço,  iden�ficação  (individual  ou  social),  o 
 nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail; 
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 b)  Suas  folhas  devem  estar  datadas,  assinadas  e  rubricadas  pelo  seu  representante 
 legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais; 

 c)  Nos  preços  propostos  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos 
 necessários  à  perfeita  execução  do  objeto,  composição  do  BDI,  entregas  nos  municípios 
 consorciados,  encargos  sociais  e  inclusive  as  despesas  com  materiais  e/ou 
 equipamentos  fornecidos,  mão  de  obra  especializada  ou  não,  fretes,  seguros  em  geral, 
 equipamentos  auxiliares,  ferramentas,  encargos  da  Legislação  Tributária,  Social, 
 Trabalhista  e  Previdenciária,  da  infortunís�ca  do  trabalho  e  responsabilidade  civil  por 
 quaisquer  danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas, 
 regulamentos  e  posturas  municipais,  estaduais  e  federais,  enfim,  tudo  o  que  for 
 necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação; 

 d)  O  prazo  de  validade  da  proposta  de  preços  que  não  poderá  ser  inferior  a  90 
 (noventa) dias  , contados da abertura das propostas  virtuais; 

 e)  Conter  discriminados  em  moeda  corrente  nacional  os  preços  dos  itens 
 limitados a  02 (duas)  casas decimais para os centavos; 

 f)  Conter  discriminado  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  12  (doze)  meses  ,  podendo 
 ser prorrogado por igual período; 

 g)  Conter  discriminado  o  prazo  de  entrega  dos  itens  dos  itens  de  até  30  (trinta) 
 dias  do  recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  emi�da  pelo  Órgão 
 Par�cipante; 

 h)  Especificação  marca/modelo  completa  do  produto  oferecido  conforme  as 
 apresentadas  na  Proposta  Eletrônica  com  informações  técnicas  que  possibilitem  a  sua 
 completa avaliação, total e estritamente conforme descrito no item 1.1, deste Edital; 

 i)  Valor unitário e valor total com a quan�dade es�mada; 

 j)  Dados  bancários,  dados  do  representante  legal,  declaração  de  domicílio 
 eletrônico e declaração de assinatura por cer�ficação digital, conforme  ANEXO III. 

 16  VALIDADE/GARANTIA 

 16.1  O  prazo  de  validade  e  a  garan�a  dos  serviços  a  serem  prestados  não  poderão 
 ser  inferiores  aos  previstos  nas  especificações  técnicas,  constantes  no  Termo  de 
 Referência  e  neste  Edital,  contados  da  emissão  da  nota  fiscal.  Todas  as  despesas 
 relacionadas  com  as  entregas  em  cada  Órgão  ou  en�dade  par�cipante  ocorrerão  por 
 conta do Fornecedor. 
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 17  DA HABILITAÇÃO 

 17.1  Toda  a  documentação  de  habilitação  deverá  ser  encaminhada  com  a  proposta 
 de  preços,  na  forma  prevista  neste  Edital,  em  formato  digital,  exclusivamente  por  meio 
 do sistema. 

 17.2  Para  habilitação  na  presente  licitação  será  exigido  o  encaminhamento  via 
 sistema dos seguintes documentos: 

 17.3  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a.  Cópia  de  RG  e  CPF  do  representante  legal  da  empresa  e  do  procurador,  quando 
 houver; 

 b.  Cópia da Procuração, quando houver; 

 c.  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
 Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede; 

 d.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
 limitada  -  EIRELI:  ato  cons�tu�vo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 
 registrado  na  Junta  Comercial  da  respec�va  sede,  acompanhado  de  documento 
 comprobatório de seus administradores; 

 e.  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  cons�tu�vo  no  Registro  Civil  das 
 Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus 
 administradores; 

 f.  No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País: 
 decreto  de  autorização,  e  se  for  o  caso,  ato  de  registro  ou  autorização  para 
 funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir. 

 g.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  da  úl�ma  alteração  ou  da 
 consolidação respec�va. 

 17.4  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 a.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional, mediante 
 apresentação  de  cer�dão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal 
 do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a 
 todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  A�va  da  União  (DAU)  por  elas 
 administrados,  inclusive  aqueles  rela�vos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria 
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 Conjunta   nº  1.751,  de  02/10/2014  ,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
 Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 b.  Cer�dão  de  Regularidade  de  Débitos  com  a  Fazenda  Estadual,  admi�da 
 comprovação  também,  por  meio  de  “cer�dão  posi�va  com  efeito  de  nega�vo”,  diante 
 da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 c.  Cer�dão  de  Regularidade  de  Débitos  com  a  Fazenda  Municipal,  admi�da 
 comprovação  também,  por  meio  de  “cer�dão  posi�va  com  efeito  de  nega�vo”,  diante 
 da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 d.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados 
 ao  objeto.  O  licitante  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de 
 declaração  da  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  ou  outra 
 equivalente, na forma da lei. 

 e.  Cer�dão  de  Regularidade  do  FGTS,  admi�da  comprovação  também,  por  meio 
 de  “cer�dão  posi�va  com  efeito  de  nega�vo”,  diante  da  existência  de  débito  confesso, 
 parcelado e em fase de adimplemento 

 f.  Prova  de  inscrição no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de 
 Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 g.  Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 h.  Para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal,  serão  igualmente  aceitas  as 
 cer�dões posi�vas com efeito de nega�va  . 

 17.5  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 17.5.1  Para  fins  de  aferimento  da  qualificação  técnica,  a  Contratada,  deverá  apresentar 
 atestado  de  capacidade  técnica,  (declaração  ou  cer�dão)  fornecido(s)  por  pessoa 
 jurídica  de  direito  público  ou  privado,  comprovando  o  fornecimento  em  contrato 
 per�nente e compa�vel com o objeto deste instrumento. 

 a)  Entende-se  por  per�nente  e  compa�vel  em  caracterís�cas  o(s)  atestado(s)  que,  em 
 sua  individualidade  ou  soma  de  atestados,  contemplem  que  a  empresa  prestou 
 serviços  para  os  itens  condizentes  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  seja,  locação  de 
 veículos. 

 b)  Entende-se  por  per�nente  e  compa�vel  em  quan�dade  o  (s)  atestado  (s)  que  em  sua 
 individualidade  ou  soma  de  atestados  contemplem  que  a  empresa  forneceu  os  itens 
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 condizentes  com  o  objeto  desta  licitação,  qual  seja,  serviço  de  locação  de  veículos,  de 
 no mínimo 10% (dez por cento) do quan�ta�vo total do item que es�ver par�cipando. 

 17.5.2  No  caso  da  empresa  classificada  em  mais  de  um  item,  o  aferimento  do 
 cumprimento  da  disposição  acima  considerará  a  soma  de  todos  os  quan�ta�vos  dos 
 itens arrematados. 

 17.5.3  O  atestado  deverá  indicar  dados  da  en�dade  emissora  (razão  social,  CNPJ, 
 endereço,  telefone,  fax,  data  de  emissão)  e  dos  signatários  do  documento  (nome, 
 função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quan�dade expressa na unidade. 

 17.5.4  Os  atestados  de  capacidade  técnica  apresentados  estarão  sujeitos  à 
 confirmação  de  auten�cidade,  exa�dão  e  veracidade  conforme  previsto  no  art.  12, Lei 
 Federal  n.º  14.133/2021,  sujeitando  o  emissor  às  penalidades  previstas  em  lei  caso 
 ateste informações inverídicas. 

 17.6  Rela�vos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 a) Cer�dão  Nega�va  de  Recuperação  Judicial  –  Lei  n°.  11.101/05  (recuperação  judicial, 
 extrajudicial  e  falência)  emi�da  pelo  órgão  competente,  expedida  nos  úl�mos  90 
 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade. 

 a.1) Na  hipótese  de  apresentação  de  Cer�dão  Posi�va  de  recuperação  judicial, 
 verificar-se-á  a  empresa  teve  seu  plano  de  recuperação  judicial  homologado  pelo  juízo, 
 conforme determina o art. 58 da Lei 11.101/2005. 

 a.2) Caso  a  empresa  não  obteve  acolhimento  judicial  do  seu  plano  de  recuperação 
 judicial,  a  empresa  será  inabilitada,  uma  vez  que  não  há  demonstração  de  viabilidade 
 econômica. 

 b)  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais 
 demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando: 

 b.1) Índices de Solvência Geral (SG), superior a 1 (um); 

 b.2)  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
 exigências  da  habilitação  e  poderão  subs�tuir  os  demonstra�vos  contábeis  pelo 
 balanço de abertura; 

 b.3)  Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  úl�mo  exercício  no  caso  de  a 
 pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos; 
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 b.4)  Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite  definido 
 pela  Receita  Federal  do  Brasil  para  transmissão  da  Escrituração  Contábil  Digital  -  ECD  ao 
 Sped; 

 c.5)  Caso  a  empresa  licitante  apresente  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  no  índice  de 
 Solvência  Geral  (SG),  será  exigido  para  fins  de  habilitação  capital  mínimo  OU 
 patrimônio  líquido  mínimo  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total  dos  itens  arrematados 
 pela mesma. 

 17.7  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 17.7.1  Declarações: 

 a.  Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;   

 b.  Declaração  sob  penas  da  lei,  que  não  mantém  em  seu  quadro  de  pessoal  menor 
 de  18  (dezoito)  anos  em  horário  noturno  de  trabalho  ou  em  serviços  perigosos,  ou 
 insalubres,  não  mantendo  ainda  em  qualquer  trabalho,  menores  de  16  (dezesseis) 
 anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  par�r  de  14  anos,  conforme  disposto  no  art.  7º, 
 XXXIII CF. 

 c.  Declaração  de  que  o  representante  da  empresa  não  é  servidor  público  do 
 Estado de Rondônia. 

 d.  Cer�dão Nega�va do CAGEFIMP. 

 e.  Declaração  de  Cumprimento  Pleno  dos  Requisitos  de  Habilitação,  conforme 
 modelo (ANEXO IV); 

 f.  Declaração  de  que  o  licitante  possui  ou  instalará  escritório  no  âmbito  estado  de 
 Rondônia,  a  ser  comprovado  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  contados  a  par�r  da 
 assinatura do contrato, conforme modelo constante no Anexo IX; 

 g.  Declaração  de  que  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração 
 Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admi�da  para  fins 
 de enquadramento como empresa de pequeno porte (ANEXO VIII); 

 h.  DECLARAÇÃO  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa 
 com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras 
 normas específicas (ANEXO XI) 

 i.  DECLARAÇÃO  de  que  a  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos 
 custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Cons�tuição  da 
 República  Federa�va  do  Brasil,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas 
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 convenções  cole�vas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na 
 data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (ANEXO XII); 

 j.  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  es�verem  dispensadas  da 
 apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação,  deverão  apresentar 
 declaração iden�ficando a situação e citando os disposi�vos legais per�nentes. 

 17.7.2  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  também  deverão  apresentar 
 os  documentos  referentes  à  regularidade  fiscal.  Todavia,  apresentada  a  documentação, 
 eventual  restrição  poderá  ser  sanada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  podendo  ser 
 prorrogado  por  igual  período  a  critério  da  Administração,  após  a  lavratura  da  Ata,  como 
 condição  para  a  assinatura  do  Contrato,  na  forma  da  Lei  Complementar  n.º  123/06  e 
 147/14. 

 17.7.3  A  não  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  acima,  implicará 
 decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  155  e 
 seguintes  da  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  2021,  sendo  facultado  ao  Órgão  Gerenciador 
 convocar  os  Fornecedores  do  Cadastro  de  Reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  a 
 assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 17.7.4  Os  documentos  devem  apresentar  prazo  de  validade,  e  poderão  ser  entregues 
 em  via  eletrônica.  Não  serão  aceitas  cópias  de  documentos  ilegíveis.  A  verificação  nos 
 sí�os  oficiais  de  órgãos  e  en�dades  emissoras  de  cer�dões  cons�tuem  meio  legal  de 
 prova para fins de habilitação. 

 17.7.5  Em  todas  as  hipóteses  referidas  neste  Edital,  não  serão  aceitos  documentos 
 com  prazo  de  validade  vencido,  bem  como  não  serão  aceitos,  em  nenhuma  hipótese, 
 “protocolo” de documento necessário à habilitação. 

 17.7.6  Os  documentos  apresentados  sem  prazo  de  validade  serão  considerados 
 válidos por 120 (cento e vinte) dias após a sua expedição. 

 17.7.7  A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

 17.7.7.1  Apresentada  em  original,  por  cópia,  eletrônico  ou  por  qualquer  outro 
 meio expressamente admi�do pela Administração. 

 17.7.8  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação  na  forma  prevista  no  edital, 
 inclusive  após  a  complementação,  em  sendo  declarado  vencedor,  não  será  permi�da  a 
 subs�tuição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência, 
 para: 

 a)  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados 
 pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da 
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 abertura do certame; 

 Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento 
 das propostas. 

 17.7.9  Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  o  pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou 
 falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
 despacho  fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para 
 fins de habilitação e classificação. 

 21  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 21.1  A  Contratada  deverá  cumprir  todas  as  obrigações  abaixo  relacionadas, 
 assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e 
 perfeita  execução  do  fornecimento  do  objeto,  tais  como  frete,  impostos  e  demais  taxas 
 referentes  a  entrega  do  objeto,  devendo  estes  ser inclusos  no  valor  da  proposta  e, 
 ainda: 

 a)  Fornecer o objeto deste Edital, conforme as especificações exigidas; 

 b)  Fornecer  o  objeto  desta  licitação,  na  forma,  nos  locais,  nos  prazos  e  nos  preços 
 es�pulados na sua proposta; 

 c)  Prestar garan�a pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

 d)  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas/custos  oriundas  das  entregas,  bem 
 como de suas eventuais trocas durante a garan�a; 

 e)  Enviar  por  e-mail  o  arquivo  XML  oriundo  da  emissão  do  DANFE  para  os 
 endereços eletrônicos de cada Órgão Par�cipante; 

 f)  Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação  e 
 comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Par�cipante; 

 g)  Acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de 
 quaisquer  outras  no�ficações  enviadas  por  meio  eletrônico,  no  prazo  máximo  de  24 
 (vinte  e  quatro)  horas.  Se  o  prazo  final  deste  item  recair  em  final  de  semana  ou  feriado, 
 será prorrogado ao próximo dia ú�l. 

 h)  Emi�r  Nota  Fiscal  dos  produtos  e/ou  serviços  realizados,  discriminando-os 
 individual e pormenorizadamente, especificando quan�ta�vos, marcas e modelos; 

 i)  Executar  os  serviços  ora  ajustados  conforme  as  disposições  deste  Termo  de 
 Referência  e  dos  documentos  que  o  integram,  e  em  estrita  obediência  da  legislação  em 
 vigor; 
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 j)  Entregar  a  quan�dade  de  veículos  que  será  solicitada  pela  CONTRATANTE  no 
 prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a  publicação  do  contrato  no  diário  oficial  do 
 estado,  podendo  ser  prorrogado  mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da 
 contratada a ser acolhida pela contratante. 

 k)  Arcar  com  as  despesas  rela�vas  à  manutenção  preven�va  e  corre�va  seja  ela  de 
 qual  origem  for,  incluindo-se  as  revisões  periódicas  (garan�a  técnica)  durante  o  período 
 de  garan�a  técnica  dos  veículos  que  deverão  ser  seguidos  obrigatoriamente  pela 
 CONTRATADA, conforme descritos no manual de garan�a do veículo; 

 l)  A  assistência  técnica  deverá  ser  Nacional  e  Estadual,  tendo  em  vista  a 
 possibilidade de deslocamento interestadual dos veículos; 

 m)  Responsabilizar-se  pelos  serviços  de  remoção,  despesas  de  guinchos  quando  o 
 veículo  não  es�ver  em  condições  de  locomoção,  franquias  de  seguros,  bem  como 
 outras despesas rela�vas aos veículos sinistrados; 

 n)  Manter  em  suas  dependências  quan�dade  de  veículo  reserva  suficiente,  para 
 uso  numa  subs�tuição  dentro  do  prazo  previsto  neste  Termo  de  Referência,  com 
 veículos do mesmo nível contratado, mínimo abaixo, do total de veículo locado: 

 o)  TOTAL  DE  CARROS  RESERVA:  20%  da  quan�dade  contratada,  os  valores  das 
 porcentagens  que  não  foram  exatas  deverão  ser  arredondadas  para  a  casa  decimal 
 mais próxima. 

 p)  Qualquer  necessidade  de  paralisação  do  veículo  visando  realização  de 
 manutenção  preven�va  e  corre�va  que  ocorra,  deverá  o  veículo  ser  trocado  em  até  06 
 (seis)  horas  corridas,  incluindo  sábados,  domingos  e  feriados.  A  glosa  proporcional  dos 
 pagamentos deverá ocorrer a par�r do vencimento dos prazos constantes neste item. 

 q)  Caso  a  necessidade  de  veículos  reservas  supere  o  estoque  mínimo  de  veículos, 
 o  prazo  para  subs�tuição  permanecerá  o  mesmo  conforme  o  estabelecido  na  alínea 
 “o”; 

 r)  A  reserva  técnica  deverá  ser  u�lizada  sempre  quando  o  veículo  baixar  em 
 manutenção  de  qualquer  natureza,  não  sendo  possível  a  sua  devolução  nos  prazos 
 es�pulados na alínea “o”; 

 s)  A  contratada  deverá  computar  todos  os  valores  dos  veículos  a  serem  locados, 
 incluindo  os  da  reserva  técnica,  acessórios,  manutenções,  entre  outros,  na  planilha  de 
 decomposição de custo, o qual deverá ser apresentada com a proposta. 

 t)  Arcar  com  pequenos  reparos,  tais  como:  quando  as  faixas  refle�vas  es�verem 
 descascadas  por  menor  que  seja,  falta  de  equipamentos  obrigatórios,  reposição  de 
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 ex�ntores,  protetor  do  Carter  e  do  câmbio  amassado,  presilhas  de  para  choque, 
 amassamentos  em  rodas,  cortes  e  furos  em  pneus  pela  u�lização  normal,  retrovisores, 
 lanternas  e  faróis  trincados,  maçanetas  e  partes  plás�cas  danificadas  pelo  tempo  de 
 uso,  troca  de  lâmpadas,  subs�tuição  de  correia  do  alternador,  complemento  do  nível 
 de  óleo  do  motor  e  outros  de  curta  duração  ou  aqueles  que  representem  as  mesmas 
 proporções  destes  exemplos  serão  executados  em  concessionária  do  fabricante  do 
 veículo e/ou oficinas a serviços da CONTRATADA. 

 u)  Manter  um  esquema  de  socorro  mecânico,  com  empresas  especializadas  no 
 ramo  e/ou  guinchos  próprios,  serviços  de  borracharia,  de  modo  a  propiciar  à 
 CONTRATANTE  atendimento  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  inclusive  aos  sábados, 
 domingos  e  feriados,  para  remoção  e  subs�tuição  de  veículos,  em  razão  de  defeitos 
 mecânicos  ou  acidente,  que  deverá  ser  feito  nas  instalações  da  CONTRATADA  ou  oficina 
 a  serviço  desta  e  às  suas  custas.  A  contratada  deverá  atender,  obrigatoriamente,  todos 
 os  serviços  mecânicos  (corre�va  e  preven�va)  e  borracharia,  mantendo, 
 obrigatoriamente,  oficinas  mecânicas  e  borracharias,  em  atendimento  aos  veículos. 
 Caso  em  algumas  localidades  não  tenha  possibilidades  de  manter  a  oficina  mecânica  e 
 borracharia  a  contratada  deverá,  obrigatoriamente  disponibilizar  guincho  24  horas, 
 incluindo  sábados,  domingos  e  feriados,  para  deslocamento  da  viatura  até  a  localidade 
 mais próxima para a execução dos serviços mecânicos ou borracharia que necessita. 

 v)  Cumprir  com  as  datas  das  revisões  de  garan�a  e  manutenção  preven�va  e 
 corre�va, principalmente nos aspectos de controle e prazos previstos; 

 w)  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos  conforme 
 as  quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica,  incluindo  as 
 trocas de óleo intermediárias, durante a vigência da Garan�a Técnica do veículo; 

 x)  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos  segundo  as 
 quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica  mesmo  após  o 
 término  da  garan�a  técnica  dos  veículos,  ficando  a  critério  da  empresa  a  realização  dos 
 serviços nas concessionárias ou nas empresas terceirizadas; 

 y)  A  contratada  deverá  fornecer,  com  os  veículos  entregues  à  CONTRATANTE,  um 
 plano  de  manutenção  da  frota  de  veículos  locados  contendo  orientações  e 
 procedimentos  a  serem  adotados  referentes  às  manutenções  preven�vas  e  corre�vas 
 dos veículos, durante e após a vigência da garan�a técnica; 

 z)  A  contratada  deverá  apresentar  em  até  30  (trinta)  dias  a  contar  da  assinatura  do 
 contrato,  a  relação  inicial  de  toda  a  sua  rede  de  assistência  técnica  credenciada, 
 contendo  os  endereços  das  oficinas  e  contatos  dos  responsáveis,  devendo  ainda, 
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 encaminhar  à  CONTRATANTE,  qualquer  atualização  quanto  ao  credenciamento  de 
 novas oficinas; 

 aa)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  o  relatório  em  mídia  de  todas  as 
 manutenções  preven�vas  e  corre�vas  realizadas  nos  veículos  locados  no  mês  de 
 referência,  devendo  conter  no  mínimo  a  iden�ficação  do  veículo,  �po  de  serviço 
 realizado  (preven�vo  ou  corre�vo),  unidade  a  qual  o  veículo  pertence,  descrição  de 
 peças e serviços realizados, bem como, os valores; 

 bb)  A  contratada  deverá  apresentar,  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de  todos  os 
 sinistros  ocorridos  com  os  veículos  locados  no  mês  de  referência,  devendo  conter  no 
 mínimo  a  iden�ficação  do  veículo  sinistrado,  unidade  a  qual  o  veículo  pertence  e  data 
 do sinistro ocorrido; 

 cc)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de  todas  as 
 subs�tuições  realizadas  no  mês  de  referência  por  veículos  reservas  em  decorrência  de 
 manutenção  de  qualquer  natureza,  informando  quais  veículos  foram  ou  não 
 subs�tuídos,  data  da  subs�tuição,  mo�vo  da  subs�tuição  e  os  dias  parados  dos 
 veículos em manutenções; 

 dd)  Responsabilizar-se  por  acidentes  causados  ao  condutor  e  passageiros  do  veículo 
 contratado  e  acidentes  causados  a  terceiros,  por  danos  corporais  e  danos  materiais,  os 
 quais  serão  cobertos  pela  apólice  de  seguro  total  do  veículo  conformes  limites 
 estabelecidos no item 5 de acordo este Termo de Referência; 

 ee)  Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos locados; 

 ff)  Subs�tuir  os  veículos  da  seguinte  forma:  30  (trinta)  meses  de  uso  ou 
 completando  150  (cento  e  cinquenta)  mil  quilômetros,  o  que  ocorrer  primeiro;  as 
 subs�tuições  descritas  neste  item,  sendo  que  as  comissões  de  recebimentos 
 acompanharão  as  subs�tuições.  No  caso  da  subs�tuição  prevista  neste  item  a 
 contratada  deverá  observar  o  prazo  previsto  na  alínea  “z”,  podendo  ser  prorrogado 
 mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da  contratada  a  ser  acolhida  pelas 
 contratantes. 

 gg)  Os  veículos  subs�tutos  deverão  ser  iguais  e  com  as  mesmas  caracterís�cas  ou 
 superior; 

 hh)  Entregar  todos  os  veículos  com  os  documentos,  chaves  e  equipamentos  de 
 segurança ao responsável pela gestão do contrato; 

 ii)  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  das  taxas  de  licenciamento  anual 
 compreendendo:  SEGURO  OBRIGATÓRIO,  LICENCIAMENTO  ANUAL  e  TAXAS  DO  CORPO 
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 DE  BOMBEIROS  MILITAR,  e  também  ao  1°  EMPLACAMENTO  o  qual  abrange:  VISTORIA, 
 EMISSÃO  DE  CRV,  LACRE  DE  PLACA  E  TARJETA  e  AUTORIZAÇÃO  PARA  CONFECÇÃO  DE 
 PLACAS  E  TARJETAS,  mantendo  anualmente  todos  os  veículos  regularizados  e  em  dia 
 com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN do Estado de Rondônia; 

 jj)  Fornecer  no  início  de  cada  mês  relação  dos  veículos  já  regularizadas  junto  o 
 DETRAN, rela�vo ao mês anterior, que corresponde ao final das placas dos veículos; 

 kk)  Para  atendimento  do  item  anterior  a  contratada  deverá  encaminhar  uma 
 planilha  contendo  todos  os  dados  dos  veículos  tais  como:  placa,  chassi,  prefixo,  ano, 
 lotação  etc,  demonstrando  o  pagamento  das  taxas  referente  ao  licenciamento  anual 
 comprovando  dessa  forma  a  regularização  do  veículo  ao  DETRAN/RO.  Para  isso,  todo  o 
 início  de  mês  a  contratada  deverá  constar  na  planilha  os  veículos  de  final  de  placa  do 
 mês anterior, devidamente licenciados e regularizados junto ao DETRAN/RO; 

 ll)  Arcar  com  os  valores  referentes  aos  seguros  dos  veículos  visto  ser  a 
 CONTRATADA,  a  proprietária  do  bem  e  sendo  assim,  se  responsabilizará  com  as 
 franquias conformes regras estabelecidas no item 5.9  e apólices dos seguros; 

 mm)  Realizar  a  troca  de  placas  dos  veículos  em  decorrência  de  perda  ou  desgaste, 
 sendo de responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes; 

 nn)  Providenciar  o  envio  em  arquivo  PDF  do  Cer�ficado  de  Licenciamento  de 
 Registro  –  CRLV  de  Veículo  em  decorrência  de  perda  ou  extravio,  sendo  de 
 responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes; 

 oo)  A  CONTRATADA  deverá  conhecer  todas  as  normas  referentes  à  u�lização  dos 
 veículos,  visto  que  a  mesma  irá  circular  por  todo  o  Estado  de  Rondônia  e 
 eventualmente  em  outros  Estados,  dependendo  da  necessidade,  por  isso,  os  veículos 
 operacionais  caracterizados  deverão  estar  de  acordo  com  normas  vigentes  em  relação 
 ao  �po  licitado  como  o  grafismo,  para  que  os  que  �verem,  documentação  regularizada 
 para todos inclusive referente às adaptações; 

 pp)  É  vedada  a  SUBCONTRATAÇÃO  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcial,  dos  serviços 
 de  locação  de  veículos,  visto  que  a  empresa  deverá  ter  a  propriedade  dos  veículos, 
 mesmo com reserva de domínio ou leasing; 

 qq)  A  CONTRATADA  deverá  designar  um  representante  para  atender  as  demandas 
 da  CONTRATANTE,  num  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  podendo  ser  prorrogado  por  igual 
 período  com  apresentação  de  jus�fica�va  da  contratada,  a  par�r  da  assinatura  do 
 contrato,  cuja  atribuição  é  a  de  se  relacionar,  resolver  problemas  locais  e  no  interior,  a 
 gestão �sica da frota e outros per�nentes e; 
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 rr)  A  contratada  deverá  apresentar  um  preposto,  pessoa  responsável  pelo  qual  a 
 contratante  poderá  ter  acesso  para  resolver  qualquer  problema  durante  a  execução  do 
 contrato; 

 ss)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades  manifestadas  na 
 execução do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas; 

 �)  A  CONTRATADA  deverá  licenciar  e  emplacar,  antes  da  entrega,  todos  os  veículos 
 no  estado  de  Rondônia,  cabendo-lhe  todas  as  responsabilidades  pelo  recolhimento  de 
 tributos e taxas; 

 uu)  Entregar  os  veículos  no  tempo  determinado  e  conforme  os  prazos  estabelecidos 
 no contrato, contados a par�r da data de assinatura do contrato; 

 vv)  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  rela�vos  ao  fornecimento  do  bem  a  ser 
 adjudicado,  inclusive  fretes  e  seguros,  desde  a  origem,  até  a  sua  entrega  no  local  de 
 des�no; 

 ww)  Estará  obrigada  a  atender,  por  meio  dos  serviços  de  locação,  todas  as 
 necessidades de demanda de veículos operacionais da frota da CONTRATANTE; 

 xx)  A  contratada  poderá  u�lizar  fornecedores  credenciados  em  todo  o  estado  de 
 Rondônia para as realizações das manutenções dos veículos. 

 yy)  Entregar  as  Notas  fiscais  faturadas  mensalmente,  devendo  constar 
 discriminadamente:  O  objeto  do  contrato,  modelo  do  veículo,  placa,  chassi,  �po,  ano, 
 valor  unitário,  valor  total,  período  de  u�lização  do  veículo,  número  do  processo,  da 
 nota  de  empenho,  do  contrato  e  da  conta  bancária  da  CONTRATADA,  sob  pena  do 
 atraso no pagamento até a efe�va regularização das exigências; 

 zz)  Fornecer  planilha  em  meio  digital  em  cada  faturamento,  constando  os  dados 
 relacionados  no  item  anterior,  visando  o  controle  dos  veículos  u�lizados,  além  do 
 fornecimento de outras planilhas de controle de veículos constantes neste Termo; 

 aaa)  Providenciar  a  subs�tuição  dos  pneus  dos  veículos  imediatamente,  conforme  as 
 normas  de  segurança  dos  fabricantes  de  pneus  ou  quando  eles  apresentarem  avarias 
 decorrentes  de  acidentes  ou  quaisquer  ocorrências  que  coloquem  em  risco  a 
 segurança dos usuários; 

 bbb)  Responsabiliza-se  pela  lavagem,  reparo  de  pneus  (ferro  e  válvulas),  lubrificação, 
 polimento  e  troca  de  óleos  dos  veículos  durante  o  período  das  manutenções 
 preven�vas ou corre�vas, quando for o caso; 
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 ccc)  Não  será  permi�da  a  instalação  dos  equipamentos  rastreadores  re�rados  dos 
 veículos  em  manutenção  para  serem  instalados  nos  veículos  reservas  des�nados  à 
 subs�tuição; 

 ddd)  A  contratada  deverá,  obrigatoriamente,  comunicar  à  CONTRATANTE,  toda  a  vez 
 que  um  VEÍCULO  baixar  para  manutenção  for  conduzida  até  a  oficina,  solicitando  a 
 autorização ou o procedimento para conduzir a viatura até a oficina; 

 eee)  Fica  proibido  qualquer  funcionário  da  contratada  ou  da  oficina  de  manutenção 
 conduzir veículo, sem a devida autorização, sob penalização consoante a Lei 14.133/21; 

 fff)  A  contratada  se  responsabilizará  por  qualquer  dano,  furto  e  outra 
 eventualidade que ocorrer com os equipamentos guardados; 

 ggg)  Os  veículos  subs�tutos  deverão  vir  já  com  os  equipamentos  novos  de 
 rastreamentos  já  instalados,  obedecendo  todos  os  critérios  descritos  neste  Edital,  bem 
 como em seus anexos; 

 hhh)  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato  e  em  compa�bilidade  com  as 
 obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

 iii)  Apresentar,  sempre  que  solicitado  pela  Contratante,  os  documentos  que 
 comprovem  estar  cumprindo  a  legislação  em  vigor  quanto  às  obrigações  assumidas, 
 em  especial  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  tributários,  fiscais  e 
 comerciais; 

 jjj)  Fornecer  película  escurecedora  para  os  veículos  dentro  dos  limites  pelo 
 CONTRAN; 

 kkk)  Os  serviços  de  transporte  deverão  ser  prestados  de  forma  con�nua,  com 
 quilometragem livre. 

 lll)  Os  veículos  da  CONTRATADA  deverão  permanecer  à  disposição  da 
 CONTRATANTE,  em  tempo  integral  e  com  dedicação  exclusiva,  não  podendo  usar  os 
 veículos  para  serviços  fora  do  contrato,  ou  fora  da  demanda  da  Contratante,  ou  para 
 outras empresas, no período correspondente à execução dos serviços. 

 mmm)  Os  veículos  ficarão  estacionados,  no  período  da  prestação  dos  serviços,  em  local 
 a ser determinado pela CONTRATANTE; 

 nnn)  Durante  toda  a  execução  do  Contrato  os  veículos  deverão  manter  as 
 caracterís�cas  e  requisitos  exigidos,  bem  como  a  regularidade  dos  documentos  e 
 comprovantes previstos; 
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 ooo)  Na  prestação  dos  serviços  não  será  permi�do  a  sublocação  de  veículo,  devendo 
 as eventualidades serem informadas ao CONTRATANTE. 

 ppp)  Os  veículos  deverão  manter  as  caracterís�cas  de  fábrica,  não  sendo  permi�do 
 qualquer  letreiro,  marca  ou  logo�po  que  iden�fique  a  empresa,  conforme  o  ar�go  30 
 da  IN  SLTI  no  3/2008,  que  dispõe  sobre  o  controle,  a  classificação,  a  iden�ficação  e  as 
 caracterís�cas  dos  veículos.  É,  portanto,  vedada  a  vinculação  de  publicidade  ou 
 qualquer  �po  de  propaganda,  ou  referência  ao  Contrato,  inclusive  a  u�lização  de 
 letreiro, estampa, cartaz, fôlder, adesivo e outros congêneres. 

 qqq)  A  CONTRATADA  deverá  atender  toda  demanda  proposta  pelo  órgão,  sempre 
 segundo a legislação vigente. 

 rrr)  A  contratada  arcará  com  todas  as  despesas  relacionadas  com  salários,  encargos 
 trabalhistas,  previdenciários  e  sociais,  tributos  e  contribuições,  impostos,  taxas  e  outras 
 despesas  decorrentes  de  exigência  legal  ou  das  condições  de  fornecimento  dos 
 serviços/materiais; 

 sss)  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  rela�vas  à  locação  dos  veículos,  com 
 exceção do combus�vel e multas de trânsito. 

 �t)  Considerando  a  necessidade  de  iden�ficação  dos  veículos  por  meio  de 
 plotagem  para  evitar  inclusive  o  seu  mau  uso  em  bene�cios  de  terceiros,  os  veículos 
 deverão  ser  entregues  adesivado  em  policromia,  em  4  cores  com  aplicação  nas  laterais 
 e  tampa  traseira,  conforme  arte  a  ser  disponibilizada  juntamente  com  a  entrega  da 
 Nota de Empenho; 

 uuu)  Manter  durante  toda  a  vigência  contratual  escritório  administra�vo  no 
 território do Estado de Rondônia. 

 21.2  Será de responsabilidade do Órgão Par�cipante: 

 a)  Pagamento dos serviços contratados, nos prazos previstos; 
 b)  Fiscalização  dos  fornecimentos,  relatando  problemas  e  circunstâncias  para 
 facilitação dos serviços; 
 c)  Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 
 d)  Cumprir  as  obrigações  previstas  no  Edital  e  nesta  Ata  e  exigir  o  cumprimento 
 das obrigações previstas para a Contratada; 
 e)  Demais disposições con�das nesta ata e na lei; 
 f)  No�ficar  a  CONTRATADA  de  qualquer  irregularidade  constatada,  por  escrito, 
 para ser sanada; 
 g)  Acompanhar  a  atuação  da  CONTRATADA  na  execução  dos  serviços  objeto  do 
 presente Termo de Referência; 
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 h)  Acompanhar,  fiscalizar,  conferir  e  avaliar  os  serviços  objeto  do  presente  Termo 
 de  Referência  a  fim  de  que  sejam  executados  rigorosamente  conforme  o  estabelecido 
 neste instrumento; 

 i)  Fiscalizar,  como  lhe  aprouver  e  no  seu  exclusivo  interesse,  o  exato  cumprimento 
 das  cláusulas  e  condições  contratadas,  registrando  as  deficiências  porventura 
 existentes,  devendo  comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  para  correção  das 
 irregularidades apontadas; 

 j)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades  manifestadas  na 
 execução do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas; 

 k)  Promover  o  recebimento  provisório  e  o  defini�vo  dos  veículos,  nos  prazos 
 fixados; 

 l)  Caberá  ao  servidor  designado  para  o  recebimento  rejeitar  qualquer  veículo  que 
 não  esteja  conforme  as  exigências  ou  aquele  que  não  seja  comprovadamente  novo, 
 bem  como  determinar  o  prazo  para  subs�tuição  do  automóvel  eventualmente  fora  das 
 especificações; 

 m)  Fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato; 

 n)  Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no contrato; 

 o)  Comunicar  à  CONTRATADA,  qualquer  ocorrência  com  os  veículos  locados,  de 
 forma que a mesma possa tomar as providências cabíveis; 

 p)  Prestar  todas  as  informações  a  CONTRATADA,  necessárias  ao  bom  e  fiel 
 desempenho do contrato; 

 q)  Decidir  com  o  representante  da  CONTRATADA,  todas  as  questões  que  surgirem 
 durante a execução do contrato e a ele rela�vas; 

 r)  No�ficar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  na 
 execução dos serviços, determinando a imediata correção; 

 s)  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  rela�vos  à  execução  do  objeto, 
 em  especial  quanto  à  aplicação  de  penalidades  pelo  descumprimento  total  ou  parcial 
 do objeto; 

 t)  Fornecer  todos  os  dados  à  CONTRATADA  necessários  à  adequada  execução  dos 
 serviços; 

 u)  U�lizar  os  veículos,  exclusivamente,  para  os  serviços  de  competência  do  Estado, 
 representando  por  seus  órgãos,  en�dade,  envolvendo  transporte  de  pessoas, 
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 materiais,  ferramentas  e  equipamentos,  obedecendo  aos  limites  estabelecidos  pela 
 fabricante do veículo quanto à capacidade de cada marca/modelo; 

 v)  Permi�r  a  condução  dos  veículos  somente  por  servidores  autorizados, 
 devidamente habilitados; 

 w)  A  CONTRATANTE  fornecerá  à  CONTRATADA,  até  o  5º  (quinto)  dia  ú�l  do  mês 
 subsequente,  a  quilometragem  mensal  de  cada  veículo  fornecido,  contratado,  por  meio 
 de email ou encaminhado o�cio à sede/filial CONTRATADA; 

 x)  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  entregues  em  desacordo  com  as 
 obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

 y)  Quando ocorrer multas de trânsito, a CONTRATANTE, obriga-se-a: 

 i)  Quando  do  recebimento  da  no�ficação  de  infração,  iden�ficar  de  imediato  o  condutor, 
 e enviar ao órgão autuador; 

 ii)  Ingressar  com  recurso  em  tempo  hábil  quando  não  houver  concordância  de  sua  parte, 
 ou do servidor condutor, na aplicação da infração; 

 iii)  Ressarcir  a  CONTRATADA  mediante  a  apresentação  do  comprovante  de  pagamento  da 
 multa de trânsito; 

 z)  Responsabilizar-se  financeiramente  pelos  sinistros  e  avarias  decorrente  de 
 imperícia,  imprudência,  negligência,  mau  uso,  dolo  e  ato  ilícitos  de  seus  servidores 
 quando  comprovados,  mediante  processo  administra�vo,  devidamente  instruído  com 
 os seguintes documentos: 

 i)  Bole�m de Ocorrência; 

 ii)  Fotos; 

 iii)  Laudo Técnico; 

 iv)  Três  orçamentos  de  cotação  de  preços  (que  comprovem  que  os  materiais  e  serviços 
 constantes  u�lizados  pela  empresa  correspondente  aos  valores  pra�cados  no 
 mercado); 

 v)  Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou fornecerem peças; 

 vi)  Demais  documentos  necessários  à  comprovação  da  negligência,  imperícia, 
 imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor; 

 aa)  Nas  demais  situações  a  CONTRATANTE  não  se  obriga  a  responsabilizar-se 
 financeiramente por quaisquer �pos de avarias ou sinistros; 
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 22  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 22.1  O  julgamento  da  Proposta  de  Preços  dar-se-á  pelo  critério  de  MENOR  VALOR, 
 adjudicação  por  item,  observadas  as  especificações  técnicas  e  os  parâmetros  mínimos 
 de desempenho definidos no Edital. 

 22.2  Quando  for  constatado  o  empate,  conforme  estabelece  os  ar�gos  44  e  45  da  LC 
 123/06,  o  Pregoeiro  (a)  aplicará  os  critérios  para  o  desempate  em  favor  da  ME/EPP, 
 desde  que  tenha  o  fornecedor  tenha  declarado  esta  opção  no  Cadastramento  junto  ao 
 ComprasGov.  Após  o  desempate,  poderá  o  pregoeiro  ainda  negociar  um  melhor  preço 
 caso  ela  não  a�nja  o  valor  de  referência  definido  pela  administração  pública.  Se  aceita 
 a  referida  diminuição  para  o  valor  es�mado,  será  Declarada  Vencedora  no  Pregão,  do 
 contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes. 

 23  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 23.1  Decairá  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  aquele  que  não  o  fizer  até 
 03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  realização  do  Pregão,  apontando  de 
 forma clara e obje�va as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 23.1.1  Serão admi�das as seguintes formas de Impugnação do Edital: 

 a.  Até  03  (três)  dias  úteis  que  anteceder  a  abertura  da  sessão  pública,  qualquer 
 pessoa  �sica  ou  jurídica  poderá  IMPUGNAR  o  instrumento  convocatório  deste  PREGÃO 
 ELETRÔNICO,  devendo  o  mesmo  mencionar  o  número  do  pregão,  o  ano  e  o  número  do 
 processo  licitatório,  manifestando-se  PREFERENCIALMENTE  via  e-mail: 
 licitacoescindero@gmail.com. 

 23.2  Caberá  ao  Pregoeiro(a)  decidir,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  limitado  ao 
 úl�mo  dia  ú�l  anterior  à  data  de  abertura  do  certame,  sobre  a  Impugnação  interposta 
 no  que  se  refere  aos  procedimentos  de  licitação,  podendo  ser  auxiliado  pela  equipe 
 técnica  no  que  tange  a  avaliação  dos  produtos,  normas  e  outros  temas  que  não  sejam 
 de conhecimento técnico ou especializado do (a) Pregoeiro (a). 

 23.3  Se  procedente  e  acolhida  a  impugnação  do  edital,  seus  vícios  serão  sanados, 
 reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto,  quando,  inques�onavelmente, 
 a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 24  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
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 24.1  As  obrigações  decorrentes  das  aquisições  do  objeto,  constantes  no  Registro  de 
 Preços  a  serem  firmadas  entre  o  Órgão  Gerenciador  (Consórcio  Interfedera�vo  de 
 Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA)  e  o  Fornecedor,  com  manifestação 
 dos  Órgãos  Par�cipantes,  serão  formalizados  através  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sendo 
 que  o  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 
 prorrogado, por igual período. 

 24.2  Em  caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as  quan�dades 
 inicialmente  registradas  serão  renovadas,  na  sua  totalidade,  independentemente  do 
 quan�ta�vo  u�lizado  no  período  de  vigência,  não  sendo  possível  cumular  com  as 
 quan�dades não u�lizadas. 

 24.3  Serão  formalizadas  atas  entre  o  Órgão  Gerenciador  e  Fornecedores  conforme 
 ANEXO  XIV,  com  manifestação  do  Órgão  Par�cipante  1;  Órgão  Par�cipante  2;  Órgão 
 Par�cipante 3 e sucessivamente, conforme ANEXO XV. 

 24.4  Os  Órgãos  Par�cipantes,  os  Fornecedores  e  totais  dos  itens  deste  Edital  estarão 
 registrados em Ata de Registro de Preços Consolidada, conforme ANEXO XIII. 

 24.5  Homologado  o  resultado  da  licitação,  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços 
 na  Imprensa  Oficial  terá  efeito  de  compromisso  nas  condições  ofertadas  e  pactuadas  na 
 proposta  apresentada  à  licitação,  independentemente  da  assinatura  do  licitante,  valendo 
 como prazo de vigência da ata e sua possibilidade de prorrogação. 

 24.6  Os  licitantes  que  concordarem  em  executar  o  objeto  da  licitação  pelo  preço  e 
 condições  do  primeiro  colocado,  serão  convocados  para  assumir  o  compromisso 
 celebrado  por  meio  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e,  em  caso  de  eventual  convocação 
 para  fins  de  fornecimento,  poderão  ser  convocados  assegurada  a  preferência  de 
 contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,  na  forma  do  Art.  82,  inciso  VII  da 
 lei 14.133/21. 

 24.7  As  demais  ocorrências  de  convocação  do  fornecedor  para  assumir  a  ata  de 
 registro de preços, terão as mesmas condições deste edital. 

 24.8  O  licitante  que,  convocado  para  assumir  o  compromisso  da  Ata  de  Registro  de 
 Preços,  deixar  de  fazê-lo  no  prazo  fixado,  será  excluído  e  poderá  sofrer  as  penalidades 
 impostas por Lei, após regular Processo Administra�vo. 

 24.9  Excetuados  os  fornecedores  mais  bem  classificados  durante  a  fase  compe��va, 
 todos os demais licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 4

3 
/ 1

84
  I

D
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 24.10  Os  Fornecedores  do  cadastro  de  reserva  serão  incluídos  na  respec�va  ata  da 
 sessão  na  forma  de  anexo,  na  sequência  da  classificação  do  certame,  segundo  a  ordem 
 da úl�ma proposta apresentada durante a fase compe��va. 

 24.11  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  o  preço 
 registrado,  os  Órgãos  Par�cipantes  poderão  adquirir  de  mais  de  um  fornecedor 
 registrado,  segundo  a  ordem  de  classificação,  desde  que  razões  de  interesse  público 
 jus�fiquem  e  que  o  primeiro  classificado  não  possua  capacidade  de  fornecimento 
 compa�vel com o solicitado. 

 24.12  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  o  Órgão  Gerenciador  ou  os  Órgãos 
 Par�cipantes,  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a 
 realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
 beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 25  DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 25.1  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições 
 con�das  no  Art.19,  da  Resolução  nº  019/2023,  do  CINDERONDÔNIA  ou  outra  que 
 subs�tuir. 
 25.1.1.1  –  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  eventual 
 redução  daqueles  pra�cados  no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou 
 bens  registrados,  cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços  promover 
 as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 25.1.1.2  –  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  mo�vo  superveniente, 
 tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 I  –  convocar  o  fornecedor  visando  a  negociação  para  redução  de  preços  e  sua 
 adequação ao pra�cado pelo mercado; 

 II  –  frustrada  a  negociação,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido 
 sem aplicação de penalidade; e 

 III  – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 25.1.1.3  –  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e 
 o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o 
 compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 I  –  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra 
 antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a 
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 veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

 II  – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
 negociação. 

 25.1.1.4  –  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão  Gerenciador  deverá 
 proceder  à  revogação  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para 
 obtenção da contratação mais vantajosa. 

 25.1.2  –  É  possível  realizar  aumento  nos  quan�ta�vos  fixados  pela  ata  de  registro  de 
 preços,  até  uma  vez  a  quan�dade  registrada  inicialmente,  desde  que  com  aceitação 
 expressa  do  fornecedor,  formalizada  mediante  apos�lamento,  quando  caracterizadas 
 circunstâncias  supervenientes,  devidamente  demonstradas  nos  autos  do  procedimento 
 administra�vo  em  que  tramitar  a  alteração,  que  indiquem  que  as  es�ma�vas 
 inicialmente  previstas  neste  edital  serão  insuficientes  para  atender  a  demanda  durante  o 
 prazo de vigência. 

 25.2  Nos  casos  em  que  a  empresa,  sendo  detentora  da  ATA,  precise  fazer  alguma 
 solicitação  ao  órgão  gerenciador,  independente  do  mo�vo,  o  pedido  deverá  ser 
 encaminhado  em  documento  formal,  devendo  constar  no  corpo  do  documento:  �mbre, 
 assinatura, razão social e o CNPJ do requerente. 

 26  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 26.1  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  en�dades  da  Administração  Pública 
 federal,  estadual,  distrital  e  municipal  que  não  par�ciparam  do  procedimento  de  IRP 
 poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  par�cipantes,  observados 
 os seguintes requisitos: 

 a)  apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de 

 provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público; 

 b)  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compa�veis  com  os  valores 

 pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 c)  consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  en�dade  gerenciadora  e  do 

 fornecedor. 

 26.2  A  autorização  do  órgão  ou  en�dade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a 
 aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 26.3  O  órgão  ou  en�dade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam 
 acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 
 gerenciamento. 
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 26.4  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  en�dade  gerenciadora,  o  órgão  ou  en�dade 
 não  par�cipante  deverá  efe�var  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  noventa 
 dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 26.5  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  rela�vo  à  efe�vação  da  contratação, 
 poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  en�dade 
 não  par�cipante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  en�dade  gerenciadora,  desde  que  respeitado 
 o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 26.6  O  órgão  ou  a  en�dade  poderá  aderir  ao  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual 
 seja  integrante,  na  qualidade  de  não  par�cipante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não 
 tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos dispostos neste Termo. 

 26.7  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou 
 en�dade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quan�ta�vos  dos  itens  do  instrumento 
 convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os 
 par�cipantes. 

 26.8  O  quan�ta�vo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao 
 dobro  do  quan�ta�vo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o 
 gerenciador  e  os  par�cipantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  en�dades 
 não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 27  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 27.1  O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

 I  – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 II  –  não  re�rar  a  nota  de  empenho  e/ou  autorização  de  fornecimento  de  compra  no 
 prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

 III  –  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior 
 àqueles pra�cados no mercado; 

 IV – �ver presentes razões de interesse público; 

 V – sofrer sanções impedi�vas previstas em lei; 

 VI  –  for  declarado  inidôneo  ou  impedido  de  licitar  ou  contratar  com  o  Consórcio 
 Interfedera�vo  de  Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA  ou  com  qualquer 
 um  dos  Municípios  Consorciados  nos  termos  do  ar�go  156,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº. 
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 14.133, de 2021. 

 VII  –  não  u�lizar  recursos  de  tecnologia  da  informação  disponibilizados  pelo  Consórcio 
 Público  na  operacionalização  e  automa�zação  dos  procedimentos  de  controle  da 
 execução do objeto contratual. 

 27.2  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o 
 contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade 
 competente do Órgão Gerenciador. 

 27.3  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente, 
 decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata, 
 devidamente comprovados e jus�ficados: 

 I – por razão de interesse público; ou 

 II – a pedido do fornecedor. 

 24  DOS RECURSOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 24.1  Dos atos da Administração pra�cados neste certame cabem: 

 a)  Recurso,  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  ,  contado  da  data  de  in�mação  ou  de 
 lavratura da ata, em face de: 

 a.1)  Julgamento das propostas; 

 a.2)  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 a.3)  Anulação ou revogação da licitação; 

 a.4)  Ex�nção  do  contrato,  quando  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da 
 Administração; 

 b)  Pedido  de  reconsideração,  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  ,  contado  da  data  de 
 in�mação, rela�vamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 24.2  Quanto  ao  recurso  apresentado  com  base  nos  itens  a.1  e  a.2  da  alínea  “a”  do 
 item 24.1, serão observadas as seguintes disposições: 

 24.2.1  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
 preclusão,  no  prazo  de  10  (dez)  minutos,  e  o  prazo  para  apresentação  das  razões 
 recursais  previsto  na  alínea  “a”  do  item  18.1  será  iniciado  na  data  de  in�mação  ou  de 
 lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 24.2.2  – A apreciação dar-se-á em fase única. 
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 24.3  O  recurso  de  que  trata  a  alínea  “a”,  do  item  21.1  será  dirigido  à  autoridade  que 
 �ver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  reconsiderar  o  ato  ou 
 a  decisão  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  a  sua  mo�vação 
 à  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  10  (dez) 
 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 24.4  O  prazo  para  contrarrazões  será  o  mesmo  do  recurso  e  terá  início  após 
 encerrado o prazo das razões do recurso. 

 24.4.1  Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de 
 seus interesses. 

 24.4.2  O  recurso  ou  Pedido  de  Reconsideração  deverá  ser  interposto  da  seguinte 
 forma: 

 a)  A  manifestação  de  interposição  do  recurso  e  contrarrazão,  somente  será 
 possível  por  meio  eletrônico  (campo  próprio  do  sistema),  devendo  o  licitante  observar 
 as datas registradas 

 24.4.3  –  O  Recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da 
 decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 24.4.4  –  Não  sendo  interpostos  recursos,  ou  sendo  interposto  em  desacordo  com  o 
 Edital,  ou  decididos  os  recursos  interpostos  o  Pregoeiro(a)  encaminhará  o  processo 
 licitatório  para  ao  Diretor  Execu�vo  para  os  procedimentos  de  adjudicação  do  objeto 
 do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) e homologação. 

 24.5  –  As  causas  de  rescisão  contratual  estão  estabelecidas  no  ar�go  137,  de  acordo 
 com as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 24.6  –  Nas  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  Sem  prejuízo  das 
 sanções  cominadas  no  art.  156,  I,  III  e  IV,  da  Lei  nº  14.133/21,  pela  inexecução  total  ou 
 parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,  garan�da  a  prévia  e  ampla  defesa,  aplicar 
 à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida; 

 24.7  Se  a  adjudicatária  recusar-se  a  re�rar  o  instrumento  contratual 
 injus�ficadamente  ou  se  não  apresentar  situação  regular  na  ocasião  dos  recebimentos, 
 garan�da  a  prévia  e  ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por 
 cento) sobre o valor total adjudicado. 

 24.8  As  multas  previstas  nesta  seção  não  eximem  a  adjudicatária  ou  contratada  da 
 reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  causar  à 
 Administração; 
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 24.9  Conforme  a  gravidade  do  descumprimento,  poderá  ainda  a  empresa  se  sujeitar 
 à  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
 enquanto  perdurarem  os  mo�vos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
 promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que 
 será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos 
 resultantes  e  depois  de  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  com  base  na  legislação 
 vigente; 

 24.10  A  sanção  denominada  “Advertência”  só  terá  lugar  se  emi�da  por  escrito  e 
 quando  se  tratar  de  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem 
 prejuízos  significa�vos  ao  objeto  da  contratação,  cabível  somente  até  a  segunda 
 aplicação  (reincidência)  para  a  mesma  infração,  caso  não  se  verifique  a  adequação  da 
 conduta  por  parte  da  Contratada,  após  o  que  deverão  ser  aplicadas  sanções  de  grau 
 mais significa�vo; 

 24.11  São  exemplos  de  infração  administra�va  penalizáveis,  nos  termos  do  art.  155  da 
 Lei nº 14.133 de 2021: 

 I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
 Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 

 III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
 devidamente jus�ficado; 

 VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação 
 sem mo�vo jus�ficado; 

 VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
 prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

 IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 

 X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; 
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 XII -  pra�car  ato  lesivo  previsto  no art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de 
 2013. 

 24.12  As  sanções  serão  aplicadas, NO  QUE  COUBER, sem  prejuízo  da  responsabilidade 
 civil  e  criminal  que  possa  ser  acionada  em  desfavor  da  Contratada,  conforme  infração 
 come�da e prejuízos causados à administração ou a terceiros; 

 24.13  Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos  graus,  com 
 percentuais  de  multa  conforme  a  tabela  a  seguir,  que  elenca  apenas  as  principais 
 situações  previstas,  não  eximindo  de  outras  equivalentes  que  surgirem,  conforme  o 
 caso: 

 Ite 
 m  Descrição da infração  Grau 

 Multa 
 * 

 1 
 Permi�r  situação  que  crie  a  possibilidade  ou  cause 
 dano  �sico,  lesão  corporal  ou  consequências  letais; 
 por ocorrência 

 06 
 4,0 % 

 por dia 

 2  Usar  indevidamente  informações  sigilosas  a  que 
 teve acesso; por ocorrência 

 06 
 4,0 % 

 por dia 

 3 
 Suspender  ou  interromper,  salvo  por  mo�vo  de 
 força  maior  ou  caso  fortuito,  os  casos  contratuais 
 por dia e por unidade de atendimento; 

 05 
 3,2 % 

 por dia 

 4  Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo 
 de seus agentes; por ocorrência 

 05 
 3,2 % 

 por dia 

 5  Recusar-se  a  fornecer  o  material,  sem  mo�vo 
 jus�ficado, por ocorrência; 

 04 
 1,6 % 

 por dia 

 6 

 Fornecer  material  incompleto,  palia�vo  subs�tu�vo 
 como  por  caráter  permanente,  ou  deixar  de 
 providenciar  recomposição  complementar,  por 
 ocorrência; 

 02 
 0,4 % 

 por dia 

 Para  os itens a seguir, DEIXAR DE: 
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 7 

 Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  edital  e  seus 
 anexos,  mesmo  que  não  previstos  nesta  tabela  de 
 multas,  após  reincidência  formalmente  no�ficada 
 pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

 03 
 0,8 % 

 por dia 

 8  Cumprir  determinação  formal  ou  instrução 
 complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 

 03 
 0,8 % 

 por dia 

 9 
 Iniciar  o  fornecimento  nos  prazos  estabelecidos, 
 observados  os  limites  mínimos  estabelecidos  por 
 esse contrato; por serviço, por ocorrência; 

 02 
 0,4 % 

 por dia 

 10  Ressarcir  o  órgão  por  eventuais  danos  causados  por 
 sua culpa, em veículos, equipamentos, dados, etc. 

 02 
 0,4 % 

 por dia 

 11  Manter  a  documentação  de  habilitação  atualizada; 
 por item, por ocorrência; 

 01 
 0,2 % 

 por dia 

 * Incidente sobre a parte inadimplida do contrato 

 24.14  As  sanções  aqui  previstas  poderão  ser  aplicadas  concomitantemente,  facultada 
 a  defesa  prévia  do  interessado,  no  respec�vo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
 úteis; 

 24.15  Após  30  (trinta)  dias  da  falta  de  execução  do  objeto,  será  considerada 
 inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 

 24.16  As  sanções  de  natureza  pecuniária  serão  diretamente  descontadas  de  créditos 
 que  eventualmente  detenha  a  CONTRATADA  ou  efetuada  a  sua  cobrança  na  forma 
 prevista em lei; 

 24.17  As  sanções  previstas  não  poderão  ser  relevadas,  salvo  ficar  comprovada  a 
 ocorrência  de  situações  que  se  enquadrem  no  conceito  jurídico  de  força  maior  ou 
 casos  fortuitos,  devidos  e  formalmente  jus�ficados  e  comprovados,  e  sempre  a  critério 
 da autoridade competente, conforme prejuízo auferido; 

 24.18  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções;  levará  em  consideração  a 
 gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano 
 causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade; 
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 24.19  A  sanção  será  obrigatoriamente  registrada  no  Sistema  de  Cadastramento 
 Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

 24.20  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licitar  e  impedimento 
 de  contratar  com  órgão  contratante   e  de  declaração  de  inidoneidade,  previstas  nos 
 subitens  anteriores,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  do  contrato 
 decorrente desta licitação: 

 a)  Tenham  sofrido  condenações  defini�vas  por  pra�carem,  por  meio 

 dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 b)  Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; 

 c)  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração 

 em virtude de atos ilícitos pra�cados. 

 25  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 25.1  Durante  o  prazo  de  vigência  do  Contrato,  oriundos  da  ATA  de  Registro  de  preço, 
 os preços serão irreajustáveis, salvo; 

 25.2  Passando-se  12  (doze)  meses  da  proposta  base,  o  Contrato  será  reajustado  ou 
 corrigido  monetariamente  de  acordo  com  as  disposições  do  art.  3o  da  Lei  no  10.192/01 
 e,  no  que  com  ela  não  conflitarem,  da  Lei  nº  14.133,  bem  como,  os  termos 
 estabelecidos no Decreto Estadual 25.829/2021. 

 25.3   O  prazo  de  execução  do  contrato  será  iniciado  na  data  de  sua  assinatura  do 
 Instrumento  Contratual  e  sua  vigência  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 
 prorrogado até o limite decenal, conforme Art. 107 caput. da lei 14.133/21. 

 25.4  A  empresa  deverá  assinar  o  contrato  no  prazo  de  24h,  a  contar  de  sua 
 disponibilização.  

 25.5  Na  hipótese  de  a  empresa  não  atender  a  condição  acima  ou  recusar  a 
 assinar/re�rar  o  Instrumento  Contratual  e  não  apresentar  jus�fica�va  porque  não  o 
 fez,  decairá  o  direito  à  contratação,  conforme  preceitua  o  art.  90  da  Lei  14.133/21. 
 Cons�tuem  mo�vos  para  o  cancelamento  do  Contrato  as  situações  referidas  nos 
 ar�gos 137 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações;  

 25.6  A  critério  da  contratante,  o  contrato  poderá  ser  subs�tuído  por  outros 
 instrumentos  hábeis,  tais  como  ordem  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  autorização 
 de compra, dentre outros, nos termos do ar�go 95 da Lei n. 14.133/21.  

 25.7  Como  condição  para  celebração  do  Instrumento  Contratual,  a  empresa  deverá 
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 manter  as  mesmas  condições  de  habilitação  exigidas  neste  instrumento,  devendo 
 comunicar  ao  Contratante,  imediatamente,  a  alteração  que  comprometa  a  execução  do 
 objeto contratado.  

 25.8  Este  instrumento  poderá  ser  alterado  na  ocorrência  dos  fatos  es�pulados  no 
 ar�go 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 26  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 26.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 26.2  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores 
 à  realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão 
 pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam. 

 26.3  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o 
 licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  re�rar  o  instrumento 
 equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art. 
 43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos 
 imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 26.4  Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a 
 sessão reaberta. 

 26.5  A  convocação  se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  (“chat”),  ou  e-mail,  ou 
 conforme a fase do procedimento licitatório. 

 26.6  A  convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  conforme  os  dados  con�dos  no 
 CADASTRO  DO  COMPRASNET,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados 
 cadastrais atualizados. 

 27  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 27.1  Conforme  disposto  nos  ar�gos  137  e  138  da  Lei  n.  14.133/2021.  Os  contratos 
 administra�vos  regidos  pela  Lei  n.  14.133/2021,  de  acordo  com  art.  138,  poderão  ser 
 ex�ntos  unilateralmente  pela  Administração,  consensualmente,  por  acordo  entre  as 
 partes ou por decisão arbitral/judicial.  

 27.2  Independentemente  da  hipótese,  alerta  o  art.  137  que  todas  deverão  ser 
 formalmente  mo�vadas  nos  autos  do  processo,  assegurando-se,  sempre,  o 
 contraditório e a ampla defesa. São elas:  

 27.3  I  –  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de 
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 cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

 27.4  II  –  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impedi�vos  da 
 execução do contrato;  

 27.5  III  –  razões  de  interesse  público,  jus�ficadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão 
 ou da en�dade contratante;  

 27.6  IV  –  não  cumprimento  das  obrigações  rela�vas  à  reserva  de  cargos  prevista  em 
 lei,  bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para 
 reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

 27.7  Os  casos  de  rescisão  contratual  deverão  ser  formalmente  mo�vados  nos  autos 
 do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 28  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 28.1  O  contratado  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais, 
 acréscimos  ou  supressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial 
 atualizado  do  contrato  que  se  fizerem  nas  obras,  nos  serviços  ou  nas  compras,  e,  no 
 caso  de  reforma  de  edi�cio  ou  de  equipamento,  o  limite  para  os  acréscimos  será  de 
 50% (cinquenta por cento), conforme preceitua o art. 125 da Lei 14.133/21.  

 29  DA CONVOCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 29.1   A  convocação  para  prestação  do  serviço  será  feita  através  da  emissão  e 
 encaminhamento  de  Termo  de  Contrato,  Ordem  de  Serviço,  ou  termo  equivalente,  à 
 empresa. 

 29.2  A  comunicação  será  realizada  preferencialmente  via  e-mail  (informado  pela 
 empresa  em  sua  proposta),  com  aviso  de  recebimento,  acompanhado  do  anexo  da 
 Ordem  de  Fornecimento,  se  for  o  caso,  para  impressão,  assinatura  e  devolução  via 
 postal.  Através  do  mesmo  endereço  eletrônico,  a  CONTRATANTE  enviará  as 
 comunicações necessárias durante a execução do objeto. 

 29.3  As  comunicações  oficiais  referentes  a  presente  contratação  poderão  ser 
 realizadas  através  de  e-mail  corpora�vo,  reputando-se  válidas  as  enviadas  em  e-mail 
 incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa. 

 29.4  A  ciência  do  ato  será  a  data  de  confirmação  da  leitura  do  seu  teor  pelo 
 des�natário,  sendo  considerada  válida,  na  ausência  de  confirmação,  a  comunicação  na 
 data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a par�r da data do seu envio. 

 29.5  A  recusa  da  empresa  em  formalizar  a  contratação  no  prazo  informado,  durante 
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 a  vigência  da  proposta,  caracteriza-se  como  inexecução  total  da  obrigação  assumida, 
 sujeitando-a à aplicação de penalidades na forma prevista neste documento. 

 30  DA DOTAÇÃO 

 30.1  As  despesas  decorrentes  das  aquisições,  objeto  do  presente  certame,  correrão 
 a  conta  de  dotação  específica  dos  orçamentos  de  cada  Órgão  Par�cipante,  referente  ao 
 exercício de 2024 e seguintes. 

 30.1.1  O  Órgão  Par�cipante  quando  da  contratação/empenhamento  especificará  a 
 classificação orçamentária. 

 31  DO PAGAMENTO 

 31.1  O  pagamento  pelas  contratações  do  objeto  da  presente  licitação,  será  feito  pelo 
 Órgão  Par�cipante  em  favor  do  licitante  vencedor  mediante  boleto  ou  transferência 
 bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta-corrente de �tularidade do fornecedor. 

 31.2  O  Órgão  Par�cipante  efetuará  o  pagamento  em  até  30  dias  após  a  data  de 
 recebimento  do  objeto  desta  licitação,  acompanhado  da  respec�va  Nota  Fiscal 
 Eletrônica e arquivo XML. 

 31.3  O  número  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  constante  das  notas 
 fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 31.4  Somente  serão  autorizados  os  pagamentos  em  contas  cujo  CNPJ  de  �tularidade 
 seja  idên�co  àquele  da  habilitação  e  proposta  vinculada,  sendo  responsabilidade  da 
 fornecedora  manter  a  iden�dade  de  informação  no  momento  do  cadastro  e  durante  a 
 execução. 

 31.5  Os  preços  não  serão  reajustados  durante  a  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
 Preços, mesmo em caso de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital. 

 31.6  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora  enquanto  pendente  de 
 liquidação  qualquer  obrigação  financeira  ou  técnica  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de 
 penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  do  reajustamento  de 
 preços ou correção monetária. 

 32  DA FISCALIZAÇÃO 

 32.1  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado  será  realizada  pelo  Gestor  e 
 Fiscal  indicados  pelo  consorciado  no  momento  do  protocolo  da  intenção  de  registro  de 
 preço. 

 33  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 33.1  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  a  prá�ca  de  todos  os  atos  de  controle  e 
 administração do Sistema de Registro de Preços. 

 33.2  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  o  Órgão  Gerenciador 
 (CINDERONDÔNIA  )  ou  os  Órgãos  Par�cipantes  a  firmar  as  contratações  que  deles 
 poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
 pretendida,  desde  que  mo�vada,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a 
 preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 33.3  A  Empresa  vencedora  deverá  declarar  ao  Órgão  Gerenciador  (  ANEXO  III  ),  o 
 domicílio  eletrônico  o  qual  será  des�nado  ao  gerenciamento  da  Ata  de  Registro  de 
 Preço  e  recebimento  das  autorizações  de  fornecimento,  alerta  de  avisos,  no�ficações  e 
 decisões administra�vas. 

 33.4  Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  e/ou 
 apresentação de documentação rela�va ao presente Edital. 

 33.5  O  resultado  desta  licitação  estará  à  disposição  dos  interessados,  na  sede  do 
 CINDERONDÔNIA,  logo  após  sua  homologação  e  disponíveis  na  plataforma  eletrônica 
 no site  www.comprasnet.gov.br  . 

 33.6  O  Edital  e  seus  Anexos  poderão  ser  lidos  e  re�rados  somente  por  meio  da 
 Internet no site  www.comprasnet.gov.br  . 

 33.7  Detalhes  não  citados  referentes  ao  fornecimento  dos  produtos,  mas  que  a  boa 
 técnica  leve  a  presumir  a  sua  necessidade,  não  deverão  ser  omi�dos,  não  sendo  aceitas 
 jus�fica�vas para sua não apresentação. 

 33.8  O  Diretor  Execu�vo  do  CINDERONDÔNIA  poderá  revogar  a  licitação  em  face  de 
 razões  de  interesse  público  derivadas  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado, 
 per�nente  e  suficiente  para  jus�ficar  tal  conduta,  devendo  anulá-la  por  ilegalidade,  de 
 o�cio  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado, 
 observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 33.9  O(a)  Pregoeiro(a)  e  a  Equipe  de  Apoio  prestarão  os  esclarecimentos 
 necessários,  devendo  ser  enviados  ao  pregoeiro,  até  três  dias  anteriores  à  data  fixada 
 para  abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  portal 
 indicado  neste  Edital,  bem  como  excepcionalmente  irão  dirimir  as  dúvidas  suscitadas, 
 presencialmente  na  sede  do  CINDERONDÔNIA,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  07:30h  às 
 12:00h  e  das  13:00h  às  16:30h,  localizado  na  Rua  Afonso  Pena,  nº  1706,  Bairro  Nossa 
 Senhora das Graças, Porto Velho, RO, CEP  76804-134  . 

 33.10  Após  a  abertura  da  sessão,  eventuais  dúvidas  existentes  e  esclarecimentos 
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 necessários  deverão  ser  manifestados  através  do  e-mail  indicado  no  preâmbulo  deste 
 edital. 

 33.10.1.6  Consultas  a  respeito  de  dúvidas  ou  esclarecimentos  solicitados  fora  dos 
 parâmetros  descritos  no  item  33.9  (como,  por  exemplo,  através  de  whatsapp),  não 
 serão respondidas. 

 33.10.1.7  As  previsões  dos  itens  que  dizem  respeito  às  dúvidas  e  esclarecimentos, 
 de  maneira  que  eventuais  inconformismos,  discordâncias  ou  pedidos  de 
 reconsideração  [dentre  outros  requerimentos]  com  relação  a  atos  pra�cados  nesta 
 licitação  deverão  ser  comba�dos  mediante  impugnação  ou  recurso,  respeitando  os 
 procedimentos previstos neste edital. 

 33.11  Não  cabe  ao  CINDERONDÔNIA  qualquer  responsabilidade  pelas  obrigações 
 assumidas  pelo  fornecedor  com  o  licitante,  em  especial  com  relação  à  forma  e  às 
 condições  de  entrega  dos  bens  ou  da  prestação  de  serviços  e  quanto  à  quitação 
 financeira da negociação realizada. 

 33.12  O(a)  Pregoeiro(a)  e  a  Equipe  de  Apoio  foram  nomeados  através  da  Resolução  n. 
 013, de 25 de julho de 2023. 

 33.13  São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

 a)  ANEXO I  – Termo de Referência; 

 b)  ANEXO II  – Modelo de Proposta de Preços; 

 c)  ANEXO  III  –  Dados  bancários,  dados  do  representante  legal,  declaração  de 
 domicílio eletrônico da Empresa e declaração de assinatura por cer�ficação digital; 

 d)  ANEXO IV  – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos  de Habilitação; 

 e)  ANEXO V  – Declaração de Ausência de Condenação; 

 f)  ANEXO VI  – Declaração de Ausência de Vínculo; 

 g)  ANEXO VII  – Declaração de Microempresa ou Empresa  de Pequeno Porte; 

 h)  ANEXO VIII  – Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 

 i)  ANEXO IX -  Declaração de Disponibilidade de Instalação  de Escritório; 

 j)  ANEXO X  – Es�ma�va de Consumo dos Órgãos Par�cipantes; 

 k)  ANEXO  XI  –  Declaração  de  Cumprimento  do  ar�go  7º,  inciso  XXXIII,  da 
 Cons�tuição da República Federa�va do Brasil; 
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 l)  ANEXO XII  – Declaração Reserva de Cargos; 

 m)  ANEXO XIII  – Declaração de Integralidade de Custos; 

 n)  ANEXO  XIV  -  Declaração  de  compromisso  de  não  atendimento  ao  órgão 
 par�cipante sem prévio recebimento da autorização de fornecimento 

 o)  ANEXO XV  – Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada; 

 p)  ANEXO XVI  – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 q)  ANEXO XVII  – Manifestação do Órgão Par�cipante. 

 r)  ANEXO XVIII  –  Minuta do contrato 

 Porto Velho (RO), 31 de julho de 2024. 

 EVERTON JOSIAS BERTOLI 
 Diretor Execu�vo Subs�tuto - CINDERONDÔNIA 

 Portaria nº 049/CINDERONDÔNIA/2024 - DOM nº 293 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 5

8 
/ 1

84
  I

D
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 ANEXO I 

 Processo Administra�vo Licitatório nº 0000180.02.01-2023 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 PARA  REALIZAÇÃO  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  NA  MODALIDADE  PREGÃO  ELETRÔNICO 
 PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA 
 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS,  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES 
 MÍNIMAS  CONTIDAS  NESTE  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  PARA  USO  DOS  ÓRGÃOS  OU 
 ENTIDADES DOS ENTES CONSORCIADOS AO CINDERONDÔNIA. 
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 1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 1.1.  A  fase  preparatória  da  licitação  visa  planejar  e  compa�bilizar  a  contratação  com 
 o  planejamento  do  CINDERONDÔNIA  e  com  as  leis  orçamentárias,  bem  como  abordar 
 todas  as  considerações  técnicas,  mercadológicas  e  de  gestão  que  podem  interferir  na 
 contratação. 

 1.2.  O  Termo  de  Referência  (TR)  é  o  documento  necessário  para  a  contratação  de 
 bens  e  serviços  que  contém  os  parâmetros  e  elementos  descri�vos  constantes  na 
 resolução  nº  020/2023  –  Art.  11,  §2º  no  art.  6º,  inciso  XXIII,  e  no  art.  40,  §  1º,  ambos  da 
 Lei  Federal  n.  14.133/2021,  sinte�za  as  principais  decisões  e  informações  acerca  do 
 objeto  a  ser  contratado,  a  definição  da  estratégia  para  a  seleção  da  melhor  proposta 
 (com  indicação  da  modalidade  eleita,  critério  de  julgamento  e  modo  de  disputa),  bem 
 como as condições que regerão a futura contratação. 

 2.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 2.1.  Dentre  as  soluções  ofertadas  por  este  Consórcio  Público  para  cumprimento  de 
 seus  obje�vos  e  suas  finalidades,  destaca-se  a  possibilidade  de  que  os  entes  da 
 federação  apresentarem  suas  demandas  ao  CINDERONDÔNIA,  o  qual,  para  atendê-las, 
 poderá  “realizar  licitação  da  qual,  nos  termos  do  edital,  decorram  contratos 
 administra�vos  celebrados  por  órgãos  ou  en�dades  dos  entes  da  Federação 
 consorciados”, nos termos do art. 8º, inciso XXV, do Protocolo de Intenções. 

 2.2.  Nesse  modelo,  tratando-se  de  demandas  comuns  e  recorrentes  a  diversos  órgãos 
 e  en�dades  dos  entes  da  federação,  a  soma  dos  seus  quan�ta�vos  através  da  realização 
 de  processo  licitatório  por  Consórcio  Público  proporciona  o  “poder  de  compra”  e 
 promove  a  “economia  de  escala”,  resultando  na  economia  de  dinheiro  público  e 
 garan�ndo a racionalidade, a economicidade e a eficiência nas contratações públicas. 

 2.3.  Apesar  de  estar  presente  no  corpo  do  Estudo  Técnico  Preliminar  elaborado 
 previamente  a  este  Termo  de  Referência,  cumpre  expor  a  demanda  que  originou  a 
 realização deste processo licitatório. 

 2.4.  Dessa  maneira,  considerando  tratar-se  não  apenas  de  um  processo  licitatório 
 individual,  mas  que  atende  a  dezenas  de  órgãos  e  en�dades  dos  Entes  da  Federação,  a 
 necessidade  de  sua  realização  decorre  da  demanda  apresentada  por  alguns  entes 
 consorciados para estruturação administra�va, conforme exposto abaixo.  

 2.5.  DA JUSTIFICATIVA 

 2.5.1.  Administração  Pública  num  todo  desenvolve  inúmeras  a�vidades  administra�vas 
 que  tem  como  obje�vo  gerir  a  complexa  gama  de  serviços  garan�dos  à  cole�vidade,  seja 
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 na  área  da  saúde,  educação,  segurança  pública  e  outros.  Assim,  torna-se  imprescindível 
 que os serviços públicos ofertados aos cidadãos sejam aprimorados con�nuamente. 

 2.5.2.  Neste  viés,  a  locação  de  veículos  permite  que  o  órgão  público  ajuste  sua  frota 
 conforme  a  necessidade  temporal  de  uso,  sem  imobilizar  capital  em  a�vos  que  podem 
 ficar  ociosos  em  determinados  períodos.  Em  muitos  casos,  a  locação  pode  ser  mais 
 econômica  do  que  a  compra  e  a  manutenção  de  veículos  próprios,  pois  elimina  gastos 
 com  manutenção,  seguro,  depreciação  e  administração  da  frota,  o  que  favorece  os 
 municípios de pequeno porte. 

 2.5.3.  Outrossim,  a  locação  permite  ao  órgão  u�lizar  veículos  mais  modernos,  que 
 normalmente  são  mais  eficientes,  econômicos  e  seguros.  Além  disso,  a  rota�vidade  dos 
 veículos locados garante a u�lização de carros com tecnologia atualizada. 

 2.5.4.  Ainda,  ao  optar  pela  locação,  o  órgão  público  pode  concentrar  seus  esforços  nas 
 a�vidades-fim,  deixando  com  as  locadoras  as  responsabilidades  de  gerenciamento  da 
 frota,  aliado  ao  fato  de  que  a  locação  garante  a  subs�tuição  rápida  dos  veículos  em  caso 
 de avaria ou manutenção, mantendo assim a con�nuidade dos serviços públicos. 

 2.5.5.  Por  fim,  com  a  locação,  as  despesas  com  transporte  podem  ser  previstas  e 
 controladas com mais facilidade, o que ajuda na gestão dos recursos públicos. 

 2.5.6.  Verifica-se,  portanto,  que  a  necessidade  de  auxílio  para  a  eficiente  prestação  de 
 serviços  públicos  e  atendimento  à  população  dos  entes  consorciados  cria  uma  demanda 
 pelo  objeto  desta  futura  licitação,  razão  pela  qual  os  municípios  consorciados 
 apresentaram  solicitação  de  contratação  destes  serviços  ao  CINDERONDÔNIA,  o  qual  irá, 
 a  fim  de  possibilitar  a  aquisição  dos  mesmos  pelos  entes,  realizar  uma  licitação 
 compar�lhada na modalidade pregão através do Sistema de Registro de Preços. 

 2.5.7.  Tratando-se  de  processo  licitatório  visando  o  registro  de  preço  dos  itens  listados, 
 a  es�ma�va  total  de  quan�dades  para  contratação  é  definida  através  da  realização  do 
 procedimento  público  de  intenção  para  registro  de  preços  (IRP),  previsto  no  art.  86  da 
 Lei Federal n. 14.133/2021: 

 Art.  86.  O  órgão  ou  en�dade  gerenciadora  deverá,  na  fase  preparatória  do 
 processo  licitatório,  para  fins  de  registro  de  preços,  realizar  procedimento 
 público  de  intenção  de  registro  de  preços  para,  nos  termos  de  regulamento, 
 possibilitar,  pelo  prazo  mínimo  de  8  (oito)  dias  úteis,  a  par�cipação  de  outros 
 órgãos  ou  en�dades  na  respec�va  ata  e  determinar  a  es�ma�va  total  de 
 quan�dades da contratação. 
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 2.5.8.  Destaca-se  que  este  procedimento  se  encontra  regulamentado  no  âmbito  do 
 CINDERONDÔNIA pela Resolução nº 019/2023, a qual dispõe: 

 CAPÍTULO II 

 PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 Seção I 

 Ins�tuição do Procedimento 

 Art.  4º  Fica  ins�tuído  o  procedimento  público  de  Intenção  de  Registro  de 
 Preços  (IRP),  a  ser  operacionalizado  pelo  CINDERONDÔNIA,  na  condição  de 
 Órgão  Gerenciador,  que  deverá  ser  u�lizado  pelos  órgãos  e  en�dades  dos 
 entes  da  Federação  consorciados,  não  consorciados  e/ou  cooperados,  para 
 registro  e  divulgação  dos  itens  a  serem  licitados  e  para  a  realização  dos  atos 
 previstos neste regulamento, com prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis. 

 §  1º  O  procedimento  público  de  intenção  de  registro  de  preços  poderá  ser 
 dispensado,  de  forma  jus�ficada  pelo  Órgão  Gerenciador,  quando  for  o  único 
 contratante  ou  de  interesse  restrito  a  órgãos  ou  en�dades  específicas  da 
 Administração Pública. 

 §  2º  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  no  ato  do  procedimento  público  de 
 Intenção de Registro de Preços - IRP: 

 I  -  estabelecer,  quando  for  o  caso,  o  número  máximo  de  par�cipantes  na  IRP 
 e/ou critérios em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

 II  -  aceitar  ou  recusar,  jus�ficadamente,  os  quan�ta�vos  considerados  ínfimos 
 ou superes�mados ou a inclusão de novos itens; 

 §  3º  É  facultado  aos  órgãos  ou  en�dades  dos  entes  da  Federação 
 consorciados,  não  consorciados  e/ou  cooperados,  antes  de  iniciar  um 
 processo  licitatório,  consultar  as  IRPs  em  andamento  e  deliberar  a  respeito  da 
 conveniência de sua par�cipação. 

 Seção II 

 Da Formalização da Intenção de Registro de Preço 

 Art.  5º  Para  receber  informações  a  respeito  das  Intenções  de  Registro  de 
 Preços,  os  órgãos  ou  en�dades  dos  entes  da  Federação  consorciados,  não 
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 consorciados  e/ou  cooperados  deverão  se  cadastrar  no  sistema  informa�zado 
 u�lizado pelo CINDERONDÔNIA. 

 Art.  6º  O  processamento  da  Intenção  de  Registro  de  Preços  será  realizado  pelo 
 sistema  informa�zado,  devendo  ser  observada  a  data  de  abertura  e 
 encerramento  da  divulgação  do  procedimento  público  da  IRP,  que  será 
 definida  pelo  CINDERONDÔNIA,  com  prazo  mínimo  de  publicação  de  8  (oito) 
 dias úteis. 

 §  1º  O  órgão  ou  en�dade  do  ente  da  Federação  consorciado,  não  consorciado 
 e/ou  cooperado  que  não  realizar  a  IRP  dentro  do  período  do  procedimento 
 público, poderá solicitar formalmente ao CINDERONDÔNIA sua par�cipação. 

 §  2º  Caberá  ao  CINDERONDÔNIA  deliberar  quanto  à  inclusão  posterior  dos 
 órgãos  do  ente  da  Federação  consorciado,  não  consorciado  e/ou  cooperado 
 que  não  manifestaram  interesse  durante  o  período  do  procedimento  público 
 da IRP. 

 §  3º  Os  procedimentos  constantes  nos  §  1º  e  2º  serão  efe�vados  antes  de  ter 
 iniciado a fase externa do edital de licitação e de seus anexos. 

 Art.  7º  A  IRP  deverá  ser  assinada  pela  autoridade  competente  do  órgão  ou  da 
 en�dade  do  ente  da  Federação  consorciado,  não  consorciado  e/ou  cooperado, 
 podendo ser por meio de cer�ficação digital. 

 2.5.9.  Nos  autos  do  processo  administra�vo  licitatório  eletrônico  em  que  se  insere  este 
 Termo  de  Referência,  dada  a  definição  já  realizada  no  ETP  pela  u�lização  do  SRP  para 
 aquisição  do  objeto,  verifica-se  que  a  IRP  já  fora  realizada,  constando  todas  as 
 manifestações  de  intenção  de  registro  de  preços  encaminhadas  pelos  entes  da 
 federação consorciados, seus órgãos e en�dades. 

 2.5.10.  Dessa  forma  que  se  encontra  plenamente  jus�ficada  e  confirmada  pelos  próprios 
 entes  da  federação  a  necessidade  de  contratação  apresentada,  cujos  quan�ta�vos 
 encontram-se discriminados nas páginas seguintes. 

 3.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 3.1.  OBJETO 

 3.1.1.  O  presente  termo  tem  como  objeto  o  registro  de  preços  para  futura  e  eventual 
 contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de  veículos 
 conforme  as  especificações  mínimas  constantes  no  Termo  de  Referência  para  uso  dos 
 órgãos  ou  en�dades  dos  entes  consorciados  ao  CINDERONDÔNIA  ,  na  condição  de  Órgão 
 Par�cipante  desta  licitação  de  acordo  com  os  quan�ta�vos  es�mados,  durante  o  prazo 
 de validade da Ata de Registro de Preços. 
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 3.2.  NATUREZA 

 3.2.1.  Os  itens  que  cons�tuem  o  objeto  do  presente  processo  licitatório  são 
 classificados  como  serviços  e  bens  de  natureza  comum,  de  fornecimento  con�nuo  e  de 
 qualidade comum. 

 3.3.  QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

 3.3.1.  Após  abertura  da  Intenção  de  Registro  de  Preço  (IRP),  foi  possível  consolidar  os 
 itens  constantes  no  processo  licitatório  e  mensurar  os  quan�ta�vos  a  serem  licitados, 
 conforme  demanda  dos  órgãos  ou  en�dades  dos  Entes  da  Federação,  exposta  na  tabela 
 abaixo: 

 Item  Unidade  Qtd.  Descrição 

 1  Unidade  192 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  CAMINHONETE,  CABINE  DUPLA, 
 PLOTADA, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL. 

 Especificações: 

 Fabricação  nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não 
 inferior  à  data  da  contratação  ou  posterior  Cor  branco 
 (original  do  fabricante);  -  Tração  4x4  ação  integrada  com 
 reduzida;  -  Cabine  dupla  com  capacidade  para  05  passageiros; 
 -  Motor  a  diesel;  potência  mínima:  200CV  de  potência;  torque 
 mínimo:  45  KGF.M;  -  Direção  hidráulica  ou  elétrica; 
 ar-condicionado;  -  Câmbio  automá�co  ou  Manual  com  no 
 mínimo  de  06  marchas  à  frente  e  uma  ré,  ou  câmbio  superior. 
 -  Vidros  elétricos  e  travas  elétricas  nas  04  portas;  - 
 Retrovisores  elétricos;  -  Freios  ABS;  Alarme  an�furto;  -  Sensor 
 de  estacionamento;  -  Airbag:  dianteiro  e  laterais  de  cor�na;  - 
 Protetor  de  caçamba;  -  Capota  marí�ma  rígida  de  fibra 
 náu�ca  ou  similar  (reves�da  de  lona  ou  similar),  modelo 
 original  ou  homologado  pelo  fabricante;  Rodas  de  alumínio 
 de  17"  ou  superior;  -  Protetor  de  cárter;  -  Jogo  de  tapetes;  - 
 Central  mul�mídia  com  GPS  e  câmera  de  ré  integrados,  tela 
 de  no  mínimo  8''  e  integração  com  Android  auto  e  Apple 
 CarPlay;  -  Rastreador;  -  Navegador  GPS;  -  Para-brisas:  vidros 
 de  segurança  que  atendam  aos  termos  do  art.  2º  da 
 resolução  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  n.º  254/2007  e 
 da  NBR  9491  e  suas  normas  complementares;  -  Película 
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 somente  nos  vidros  laterais  e  traseiro,  com  transparência 
 mínima  prevista  em  lei,  atendendo  aos  termos  do  art.  2º  da 
 Resolução  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  nº  254/2007  e 
 da  NBR  9491  e  suas  normas  complementares  – 
 (transparência  mínima  de:  70%  nos  vidros  laterais  dianteiros 
 e  28%  nos  vidros  laterais  traseiros  e  28%  no  vidro  traseiro);  - 
 Equipado  com  os  demais  itens  de  série  e  acessórios  de 
 segurança originais de fábrica, exigidos pelo CONTRAN. 

 CORES:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 2  Unidade  134 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  HATCH  (04  PORTAS),  PLOTADO, 
 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL 

 Especificações:  veículo  �po  hatchback,  zero  quilômetro, 
 fabricação  nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não 
 inferior  à  data  da  contratação  ou  posterior,  04  portas  laterais; 
 potência  do  motor  não  inferior  a  115  cV  (com  qualquer  um 
 dos  combus�veis);  Direção  Hidráulica  ou  superior; 
 combus�vel  Gasolina/etanol;  portas  com  trava  e  vidros 
 elétricos;  ar  condicionado;  jogo  de  tapetes,  protetor  do 
 cárter,  para-choques  pintados  na  cor  do  veículo,  emissões 
 máximas  conforme  o  Programa  de  Controle  da  Poluição  do  Ar 
 por  Veículos  Automotores  (PROCONVE),  emplacados, 
 registrados  conforme  Art.  120  da  Lei  N.  9.503/97,  GPS/AVL 
 (Localizador  Automá�co  de  Veículo),  vidros  com  película  de 
 proteção  solar  em  todos  os  vidros,  exceto  o  para-brisa, 
 suporte  para  equipamento  MOBILE,  Seguro  Total,  KM  Livre  e 
 assistência  24  (vinte  e  quatro)  horas,  com  uso  de  guincho. 
 Novos,  instalados  e  em  perfeito  funcionamento,  às  expensas 
 da contratada. 

 CORES:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 Modelo de referência: HB20, Ônix ou Polo. 

 3  Unidade  2  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  SEDÃ  EXECUTIVO,  PLOTADO, 
 SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL 
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 Especificações:  Modelo  Sedã  para  05  passageiros;  fabricação 
 nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não  inferior  à 
 data  da  contratação  ou  posterior;  zero  quilômetro,  potência 
 do  motor  não  inferior  a  150  CV  (com  qualquer  um  dos 
 combus�veis);  direção  Elétrica  ou  hidráulica;  Câmbio 
 Automá�co;  Combus�vel  gasolina/  álcool;  Travas  Elétricas  e 
 Vidros  Elétricos  nas  04  portas;  Ar  condicionado;  Reves�mento 
 de  Bancos  em  Couro;  Airbag;  Freios  ABS;  GPS/AVL 
 (Localizador  Automá�co  de  Veículo);  com  insulfilm,  com 
 grafismo;  Seguro  Total  e  Km  Livre  e  assistência  24  (vinte  e 
 quatro) horas, com uso de guincho. 

 -  Novos,  instalados  e  em  perfeito  funcionamento,  às  expensas 
 da contratada. 

 COR:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  devido  na  ordem 
 de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12  (doze) 
 meses. 

 Modelo de Referência: Corolla Sedã 

 4  Unidade  7 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  SEDÃ,  PLOTADO,  SEM 
 MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL 

 Especificações:  Modelo  Sedã  para  05  passageiros;  fabricação 
 nacional  e/  ou  internacional,  ano  e  modelo  não  inferior  à 
 data  da  contratação  ou  posterior;  zero  quilômetro,  potência 
 do  motor  não  inferior  a  115  CV  (com  qualquer  um  dos 
 combus�veis);  direção  hidráulica  ou  superior;  Câmbio  Manual 
 ou  superior;  combus�vel  gasolina/álcool;  Travas  Elétricas  e 
 Vidros  Elétricos  nas  04  portas;  Ar  condicionado;  Airbag; 
 Freios  ABS;  GPS/AVL  (Localizador  Automá�co  de  Veículo), 
 com  insulfilm,  com  grafismo,  Seguro  Total  e  Km  Livre  e 
 assistência  24  (vinte  e  quatro)  horas,  com  uso  de  guincho.  - 
 Novos,  instalados  e  em  perfeito  funcionamento,  às  expensas 
 da contratada. 

 COR:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 Modelo de Referência: Ônix Plus 
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 5  Unidade  1 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  UTILITÁRIO  FECHADO  TIPO  SUV, 
 PLOTADO, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL  . 

 Especificações:  carroceria  sobre  chassi,  capota  fechada  com 
 as  seguintes  caracterís�cas:  fabricação  nacional  e/  ou 
 internacional,  ano  e  modelo  não  inferior  à  data  da 
 contratação  ou  posterior;  tração  4x4;  motor  movido  a  DIESEL; 
 motor  com  potência  máxima  líquida  (ABNT  NBR  5484/ISO 
 1585)  de  no  mínimo  de  170  Cavalos;  -  Torque  máximo  ABNT 
 (ABNT  NBR  5484/ISO  1585)  de  no  mínimo  48,7kgfm  -  Tração 
 mínima:  configuração  a)  4x2,  4x4  e  4x4  reduzida  ou 
 configuração  b)  4x4  permanente  e  4x4  reduzida  (configuração 
 a  e  b  necessariamente  com  4x4  reduzida)  com  acionamento 
 interno;  -  Cambio  automá�co  ou  Manual  com  no  mínimo  9 
 marchas  para  frente  e  uma  ré;  -  Freios  dianteiros  e  traseiros  a 
 disco,  com  sistema  de  freios  ABS  (an�-lock  brake  system)  nas 
 quatro  rodas;  UNIDADE  01  -  Capacidade  de  no  mínimo  07 
 ocupantes  incluindo  o  motorista;  -  Coluna  de  direção 
 regulável;  -  05  Portas,  sendo  04  portas  laterais  e  uma  de 
 acesso  ao  porta-malas;  -  Air  Bag  duplo  frontal  e  cor�na 
 dianteira,  traseiro,  laterais  ;  -  Barra  de  proteção  laterais  nas 
 portas;  -  Cor  preta;  -  Apoio  de  cabeça  nos  bancos  dianteiros 
 com  ajuste  em  todos  os  bancos;  -  Retrovisores  externos 
 (ambos  os  lados)  com  acionamento  interno  elétrico;  -  Direção 
 hidráulica  ou  elétrica;  -  Ar  condicionado  dual  zone  original  de 
 fábrica;  -  Trava  elétrica  nas  portas;  -  Vidro  elétrico  nas  quatro 
 portas;  -  Disposi�vo  an�-furto;  -  Protetor  de  cárter;  - 
 Capacidade  de  carga  total  mínima  de  500  kg;-  Tanque  de 
 combus�vel  com  capacidade  interna  mínima  de  68  litros;  - 
 Estribo  nas  laterais;  -  Barras  longitudinais  no  teto;  -  Tapetes 
 de  borracha  para  proteção  do  piso  da  cabine;  -  Película  em 
 toda  área  envidraçada  conforme  as  normas  vigentes  de 
 trânsito.  -  Sensor  de  estacionamento;  -  Rodas  em  liga  leve, 
 aro  no  mínimo  17;  -  Central  mul�mídia  com  GPS  e  câmera  de 
 ré  integrados,  tela  de  no  mínimo  10.1''  e  integração  com 
 Android  auto  e  Apple  CarPlay;  -  Rastreador;  -  Navegador  GPS; 
 -  Outros  equipamentos  de  série  e  acessórios,  porventura  não 
 especificados, e exigidos pelo CONTRAN; 
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 COR:  PRETO,  CINZA,  BRANCO  E  PRATA  (a  ser  definido  na 
 ordem  de  fornecimento).  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 Modelo de Referência: Hilux SW4 

 6  Unidade  122 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  LEVE  DE  CARROCERIA  TIPO 
 UTILITÁRIO  PICK-UP  SEM  MOTORISTA  E  SEM  COMBUSTÍVEL  . 
 Com  as  seguintes  especificações  mínimas:  Veículo  automotor 
 zero  quilômetro,  �po  caminhonete  pick-up,  movido  a  álcool  e 
 gasolina  (bicombus�vel),  carroceria  aberta,  com  cinco 
 marchas  à  frente  e  uma  a  ré,  duas  portas,  mínimo  de  02 
 lugares,  novo.  Equipado  com  vidros  elétricos, 
 ar-condicionado,  direção  hidráulica  e  tapete  de  borracha, 
 com  airbag  duplo  (motorista  e  passageiro).  Capacidade 
 mínima  do  tanque  de  48L  e  máximo  60L,  capacidade  de  carga 
 de  no  mínimo  600Kg.  Motor  de  no  mínimo  1.4  e  85cv.  O 
 veículo  deverá  conter  os  demais  equipamentos  obrigatórios 
 conforme  o  Código  Brasileiro  de  Trânsito.  Deverá  ainda  ser 
 entregue  devidamente  emplacado  e  com  garan�a  mínima  de 
 12  (doze)  meses  sem  limite  de  Quilometragem,  assistência 
 técnica  e  reposição  de  peças  disponíveis  dentro  do  Estado  de 
 Rondônia,  sendo  que  a  empresa  deverá  apresentar  durante  a 
 fase  de  licitação  a  razão  social  e  o  endereço  da  assistência 
 técnica,  sendo  uma  na  capital  e  outra  no  interior  do  Estado. 
 Outros  equipamentos  de  série  e  acessórios,  porventura  não 
 especificados,  e  exigidos  pelo  CONTRAN,  com  emplacamento 
 no  Estado  de  Rondônia,  Veículos  adesivados  com  slogan  do 
 Órgão  Par�cipante;  Garan�a  mínima  de  02  (dois)  anos,  a 
 contar  do  recebimento;  -  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 7  Unidade  14 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  VAN  ,  SEM  MOTORISTA  E  SEM 
 COMBUSTÍVEL  –  Bancos  dos  Passageiros  reclináveis,  com  no 
 máximo  10  anos  da  data  de  fabricação,  com  as  especificações 
 mínimas  a  seguir  Cor  branca,  Número  de  lugares  13+1,  Motor 
 a  diesel  turbo  e  intercooler,  04  (quatro)  cilindros,  Potência  de 
 115  CV,  Transmissão  com  caixa  de  mudanças  com  05  (cinco) 
 velocidades  a  frente  e  01(uma)  a  ré,  Direção  hidráulica, 
 Distância  entre  eixos  de  3.200,  Capacidade  de  carga  ú�l 
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 máxima  no  mínimo  1.100  kg,  porta  lateral  deslizante,  lado  do 
 passageiro,  ar  condicionado  original  de  fábrica,  Banco  com 
 Assentos  reclináveis,  rádio  AM  FM  com  CD  MP3,  USB,  demais 
 acessórios  exigido  por  lei,  manual  do  proprietário  em 
 Português.  Garan�a  mínima  de  12  (doze)  meses  pelo 
 fabricante,  assistência  técnica  e  reposição  de  peças 
 disponíveis  dentro  do  Estado  de  Rondônia.  Outros 
 equipamentos  de  série  e  acessórios,  porventura  não 
 especificados,  e  exigidos  pelo  CONTRAN,  com  emplacamento 
 no  Estado  de  Rondônia,  Veículos  adesivados  com  slogan  do 
 Órgão  par�cipante,  garan�a  mínima  de  02  (dois)  anos,  a 
 contar  do  recebimento,  locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 8  Unidade  6 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  CAMINHÃO  EQUIPADO  COM 
 BAÚ  FECHADO  SEM  MOTORISTA  E  SEM  COMBUSTÍVEL  -  com 
 no  máximo  10  anos  da  data  de  fabricação  (capacidade  de 
 carga  mínima  de  7.000  kg)  especificações  mínimas:  veículo  de 
 serviço  �po  baú;  potência:  165  cv;  combus�vel  diesel;  câmbio 
 de  transmissão  manual  de  no  mínimo  05  marchas 
 sincronizadas  à  frente  e  01  à  ré;  direção  hidráulica; 
 ar-condicionado;  tacógrafo  digital;  sistema  de  mul�mídia 
 original  de  fábrica;  dimensões  mínimas  do  baú: 
 comprimento:  6,20metros,  largura:  2,20  metros  e  altura  2,20 
 metros.  Itens  Adicionais:  Veículos  adesivados  com  slogan  do 
 Órgão  par�cipante,  garan�a  mínima  de  02  (dois)  anos,  a 
 contar  do  recebimento,  locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 9  Unidade  11 

 VEÍCULO  TIPO  SUV  COMPACTO,  SEM  MOTORISTA  E  SEM 
 COMBUSTÍVEL,  Especificações:  capacidade  mínima  para  5 
 (cinco)  pessoas,  ano/modelo  não  superior  a  2  anos,  motor  de 
 mínimo  1.6  cilindradas,  veículo  na  cor  branca,  prata  ou  preta 
 original  de  fábrica  e  de  linha  de  produção;  Flex  (Gasolina  e 
 Álcool);  Câmbio  mecânico;  Potência  mínima  (CV):  a  par�r  de 
 115cv;  Direção  hidráulica  ou  elétrica;  Vidros  e  travas  elétricas 
 nas  quatro  portas;  Sistema  de  Alarme;  Rádio  CD/MP3  Player; 
 ar  condicionado;  Freios  ABS;  Capacidade  mínima  para  cinco 
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 Passageiros;  cintos  de  segurança  laterais  de  três  pontos  e 
 central  traseiro  subabdominal;  Sistema  Air  Bag, 
 quilometragem  livre,  em  perfeitas  condições  de  uso,  com 
 documentação  atualizada,  todos  os  acessórios  de  segurança 
 exigidos  pelo  CONTRAN.  Película  de  proteção  solar  conforme 
 legislação,  com  seguro  total,  e  assistência  24  (vinte  e  quatro) 
 horas,  com  uso  de  guincho.  Locação  MENSAL,  período  de  12 
 (doze) meses. 

 4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 4.1.  A  Lei  Federal  n.  14.133/2021  traz  ainda  em  seu  texto  legal,  como  um  de  seus 
 obje�vos,  a  análise  de  solução/contratação  mais  vantajosa  para  compras  públicas,  de 
 modo  par�cular  na  fase  preparatória  do  processo  licitatório,  considerando  o  ciclo  de 
 vida  do  objeto,  conforme  dispõe  o  art.  11,  inciso  I,  e  o  art.  18,  inciso  VIII,  ambos  do 
 referido texto legal:  

 Art. 11. O processo licitatório tem por obje�vos:  

 I  -  Assegurar  a  seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação 
 mais  vantajoso  para  a  Administração  Pública,  inclusive  no  que  se  refere  ao 
 ciclo de vida do objeto; 

 Art.  18.  A  fase  preparatória  do  processo  licitatório  é  caracterizada  pelo 
 planejamento  e  deve  compa�bilizar-se  com  o  plano  de  contratações  anual  de 
 que  trata  o  inciso  VII  do  caput  do  art.  12  desta  Lei,  sempre  que  elaborado,  e 
 com  as  leis  orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações 
 técnicas,  mercadológicas  e  de  gestão  que  podem  interferir  na  contratação, 
 compreendidos: [...] 

 VIII  -  a  modalidade  de  licitação,  o  critério  de  julgamento,  o  modo  de  disputa  e 
 a  adequação  e  eficiência  da  forma  de  combinação  desses  parâmetros,  para  os 
 fins  de  seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  mais 
 vantajoso  para  a  Administração  Pública,  considerado  todo  o  ciclo  de  vida  do 
 objeto; 

 4.2.  Reforça-se  que  a  legislação  licitatória  traz  que  este  tema  é  conteúdo  a  ser 
 acrescido  ao  Termo  de  Referência,  apresentando  a  descrição  da  solução  como  um  todo, 
 considerando todo o ciclo de vida do objeto. 

 Art. 6º [...] 
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 XXIII  -  termo  de  referência:  documento  necessário  para  a  contratação  de  bens 
 e  serviços,  que  deve  conter  os  seguintes  parâmetros  e  elementos  descri�vos: 
 [...] 

 4.3.  Assim,  para  fins  de  definição  das  etapas  exigidas  para  a  análise  do  ciclo  de  vida 
 do  objeto,  extrai-se  do  art.  34,  §  1º,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021  que,  “entre  outros 
 fatores  vinculados  ao  seu  ciclo  de  vida”,  estão  a  “manutenção,  u�lização,  reposição, 
 depreciação  e  impacto  ambiental  do  objeto  licitado”.  Da  mesma  forma,  ao  dispor  sobre 
 a  descrição  da  solução  como  um  todo  em  seu  art.  18,  §  1º,  inciso  VII,  a  legislação  incluiu 
 as “exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso”. 

 4.4.  Buscando  uma  integração  da  legislação  licitatória  com  as  demais  norma�vas 
 existentes,  cumpre  mencionar  ainda  que  a  Lei  Federal  n.  12.305/2010,  que  ins�tuiu  a 
 Polí�ca  Nacional  de  Resíduos  Sólidos,  em  seu  art.  3º,  inciso  IV,  define  o  ciclo  de  vida 
 como  a  “série  de  etapas  que  envolvem  o  desenvolvimento  do  produto,  a  obtenção  de 
 matérias-primas  e  insumos,  o  processo  produ�vo,  o  consumo  e  a  disposição  final”.  Por 
 fim,  o  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis,  elaborado  pela  Consultoria-Geral  da 
 União,  em  sua  5ª  edição,  de  agosto  de  2022,  busca  realizar  uma  divisão  mais  obje�va  do 
 ciclo  de  vida,  fazendo-a  em  quatro  etapas  essenciais:  produção,  distribuição,  uso  e 
 disposição/des�nação final. 

 4.5.  Com  fundamento  nos  pontos  supracitados,  observa-se  que  a  descrição  do  ciclo 
 de  vida  deve  considerar  tanto  as  caracterís�cas  intrínsecas  ao  uso  dos  bens  quanto  às 
 etapas  que  ocorrem  desde  a  sua  produção  até  a  sua  disposição  final,  com  a  análise, 
 conforme a necessidade, do impacto ambiental em cada uma dessas etapas. 

 4.6.  Tendo  em  vista  que  a  presente  contratação  trata-se  de  um  serviço  a  ser  prestado, 
 o ciclo de vida para o objeto em voga envolve vários estágios, sendo eles: 

 Planejamento 

 ●  Avaliação  das  Necessidades:  Definir  o  propósito,  uso  e  requisitos  dos  veículos 
 para o órgão. 

 ●  Viabilidade  Financeira:  Realizar  uma  análise  de  custo-bene�cio  e  viabilidade 
 financeira. 

 ●  Especificação  do  Serviço:  Detalhar  as  especificações  técnicas,  como  �po  de 
 veículo, capacidade, consumo de combus�vel, etc. 

 Preparação 
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 ●  Documento  de  Solicitação:  Preparar  um  pedido  de  proposta  (RFP)  ou  um  termo 
 de  referência  (TdR)  que  detalhe  toda  a  informação  necessária  para  que  as 
 empresas façam suas propostas. 

 ●  Aprovação  Legal:  Consultar  o  departamento  jurídico  para  assegurar  a 
 conformidade com a legislação de contratações públicas. 

 Licitação 

 ●  Publicação  de  Edital:  Publicar  o  edital  de  licitação  convidando  as  empresas  para 
 par�cipar do processo. 

 ●  Período  de  Ques�onamentos:  Permi�r  que  as  empresas  esclareçam  dúvidas  e 
 solicitem informações adicionais. 

 ●  Recebimento  de  Propostas:  Coletar  as  propostas  das  empresas  dentro  do  prazo 
 es�pulado. 

 Seleção 

 ●  Avaliação  das  Propostas:  Avaliar  as  propostas  com  base  em  critérios 
 pré-definidos, como preço, qualidade e experiência. 

 ●  Negociação:  Negociar  termos  e  condições  com  o  (s)  candidato  (s)  selecionado  (s), 
 se aplicável. 

 ●  Escolha  do  Fornecedor:  Selecionar  a  empresa  que  apresentou  a  melhor  oferta 
 com base nos critérios de seleção. 

 Contrato 

 ●  Assinatura  do  Contrato:  Formalizar  a  contratação  por  meio  da  assinatura  de  um 
 contrato, que deve detalhar todas as obrigações e direitos de ambas as partes. 

 ●  Gestão  de  Contratos:  Acompanhamento  da  execução  do  contrato  para  garan�r  a 
 adesão aos termos acordados. 

 Execução 

 ●  Implementação:  Iniciar  o  uso  dos  veículos  alugados  para  as  funções  públicas 
 conforme necessário. 

 ●  Monitoramento  e  Avaliação:  Con�nuamente  monitorar  a  performance  da 
 empresa locadora e a qualidade dos veículos. 

 Encerramento 
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 ●  Renovação  ou  Encerramento:  Avaliar  se  o  contrato  será  renovado  ou  encerrado, 
 com base no desempenho e nas futuras necessidades. 

 ●  Devolução  dos  Veículos:  No  encerramento,  coordenar  a  devolução  dos  veículos  e 
 assegurar que o processo ocorra conforme o contrato. 

 Revisão 

 ●  Avaliação  do  Serviço:  Revisar  o  serviço  prestado  pela  empresa  para  lições 
 aprendidas e melhorias em futuros ciclos de contratação. 

 4.7.  Este  processo  precisa  seguir  as  regulamentações  locais  para  contratações  do 
 setor  público,  incluindo  leis  de  licitação  e  contratos,  e  pode  variar  de  acordo  com  regras 
 e prá�cas específicas de cada município. 

 5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 5.1.  Conforme  disposto  no  Estudo  Técnico  Preliminar,  poderão  par�cipar  desta 
 licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,  regularmente  estabelecidas  no 
 país,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitação  e  que  sa�sfaçam 
 todas  as  exigências,  especificações  e  normas  previstas  nos  documentos  deste  processo 
 licitatório,  em  especial  neste  Termo  de  Referência  e  no  Edital  e  nos  seus  anexos,  e  nos 
 regramentos e norma�vas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

 5.2.  A  par�cipação  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de 
 habilitação  e  execução  do  contrato  a  ser  formulado  e  os  requisitos  para  a  contratação 
 constam  no  próprio  descri�vo  dos  itens  a  serem  licitados  e  no  Termo  de  Referência 
 presentes nos autos deste processo licitatório e que também estarão anexas ao edital. 

 5.3.  É  necessário  manter  as  condições  de  habilitação  exigidas  na  licitação  e 
 comprovar  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  junto  ao  Órgão  Gerenciador  através  do 
 Sistema de Controle de Execução de Licitação Compar�lhada do CINDERONDÔNIA. 

 5.4.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ACESSÓRIOS DOS VEÍCULOS LOCADOS 

 5.4.1.  Todas  as  especificações  técnicas  como:  caracterís�cas  dos  veículos,  motorização, 
 cores, plotagem e rastreador, devendo ser obedecidas criteriosamente. 

 5.4.2.  A  arte  da  plotagem  dos  veículos  será  fornecida  pela  CONTRATANTE,  após  a 
 assinatura do contrato, ficando a confecção e aplicação a cargo da CONTRATADA. 

 5.4.3.  Considera-se  parte  integrante  do  veículo  rastreador,  sendo  assim  em  caso  de 
 defeito  ou  dano  dos  referidos  equipamentos,  será  considerado  um  defeito  no  veículo, 
 devendo ser igualmente subs�tuído dentro dos prazos previstos. 
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 5.4.4.  Os  veículos  subs�tutos  deverão  vir  já  com  os  equipamentos  novos  de 
 rastreamento  já  instalados,  obedecendo  todos  os  critérios  descritos  neste  Termo  de 
 Referência. 

 5.5.  EQUIPAMENTO DE RASTREADOR 

 5.5.1.  A  contratada  deverá  ceder  acesso  ao  programa  e  a  senha  para  o  controle  dos 
 veículos,  e  deverá  prestar  todas  as  informações  necessárias  e  treinamento  para  a 
 execução do programa referente ao rastreamento; 

 5.5.2.  A  gestão  dos  dados  e  o  acompanhamento  deverão  ser  de  exclusiva 
 responsabilidade da contratante. 

 5.5.3.  É  de  responsabilidade  da  empresa  a  prestação  do  serviço  de  assistência  técnica  e 
 suporte técnico do sistema; 

 5.6.  CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

 5.6.1.  A  opção  de  locação  de  veículos  intercorreu  em  função  da  economia  ob�da  com  o 
 não  recaimento  de  despesas  com  manutenções  corre�vas  e  preven�vas  com  a 
 paralisação  do  veículo  e  desfalque  da  frota,  contratação  de  seguros  para  os  veículos, 
 licenciamentos,  emplacamentos,  visto  que  tais  encargos  ficarão  sob  a  responsabilidade 
 da  empresa  contratada,  bem  como  em  caso  de  paralisação  superior  a  3  (três)  horas  de 
 manutenção  a  Empresa  contratada  deverá  fornecer  outro  veículo  em  subs�tuição  de 
 mesma  caracterís�cas,  não  incidência  de  despesas  como  depreciação  além  de  aumentar 
 a  eficiência  no  reaparelhamento  e  renovação  da  frota,  com  enfoque  na  economicidade  e 
 segurança dos passageiros e condutores. 

 5.6.2.  Os  veículos  locados  deverão  atender  aos  seguintes  itens  que  já  estarão  inclusos 
 no valor apresentado pela empresa: 

 5.6.3.  Sem motorista; 

 5.6.4.  O  combus�vel  será  de  responsabilidade  da  CONTRATANTE,  entretanto  o  veículo 
 deverá ser entregue com �⁄� de combus�vel; 

 5.6.5.  Com  Triângulo  de  Sinalização,  Chave  de  Roda,  Macaco  de  Rodas,  Pneu,  Roda 
 Sobressalente  e  os  demais  equipamentos  obrigatórios,  segundo  o  Código  de  Trânsito 
 Brasileiro; 

 5.6.6.  Os  serviços  prestados  pela  CONTRATADA  deverão  ser  executados  no  Estado  de 
 Rondônia,  preferencialmente,  com  assistência  técnica  24  horas  com  plantão  para 
 atendimento  e  socorro  com  guincho,  por  intermédio  de  sistema  de  comunicação  a  ser 
 informado no ato da entrega do veículo; 
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 5.6.7.  Em  todas  as  ocorrências,  avarias,  acidentes,  furto,  roubo  ou  incêndio,  os  veículos 
 deverão  ser  subs�tuídos  por  outro  do  mesmo  nível  contratado,  de  acordo  com  os  prazos 
 estabelecidos neste Termo de Referência; 

 5.6.8.  Licenciamento e emplacamento no DETRAN/RO serão pagos pela contratada; 

 5.6.9.  Quando  caracterizado  atendimento  da  ocorrência  de  socorro,  a  CONTRATADA 
 deverá  repor,  sem  custo  à  CONTRATANTE,  ex�ntores  de  incêndio  eventualmente 
 u�lizados  na  ex�nção  de  incêndios  nos  veículos  locados  e  de  terceiros,  mesmo  não 
 estando os veículos locados envolvidos no sinistro. 

 5.6.10.  Com equipamentos de rastreador; 

 5.6.11.  Com quilometragem livre. 

 5.7.  DA MANUTENÇÃO 

 5.7.1.  Manutenção  Corre�va  (defeituosa):  Em  qualquer  caso  de  indisponibilidade  de 
 veículos,  será  subs�tuído  pela  Contratada  por  outro  equivalente  no  prazo  máximo  de  06 
 horas  a  par�r  da  no�ficação  em  Porto  Velho,  Ariquemes,  Ji-Paraná,  Cacoal  e  Vilhena  e 
 até  12  horas  quando  se  tratar  de  veículo  localizado  nos  demais  municípios  do  interior, 
 devendo  ser  entregue  no  mesmo  local  devidamente  abastecido  (tanque  cheio),  com  o 
 combus�vel  adequado  ao  �po  do  veículo  (os  demais  abastecimentos  serão  por  conta  da 
 Contratante), neste prazo incluem-se sábado, domingo e feriados. 

 5.7.2.  Entende-se  como  manutenção  corre�va  aquela  des�nada  ao  reparo  de  defeitos 
 que  ocorrem  de  maneira  aleatória,  durante  os  intervalos  entre  as  manutenções 
 preven�vas e aquelas provenientes de acidentes, desde que possam ser manutenidos. 

 5.7.3.  Manutenção  Preven�va:  No  ato  da  re�rada  de  veículo  para  realização  de 
 manutenção  preven�va  previamente  agendada,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  à 
 Contratante  outro  veículo  de  mesmas  caracterís�cas  técnicas  ou  similar  a  contratada  nos 
 casos  que  ultrapassar  às  06:00  horas  de  veículos  parados.  Entende-se  como  manutenção 
 preven�va  aquela  constante  do  plano  de  manutenção  do  fabricante  (descrita  no  manual 
 do veículo). 

 5.7.4.  A  contratada  deverá  realizar  manutenção  preven�va  em  todos  os  veículos  pelo 
 conforme  plano  de  manutenção  do  fabricante,  obedecendo  as  quilometragens  e  prazos, 
 em  datas  agendadas  com  o  Órgão  Responsável,  em  itens  separados.  Serão  consideradas 
 como  manutenção  preven�va,  além  das  indicadas  pelo  fabricante:  as  trocas  de  óleo  de 
 motor,  de  câmbio,  fluido  de  freio,  fluido  adi�vo  de  radiador,  pas�lhas  de  freio,  correias 
 do  alternador  e  de  distribuição,  filtros  de  óleo,  combus�vel  e  ar,  amortecedores 
 dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 
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 5.7.5.  A  contratada  deverá  proceder  ao  rodízio  de  pneus  a  cada  revisão  preven�va, 
 bem  como  a  verificação  do  balanceamento  do  conjunto  roda  –  pneus  e  conferência  do 
 alinhamento da direção. 

 5.7.6.  Deverá  ser  subs�tuído,  em  até  02  (duas)  horas,  qualquer  veículo  que,  a  juízo  do 
 Fiscal do Contrato, não esteja em perfeitas condições de u�lização em serviço. 

 5.7.7.  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  pelo  menos  2  (duas)  linhas  de  telefone  (fixo 
 e móvel) e endereço eletrônico ou site para abertura dos chamados pela CONTRATANTE. 

 5.7.8.  A  contratada  executará  manutenção  preven�va  e  corre�va  dos  veículos, 
 incluindo  os  serviços  de  funilaria,  pintura,  troca  de  pneus,  lubrificação,  bem  como 
 subs�tuição de peças desgastadas. 

 5.7.9.  Após  cada  manutenção  preven�va  e  corre�va  deve  ser  efetuada  lavagem 
 completa do veículo. 

 5.7.10.  Os  serviços  serão  executados  pela  contratada  em  sua  sede  ou  empresa  por  ela 
 determinada. 

 5.7.11.  A  contratada  deverá  prestar  assistência  24  (vinte  e  quatro)  horas,  com  plantão 
 para  atendimento  e  socorro  com  guincho,  por  intermédio  de  sistema  de  comunicação  a 
 ser informado no ato de entrega do veículo, em todo o estado de Rondônia. 

 5.7.12.  Os  pneus  deverão  ser  subs�tuídos  quando  apresentarem  risco  ou  quando  a 
 profundidade  dos  sulcos  da  banda  de  rodagem  es�ver  próximo  de  3  mm,  sendo  que  a 
 iden�ficação deste item é feita pela TWI (Tread Wear Indicators). 

 5.7.13.  A  contratada  deverá  comprovar,  quando  solicitado  pelo  Órgão  responsável,  a 
 execução  dos  serviços  de  manutenção  exigidos  neste  Termo  de  Referência,  mediante 
 nota fiscal ou declaração. 

 5.7.14.  A  Contratada  deve  manter  a  regulagem  dos  veículos  automotores,  preservando 
 as  suas  caracterís�cas  originais  para  que  sejam  minimizados  os  níveis  de  emissão  de 
 poluentes,  visando  contribuir  com  a  qualidade  do  ar,  observados  os  limites  máximos  de 
 emissão de gases, conforme legislação vigente. 

 5.8.  Os veículos serão subs�tuídos/renovados quando: 

 a)  Subs�tuição  imediata  do  veículo  nos  casos  de  sinistro  com  perda  total,  roubos 
 ou furtos; 

 b)  Renovação  da  frota,  acompanhando  o  aprimoramento  tecnológico  quando 
 a�ngir 150.000 km rodados ou a cada 3 (três) anos (o que vier primeiro). 
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 c)  Os  veículos  serão  subs�tuídos  por  outro  com  as  mesmas  caracterís�cas 
 contratadas no caso de paralisação superior a 6 (seis) horas de manutenção. 

 5.9.  Quanto assistência: 

 a)  Assistência  24  horas  para  guincho  nos  casos  que  os  veículos  es�verem 
 impossibilitados de rodar, socorro mecânico, borracharia entre outros. 

 b)  Gerente  de  operações  exclusivo  para  as  contratantes,  o  que  permite  minimizar 
 ao máximo, o tempo de resposta para suas necessidades. 

 c) Assistência em todo território Estadual. 

 5.10.  SEGURO: 

 a)  Os  veículos  deverão  ser  entregues  acompanhadas  da  apólice  de  Seguro  Total 
 Compreensiva 

 b) Seguro. 

 c) Seguro Casco. 

 d) Seguro Total Compreensivo (Colisão, Incêndio, roubo, Furto, perda Total). 

 e)  Franquia  para  danos  parciais  ao  veículo  com  pagamento  de  50%  da  franquia 
 es�pulada  na  apólice  fica  a  cargo  de  responsabilidade  da  contratante,  qual  pode 
 aplicar a ação regressiva ao usuário do veículo, 

 desde que devidamente comprovada a causa do sinistro. 

 f) Seguro de Responsabilidade Civil Faculta�vo – (Rcf -Dm e Dc). 

 g)  Seguro  de  Responsabilidade  Civil  de  danos  a  Terceiros  –  materiais  e  Corporais 
 com  valor  mínimo  de  R$  200.000,00  por  cobertura.  (entende-se  como  terceiros 
 os objetos e pessoas fora do veículo segurado). 

 h) Seguro para Passageiros (App Acidentes Pessoais a passageiros). 

 i)  Seguro  de  Acidentes  Pessoais  a  Passageiros  do  veículo  segurado  amparando  a 
 Morte  e  Invalidez  permanente  total  ou  parcial  com  valor  mínimo  de  R$ 
 150.000,00 por ocupante do veículo e respeitando a lotação oficial do mesmo. 

 5.11.  ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS 
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 5.11.1.  Como  requisito  para  a  contratação,  os  itens  licitados  devem  atender  às 
 legislações  e  normas  técnicas  que  estabelecem  os  requisitos  de  dimensões,  material, 
 uso,  manutenção,  descarte,  entre  outros.  As  normas  a  serem  atendidas,  a  depender  do 
 bem em específico e sem exclusão de outras que vierem a ser aplicáveis, são: 

 ●  Normas regulamentadoras do CONTRAN e do DETRAN/RO. 

 5.12.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 5.12.1.  A  contratada  deverá  cumprir  com  o  estabelecido  na  Lei  Federal  14.133/21  no 
 que  diz  respeito  ao  Princípio  do  Desenvolvimento  Estadual  Sustentável,  conforme  dispõe 
 o art. 5º da respec�va lei e o inciso IV do art. 11: 

 CAPÍTULO II 

 DOS PRINCÍPIOS 

 Art.  5º  Na  aplicação  desta  Lei,  serão  observados  os  princípios  da  legalidade,  da 
 impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse 
 público,  da  probidade  administra�va,  da  igualdade,  do  planejamento,  da 
 transparência,  da  eficácia,  da  segregação  de  funções,  da  mo�vação,  da 
 vinculação  ao  edital,  do  julgamento  obje�vo,  da  segurança  jurídica,  da 
 razoabilidade,  da  compe��vidade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da 
 economicidade  e  do  desenvolvimento  nacional  sustentável,  assim  como  as 
 disposições  do  Decreto-Lei  nº  4.657,  de  4  de  setembro  de  1942  (Lei  de 
 Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 TÍTULO II 

 DAS LICITAÇÕES 

 CAPÍTULO I 

 DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 Art.  11.  O  processo  licitatório  tem  por  obje�vos:  [...]  IV  -  incen�var  a  inovação 
 e  o  desenvolvimento  nacional  sustentável.  Cumprir  as  norma�vas  e 
 legislações  concernentes  a  sustentabilidade  ambiental,  conforme  segue 
 abaixo: 

 ●  que  os  bens  sejam  cons�tuídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material 
 reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448- 2; 

 ●  b.  que  sejam  observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de 
 cer�ficação  do  Ins�tuto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade 
 Industrial  –  INMETRO  como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto 
 ambiental em relação aos seus similares; 
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 ●  c.  que  os  bens  devam  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em 
 embalagem  individual  adequada,  com  o  menor  volume  possível,  que  u�lize 
 materiais  recicláveis,  de  forma  a  garan�r  a  máxima  proteção  durante  o 
 transporte e o armazenamento; 

 ●  d.  que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em 
 concentração  acima  da  recomendada  na  dire�va  RoHS  (Restric�on  of  Certain 
 Hazardous  Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo 
 hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres 
 difenil-polibromados (PBDEs). 

 5.12.2.  A  comprovação  do  disposto  neste  ar�go  poderá  ser  feita  mediante  apresentação 
 de  cer�ficação  emi�da  por  ins�tuição  pública  oficial  ou  ins�tuição  credenciada,  ou  por 
 qualquer  outro  meio  de  prova  que  ateste  que  o  bem  fornecido  cumpre  com  as 
 exigências do edital. 

 5.12.3.  Os  interessados  deverão  respeitar  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela 
 Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

 6.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 6.1.  O  valor  da  contratação  foi  es�mado  a  par�r  dos  quan�ta�vos  expostos 
 anteriormente  e  de  pesquisa  de  preços,  nos  termos  da  Resolução  n. 
 017/2023/CINDERONDÔNIA e do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 6.2.  Importante  salientar,  contudo,  que  o  valor  es�mado  ou  valor  máximo  deste 
 edital  será  sigiloso,  em  vista  do  favorecimento  da  compe��vidade  entre  os  licitantes 
 para  a  obtenção  da  melhor  proposta  para  a  administração,  nos  termos  do  Art.  12  da 
 Resolução  n.  020/2023/CINDERONDÔNIA,  a  qual  dispõe  sobre  o  regulamento  do  pregão, 
 na  forma  eletrônica,  para  aquisição  de  bens  e  serviços  comuns,  incluídos  os  serviços 
 comuns  de  engenharia,  no  âmbito  do  CINDERONDÔNIA  e  dá  outras  providências, 
 conforme lê-se: 

 Art. 12 O edital de licitação conterá as seguintes informações, dentre outras: 

 [...] 

 §  2º  O  valor  es�mado  ou  o  valor  máximo  aceitável  para  a  contratação,  se  não 
 constar  expressamente  do  edital,  possuirá  caráter  sigiloso  e  será 
 disponibilizado  exclusiva  e  permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo 
 e interno. 

 §  3º  Nas  hipóteses  em  que  for  adotado  o  critério  de  julgamento  pelo  maior 
 desconto,  o  valor  es�mado  ou  o  valor  de  referência  para  aplicação  do 
 desconto constará obrigatoriamente do edital de licitação. 

 §  4º  O  caráter  sigiloso  do  valor  es�mado  ou  do  valor  máximo  aceitável  para  a 
 contratação  será  fundamentado  no  §  3º  do  art.  7º  da  Lei  Federal  nº  12.527,  de 
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 18  de  novembro  de  2011,  no  art.  20  do  Decreto  Federal  nº  7.724,  de  16  de 
 maio de 2012 e art. 24, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 §  5º  Para  fins  do  disposto  no  caput,  o  valor  es�mado  ou  o  valor  máximo 
 aceitável  para  a  contratação  será  tornado  público  apenas  e  imediatamente 
 após  o  encerramento  do  envio  de  lances,  sem  prejuízo  da  divulgação  do 
 detalhamento  dos  quan�ta�vos  e  das  demais  informações  necessárias  à 
 elaboração das propostas. 

 §  6º  Constará  obrigatoriamente  no  instrumento  convocatório  o  valor 
 es�mado,  o  valor  máximo  aceitável  ou  o  valor  de  referência  para  aplicação  do 
 desconto  na  hipótese  em  que  for  adotado  o  critério  de  julgamento  pelo  maior 
 desconto. 

 6.3.  Dessa  forma,  compete  ao  Pregoeiro  e  equipe  de  apoio  a  observância  de  tais 
 disposi�vos,  para  fins  de  julgamento  e  aceitação  das  propostas.  Veja-se  que  tal 
 disposição  ainda  é  endossada  pela  própria  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  em  seu  ar�go 
 24, o qual trata: 

 Art.  24.  Desde  que  jus�ficado,  o  orçamento  es�mado  da  contratação  poderá 
 ter  caráter  sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do  detalhamento  dos 
 quan�ta�vos  e  das  demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das 
 propostas, e, nesse caso: 
 I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 
 II - (VETADO). 
 Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  licitação  em  que  for  adotado  o  critério  de 
 julgamento  por  maior  desconto,  o  preço  es�mado  ou  o  máximo  aceitável 
 constará do edital da licitação. 

 7.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 7.1.  As  despesas  decorrentes  das  aquisições,  objeto  do  presente  certame,  correrão  à 
 conta  de  dotação  específica  dos  orçamentos  de  cada  Órgão  Par�cipante  referente  ao 
 exercício  de  2023  e  seguintes.  O  Órgão  Par�cipante,  somente  quando  da 
 contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação orçamentária. 

 8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 8.1.  Através  da  licitação  compar�lhada  a  ser  realizada  na  modalidade  pregão,  na 
 forma  eletrônica,  e  auxiliada  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços,  será  selecionado  como 
 fornecedor  de  cada  item  aquele  que  apresentar  proposta  de  MENOR  PREÇO  ,  não 
 podendo  o  valor  unitário  de  cada  item  ser  superior  ao  seu  valor  de  referência,  modo  de 
 disputa  ABERTO,  nos  termos  do  art.  6º,  inciso  XLI,  e  do  art.  34,  ambos  da  Lei  Federal  n. 
 14.133/2021,  desde  que  atendidas  às  exigências  e  disposições  das  folhas  de  dados, 
 deste Termo de Referência e do Edital a ser publicado. 
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 8.2.  TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
 8.2.1.  Em  observância  ao  disposto  no  art.  4º,  caput  ,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021, 
 serão  concedidas  às  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP)  as 
 prerroga�vas  previstas  em  lei  de  empate  ficto  e  saneamento  de  eventual  restrição  de 
 regularidade  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  dos  arts.  42  a  45  da  Lei  Complementar 
 Federal n. 123/2006: 

 Art.  42.  Nas  licitações  públicas,  a  comprovação  de  regularidade  fiscal  e 
 trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de  pequeno  porte  somente 
 será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 Art.  43.  As  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da 
 par�cipação  em  certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a 
 documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal  e 
 trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 §  1º  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e 
 trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,  cujo  termo  inicial 
 corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do 
 certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública, 
 para  regularização  da  documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do 
 débito  e  para  emissão  de  eventuais  cer�dões  nega�vas  ou  posi�vas  com 
 efeito de cer�dão nega�va. 

 §  2º  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  §  1º  deste 
 ar�go,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das 
 sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  no  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo 
 facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
 classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 Art.  44.  Nas  licitações  será  assegurada,  como  critério  de  desempate, 
 preferência  de  contratação  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
 porte. 

 §  1º  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas 
 apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  sejam 
 iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 §  2º  Na  modalidade  de  pregão,  o  intervalo  percentual  estabelecido  no  §  1º 
 deste ar�go será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 Art.  45.  Para  efeito  do  disposto  no  art.  44  desta  Lei  Complementar,  ocorrendo 
 o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 I  –  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada 
 poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora 
 do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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 II  –  não  ocorrendo  a  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno 
 porte,  na  forma  do  inciso  I  do  caput  deste  ar�go,  serão  convocadas  as 
 remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  dos  §§  1º  e  2º  do 
 art.  44  desta  Lei  Complementar,  na  ordem  classificatória,  para  o  exercício  do 
 mesmo direito; 

 III  –  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 
 empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos 
 nos  §§  1º  e  2º  do  art.  44  desta  Lei  Complementar,  será  realizado  sorteio  entre 
 elas  para  que  se  iden�fique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar  melhor 
 oferta. 

 §  1º  Na  hipótese  da  não-contratação  nos  termos  previstos  no  caput  deste 
 ar�go,  o  objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente 
 vencedora do certame. 

 §  2º  O  disposto  neste  ar�go  somente  se  aplicará  quando  a  melhor  oferta 
 inicial  não  �ver  sido  apresentada  por  microempresa  ou  empresa  de  pequeno 
 porte. 

 §  3º  No  caso  de  pregão,  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais 
 bem  classificada  será  convocada  para  apresentar  nova  proposta  no  prazo 
 máximo  de  5  (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de 
 preclusão. 

 8.3.  Ressalta-se  que,  nos  termos  do  art.  4º,  §§  1º  a  3º,  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021, 
 o  tratamento  diferenciado  para  ME  e  EPP  não  é  aplicável  nas  contratações  que  possuam 
 item  com  valor  es�mado  superior  à  receita  bruta  máxima  admi�da  para  fins  de 
 enquadramento  como  EPP  ou  cuja  soma  dos  contratos  celebrados  no  ano-calendário  de 
 realização da licitação a superem. 

 Art.  4º  Aplicam-se  às  licitações  e  contratos  disciplinados  por  esta  Lei  as 
 disposições  constantes  dos  arts.  42  a  49  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14 
 de dezembro de 2006. 

 § 1º As disposições a que se refere o caput deste ar�go não são aplicadas: 

 I  –  no  caso  de  licitação  para  aquisição  de  bens  ou  contratação  de  serviços  em 
 geral,  ao  item  cujo  valor  es�mado  for  superior  à  receita  bruta  máxima 
 admi�da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 II  –  no  caso  de  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  às  licitações 
 cujo  valor  es�mado  for  superior  à  receita  bruta  máxima  admi�da  para  fins  de 
 enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 §  2º  A  obtenção  de  bene�cios  a  que  se  refere  o  caput  deste  ar�go  fica 
 limitada  às  microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no 
 ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado 
 contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a 
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 receita  bruta  máxima  admi�da  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de 
 pequeno  porte,  devendo  o  órgão  ou  en�dade  exigir  do  licitante  declaração  de 
 observância desse limite na licitação. 

 §  3º  Nas  contratações  com  prazo  de  vigência  superior  a  1  (um)  ano,  será 
 considerado  o  valor  anual  do  contrato  na  aplicação  dos  limites  previstos  nos 
 §§ 1º e 2º deste ar�go. 

 8.4.  Destaca-se  que  estas  disposições  já  cons�tuem  cláusulas-padrão  dos  editais  do 
 CINDERONDÔNIA, nos seguintes termos: 

 Quando  for  constatado  o  empate,  conforme  estabelece  os  ar�gos  44  e  45  da 
 LC  123/06,  o(a)  Pregoeiro(a)  aplicará  os  critérios  para  o  desempate  em  favor 
 da  ME/EPP,  desde  que  tenha  o  fornecedor  tenha  declarado  esta  opção  no 
 Cadastramento  junto  ao  Portal  de  Compras  Públicas.  Após  o  desempate, 
 poderá  o(a)  Pregoeiro(a)  ainda  negociar  um  melhor  preço  caso  ela  não  a�nja 
 o  valor  de  referência  definido  pela  administração  pública.  Se  aceita  a  referida 
 diminuição  para  o  valor  es�mado,  será  declarada  Vencedora  no  Pregão,  do 
 contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes. [...] 

 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  também  deverão  apresentar 
 os  documentos  referentes  à  regularidade  fiscal.  Todavia,  apresentada  a 
 documentação,  eventual  restrição  poderá  ser  sanada  no  prazo  de  05  (cinco) 
 dias  úteis,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  a  critério  da 
 Administração,  após  a  lavratura  da  Ata,  como  condição  para  a  assinatura  do 
 Contrato, na forma das Leis Complementares Federais nº 123/06 e 147/2014. 

 A  não  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  acima,  implicará 
 decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no 
 art.  155  e  seguintes  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  sendo  facultado  ao 
 Órgão  Gerenciador  convocar  os  Fornecedores  do  Cadastro  de  Reserva,  na 
 ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ou 
 revogar a licitação. 

 8.5.  Ainda,  observa-se  que  as  disposições  da  Lei  Complementar  Federal  n.  123/2006 
 visam  ampliar  a  par�cipação  das  ME  e  EPP  nas  licitações,  mas  não  elevar  a 
 hipossuficiência  econômica  delas  acima  do  interesse  público.  Dessa  forma,  é  importante 
 sopesar  princípios  per�nentes  ao  presente  processo  administra�vo  licitatório  como  o  da 
 compe��vidade,  da  economicidade  e  da  eficiência,  buscando-se  a  seleção  da  proposta 
 apta  a  gerar  o  resultado  da  contratação  mais  vantajosa  para  a  administração,  para 
 realizar a leitura de seus disposi�vos. 
 8.6.  Nesse  escopo  interpreta�vo,  insere-se  os  arts.  47  a  49  da  Lei  Complementar 
 Federal n. 123/2006, os quais assim dispõem: 

 Art.  47.  Nas  contratações  públicas  da  administração  direta  e  indireta, 
 autárquica  e  fundacional,  federal,  estadual  e  municipal,  deverá  ser  concedido 
 tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas  e  empresas  de 
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 pequeno  porte  obje�vando  a  promoção  do  desenvolvimento  econômico  e 
 social  no  âmbito  municipal  e  regional,  a  ampliação  da  eficiência  das  polí�cas 
 públicas e o incen�vo à inovação tecnológica. 

 Parágrafo  único.  No  que  diz  respeito  às  compras  públicas,  enquanto  não 
 sobrevier  legislação  estadual,  municipal  ou  regulamento  específico  de  cada 
 órgão  mais  favorável  à  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte,  aplica-se 
 a legislação federal. 

 Art.  48.  Para  o  cumprimento  do  disposto  no  art.  47  desta  Lei  Complementar,  a 
 administração pública: 

 I  –  deverá  realizar  processo  licitatório  des�nado  exclusivamente  à  par�cipação 
 de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  nos  itens  de  contratação 
 cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 II  –  poderá,  em  relação  aos  processos  licitatórios  des�nados  à  aquisição  de 
 obras  e  serviços,  exigir  dos  licitantes  a  subcontratação  de  microempresa  ou 
 empresa de pequeno porte; 

 III  –  deverá  estabelecer,  em  certames  para  aquisição  de  bens  de  natureza 
 divisível,  cota  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  objeto  para  a 
 contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 §  2º  Na  hipótese  do  inciso  II  do  caput  deste  ar�go,  os  empenhos  e 
 pagamentos  do  órgão  ou  en�dade  da  administração  pública  poderão  ser 
 des�nados  diretamente  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte 
 subcontratadas. 

 §  3º  Os  bene�cios  referidos  no  caput  deste  ar�go  poderão,  jus�ficadamente, 
 estabelecer  a  prioridade  de  contratação  para  as  microempresas  e  empresas 
 de  pequeno  porte  sediadas  local  ou  regionalmente,  até  o  limite  de  10%  (dez 
 por cento) do melhor preço válido. 

 Art.  49.  Não  se  aplica  o  disposto  nos  arts.  47  e  48  desta  Lei  Complementar 
 quando  : 

 I – (Revogado); 

 II  –  não  houver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  compe��vos 
 enquadrados  como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados 
 local  ou  regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no 
 instrumento convocatório; 

 III  –  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas  e 
 empresas  de  pequeno  porte  não  for  vantajoso  para  a  administração  pública 
 ou  representar  prejuízo  ao  conjunto  ou  complexo  do  objeto  a  ser 
 contratado  ; 

 IV  –  a  licitação  for  dispensável  ou  inexigível,  nos  termos  dos  arts.  24  e  25  da 
 Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  excetuando-se  as  dispensas  tratadas 
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 pelos  incisos  I  e  II  do  art.  24  da  mesma  Lei,  nas  quais  a  compra  deverá  ser  feita 
 preferencialmente  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, 
 aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. [grifo nosso] 

 8.7.  Verifica-se  que  o  legislador  previu  a  aplicação  do  tratamento  diferenciado,  em 
 especial  a  realização  de  processo  licitatório  des�nado  exclusivamente  à  par�cipação  de 
 ME  e  EPP  e  o  estabelecimento  de  cota  de  até  25%  do  objeto  para  a  contratação  destas, 
 mas  não  o  fez  de  forma  absoluta,  prevendo,  no  art.  49,  situações  em  que  o  interesse 
 público,  manifestado,  entre  outros,  nos  princípios  da  compe��vidade,  da 
 economicidade e da eficiência, impõe que se afastem estas peculiaridades. 

 8.8.  No  presente  processo  licitatório,  torna-se  impera�vo,  portanto,  afastar  a 
 aplicação  das  disposições  dos  arts.  47  e  48  da  Lei  Complementar  Federal  n.  123/2006 
 em  razão  da  manifesta  desvantagem  gerada  à  administração  pública  e  do  prejuízo  ao 
 conjunto  do  objeto  a  ser  contratado,  nos  termos  do  art.  49,  inciso  III,  do  referido 
 diploma legal. 

 8.9.  Em  especial  nas  licitações  compar�lhadas  do  CINDERONDÔNIA,  das  quais 
 par�cipam  dezenas  de  municípios,  faz-se  necessário  considerar  que  a  contratação 
 abarca  a  possibilidade  de  fornecimento  a  todos  os  consorciados,  visando  a  obtenção  de 
 uma  maior  economicidade,  dada  a  possibilidade  de  diluição  dos  custos  dentro  de  cada 
 item  previsto  no  edital,  através  do  ganho  de  escala,  racionalidade  administra�va  e 
 o�mização  de  processos  repe��vos.  Assim,  a  divisão  do  objeto  para  estabelecimento  de 
 cota  para  ME  e  EPP  e  a  formação  de  itens  de  valor  inferior  a  R$80.000,00  mostram-se 
 extremamente  desvantajosas  para  a  administração,  em  razão  da  redução  de  escala  e 
 consequente  perda  de  economicidade,  desvirtuando-se,  inclusive,  a  própria  razão  para  a 
 realização de licitações compar�lhadas pelo CINDERONDÔNIA. 

 8.10.  Importante  considerar  também  que  as  empresas  vencedoras  da  licitação  devem 
 possuir  capacidade  para  fornecer  seus  bens  ou  serviços,  o  que  inclui  entrega,  logís�ca  e 
 custos  operacionais  em  todo  o  território  rondoniense  e,  de  forma  individual,  em  cada 
 um  dos  municípios  consorciados,  visto  que  o  CINDERONDÔNIA  é  uma  autarquia 
 interfedera�va  com  abrangência  estadual,  inviabilizando  a  formação  de  itens  de 
 pequeno  valor  para  a  par�cipação  dessas  empresas  sem  que  ocorra  perda  de 
 economicidade na licitação compar�lhada. 

 8.11.  Assim,  devidamente  jus�ficado,  estão  asseguradas  as  prerroga�vas  da  ME  e  EPP 
 no  presente  processo  administra�vo  licitatório,  com  exceção  das  disposições  dos  arts.  47 
 e 48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006. 

 9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAIS DE ENTREGA 
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 9.1.  O  contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  –  SRP  será  realizado  no 
 prazo de validade da ata de registro de preços. 

 9.2.  A  contratação  do  item,  com  fornecimento  parcelado,  será  efetuada  conforme  a 
 necessidade de cada Órgão Par�cipante. 

 9.3.  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  Órgão 
 Par�cipante  por  intermédio  de  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa  e  autorização 
 de fornecimento. 

 9.4.  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias, 
 a  contar  da  data  de  recebimento  da  autorização  de  fornecimento  que  será  enviada  por 
 meio eletrônico. 

 9.5.  Todas  as  despesas  relacionadas  com  as  entregas  em  cada  Órgão  ou  en�dade 
 par�cipante ocorrerão por conta do Fornecedor. 

 9.6.  Todos  os  custos  relacionados  à  execução  da  garan�a  ou  troca  de  produtos 
 correrão  por  conta  exclusiva  do  fornecedor,  incluídos  os  custos  de  transporte,  troca  de 
 peças/equipamentos, horas técnicas e deslocamento de pessoal. 

 9.7.  O  Fornecedor  deverá  prestar  os  serviços  contratados  pelo  órgão  par�cipante, 
 mediante  apresentação  da  respec�va  Nota  Fiscal  Eletrônica  e  enviar  o  arquivo  XML  para 
 o e-mail indicado nas juntamente com a documentação de regularidade fiscal. 

 9.8.  Os  recebimentos  provisório  e  defini�vo  ficarão  a  cargo  do  órgão  par�cipante, 
 conforme  o  disposto  no  art.  140  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021.  O  objeto  do  contrato 
 será  recebido  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu 
 acompanhamento  e  fiscalização  no  órgão  par�cipante,  com  verificação  posterior  da 
 conformidade  do  serviço  com  as  exigências  contratuais  e  defini�vamente  por  servidor 
 ou  comissão  designada  por  autoridade  competente  do  órgão  par�cipante.  O  objeto  do 
 contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  es�ver  em  desacordo  com 
 o contrato. 

 10.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 10.1.  A  contratação  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  realizado  pelo 
 CINDERONDÔNIA  deverá  ocorrer  por  conta  do  consorciado,  sendo  de  total  autonomia  e 
 responsabilidade  do  Órgão  Par�cipante  o  momento  e  a  jus�fica�va  da  contratação, 
 observados  a  disponibilidade  orçamentária  e  o  prazo  de  vigência  da  ata,  de  acordo  com 
 a  sua  necessidade,  sem  qualquer  interferência  do  Órgão  Gerenciador  na  decisão  de 
 contratação. 
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 10.2.  O  Órgão  Gerenciador,  fica  autorizado  a  aplicar,  garan�da  a  ampla  defesa  e  o 
 contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  na  Ata  de 
 Registro  de  Preços  ou  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais  em  relação  às 
 contratações dos Órgãos Par�cipantes. 

 10.3.  A  multa  aplicada  em  decorrência  da  contratação  vinculada  a  Ata  de  Registro  de 
 Preços  pertence  ao  Órgão  Par�cipante,  sendo  este  responsável  pelo  lançamento, 
 cobrança  e  registro  da  receita,  após  comunicação  da  decisão  em  processo 
 administra�vo. 

 10.4.  Em  conformidade  com  o  art.  117  da  Lei  Federal  n.  14.133/2021,  o  Órgão 
 Par�cipante  deverá  designar  fiscal  de  contrato  e  representante  da  administração  pública 
 para  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  dos  contratos  celebrados  entre  este 
 Órgão  Par�cipante  e  os  fornecedores  contratados  na  licitação,  conforme  requisitos 
 estabelecidos  no  art.  7º  do  referido  diploma  legal.  A  vinculação  do  fiscal  e  representante 
 da  administração  pública  será  associada  na  emissão  da  Solicitação  de  Fornecimento  e 
 será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respec�va ciência. 

 10.5.  Em  conformidade  com  o  art.  174,  §  3º,  inciso  VI,  alínea  “d”,  da  Lei  Federal  n. 
 14.133/2021,  caberá  ao  gestor  do  contrato  cons�tuir  relatório  final  com  as  informações 
 ob�das  durante  a  execução  do  contrato,  como  forma  de  aprimoramento  das  a�vidades 
 da Administração. 

 11.  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 11.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  favor  da  CONTRATADA,  através  de  transferência 
 bancária  em  conta  corrente  (Art.  142°  da  Lei  14.133/21),  em  até  30  (trinta)  dias  após  a 
 entrega  da  Nota  Fiscal,  devidamente  cer�ficada  pelo  fiscal  do  contrato  e  do  Diretor 
 Geral,  conforme  conferência  pelo  Controle  Interno,  mediante  apresentação  dos 
 seguintes documentos: 

 a)  Nota  Fiscal/Fatura  discrimina�va,  comprovando  que  os  serviços  foram 
 executados a contento no período faturado, para o atesto pelo setor competente; 

 a1)  Para  aferição  do  serviço,  deve-se  considerar  o  período  do  dia  01  até  o  úl�mo 
 dia do mês anterior; 

 a2)  O  período  de  aferição  do  serviço  será  encerrado  no  úl�mo  dia  do  mês,  mesmo 
 que inferior a 30 dias; 

 a3)  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  no  momento  em 
 que o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato; 
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 a4)  A  nota  fiscal/Fatura  deve  conter:  Número  do  Processo  Administra�vo,  número 
 do Empenho, número do Contrato e dados bancários da CONTRATADA. 

 A5)  O  número  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  constante  das 
 notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 11.2.  Havendo  erro  no  documento  de  cobrança,  ou  outra  circunstância  que  impeça  a 
 liquidação  da  despesa,  esta  ficará  com  o  pagamento  pendente  até  que  o  CONTRATADO 
 providencie  as  medidas  saneadoras  necessárias,  não  ocorrendo,  neste  caso,  qualquer 
 ônus ao CONTRATANTE. 

 11.3.  Por  ocasião  do  pagamento  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na 
 legislação aplicável, quando couber. 

 11.4.  Antes  de  cada  pagamento  à  CONTRATADA,  serão  realizadas  consultas  para 
 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 11.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora  enquanto  pendente  de 
 liquidação  qualquer  obrigação  financeira  ou  técnica  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de 
 penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  do  reajustamento  de 
 preços ou correção monetária. 

 12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 12.1.  DA CONTRATADA 

 12.1.1.  Entregar  a  quan�dade  de  veículos  que  será  solicitada  pela  CONTRATANTE  no 
 prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a  publicação  do  contrato,  podendo  ser 
 prorrogado  mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da  contratada  a  ser 
 acolhida pela contratante. 

 12.1.2.  Arcar  com  as  despesas  rela�vas  à  manutenção  preven�va  e  corre�va  seja  ela  de 
 qual  origem  for,  incluindo-se  as  revisões  periódicas  (garan�a  técnica)  durante  o  período 
 de  garan�a  técnica  dos  veículos  que  deverão  ser  seguidos  obrigatoriamente  pela 
 CONTRATADA, conforme descritos no manual de garan�a do veículo; 

 12.1.3.  A  assistência  técnica  deverá  ser  Nacional  e  Estadual,  tendo  em  vista  a 
 possibilidade de deslocamento interestadual dos veículos; 

 12.1.4.  Responsabilizar-se  pelos  serviços  de  remoção,  despesas  de  guinchos  quando  o 
 veículo  não  es�ver  em  condições  de  locomoção,  franquias  de  seguros,  bem  como  outras 
 despesas rela�vas aos veículos sinistrados; 
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 12.1.5.  Manter  em  suas  dependências  quan�dade  de  veículo  reserva  suficiente,  para 
 uso  numa  subs�tuição  no  prazo  previsto  neste  Termo  de  Referência,  com  veículos  do 
 mesmo nível contratado, mínimo abaixo, do total de veículo locado: 

 12.1.6.  TOTAL  DE  CARROS  RESERVA:  20%  da  quan�dade  contratada,  os  valores  das 
 porcentagens  que  não  foram  exatas  deverão  ser  arredondadas  para  a  casa  decimal  mais 
 próxima. 

 12.1.7.  Qualquer  necessidade  de  paralisação  do  veículo  visando  realização  de 
 manutenção  preven�va  e  corre�va  que  ocorra,  deverá  o  veículo  ser  trocado  em  até  06 
 (seis)  horas  corridas,  incluindo  sábados,  domingos  e  feriado.  A  glosa  proporcional  dos 
 pagamentos deverá ocorrer a par�r do vencimento dos prazos constantes neste item. 

 12.1.8.  Caso  a  necessidade  de  veículos  reservas  supere  o  estoque  mínimo  de  veículos  o 
 prazo para subs�tuição permanecerá o mesmo conforme o estabelecido no item 12.1.7; 

 12.1.9.  A  reserva  técnica  deverá  ser  u�lizada  sempre  quando  o  veículo  baixar  em 
 manutenção  de  qualquer  natureza  não  sendo  possível  a  sua  devolução  nos  prazos 
 es�pulados no item 12.1.7; 

 12.1.10.  A  contratada  deverá  computar  todos  os  valores  dos  veículos  a  serem 
 locados,  incluindo  os  da  reserva  técnica,  acessórios,  manutenções,  entre  outros,  na 
 planilha de decomposição de custo, o qual deverá ser apresentada com a proposta. 

 12.1.11.  Arcar  com  pequenos  reparos,  tais  como:  quando  as  faixas  refle�vas 
 es�verem  descascadas  por  menor  que  seja,  falta  de  equipamentos  obrigatórios, 
 reposição  de  ex�ntores,  protetor  do  Carter  e  do  câmbio  amassado,  presilhas  de  para 
 choque,  amassamentos  em  rodas,  cortes  e  furos  em  pneus  pela  u�lização  normal, 
 retrovisores,  lanternas  e  faróis  trincados,  maçanetas  e  partes  plás�cas  danificadas  pelo 
 tempo  de  uso,  troca  de  lâmpadas,  subs�tuição  de  correia  do  alternador,  complemento 
 do  nível  de  óleo  do  motor  e  outros  de  curta  duração  ou  aqueles  que  representem  as 
 mesmas  proporções  destes  exemplos  serão  executados  em  concessionária  do  fabricante 
 do veículo e/ou oficinas a serviços da CONTRATADA. 

 12.1.12.  Manter  um  esquema  de  socorro  mecânico,  com  empresas  especializadas 
 no  ramo  e/ou  guinchos  próprios,  serviços  de  borracharia,  de  modo  a  propiciar  à 
 CONTRATANTE  atendimento  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  inclusive  aos  sábados, 
 domingos  e  feriados,  para  remoção  e  subs�tuição  de  veículos,  em  razão  de  defeitos 
 mecânicos  ou  acidente,  que  deverá  ser  feito  nas  instalações  da  CONTRATADA  ou  oficina 
 a  serviço  desta  e  às  suas  custas.  A  contratada  deverá  atender,  obrigatoriamente,  todos 
 os  serviços  mecânicos  (corre�va  e  preven�va)  e  borracharia  mantendo, 
 obrigatoriamente,  oficinas  mecânicas  e  borracharias,  em  atendimento  aos  veículos.  Caso 
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 em  algumas  localidades  não  tenha  possibilidades  de  manter  a  oficina  mecânica  e 
 borracharia  a  contratada  deverá,  obrigatoriamente  disponibilizar  guincho  24  horas, 
 incluindo  sábados,  domingos  e  feriados,  para  deslocamento  da  viatura  até  a  localidade 
 mais próxima para a execução dos serviços mecânicos ou borracharia que necessita. 

 12.1.13.  Cumprir  com  as  datas  das  revisões  de  garan�a  e  manutenção  preven�va 
 e corre�va, principalmente nos aspectos de controle e prazos previstos; 

 12.1.14.  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos 
 conforme  as  quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica, 
 incluindo  as  trocas  de  óleo  intermediárias,  durante  a  vigência  da  Garan�a  Técnica  do 
 veículo; 

 12.1.15.  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos 
 conforme  as  quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica 
 mesmo  após  o  término  da  garan�a  técnica  dos  veículos,  ficando  a  critério  da  empresa  a 
 realização dos serviços nas concessionárias ou nas empresas terceirizadas; 

 12.1.16.  A  contratada  deverá  fornecer,  junto  com  os  veículos  entregues  à 
 CONTRATANTE,  um  plano  de  manutenção  da  frota  de  veículos  locados  contendo 
 orientações  e  procedimentos  a  serem  adotados  referentes  às  manutenções  preven�vas 
 e corre�vas dos veículos, durante e após a vigência da garan�a técnica; 

 12.1.17.  A  contratada  deverá  apresentar  em  até  30  (trinta)  dias  a  contar  da 
 assinatura  do  contrato,  a  relação  inicial  de  toda  a  sua  rede  de  assistência  técnica 
 credenciada,  contendo  os  endereços  das  oficinas  e  contatos  dos  responsáveis,  devendo 
 ainda,  encaminhar  à  CONTRATANTE,  qualquer  atualização  quanto  ao  credenciamento  de 
 novas oficinas; 

 12.1.18.  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  o  relatório  em  mídia  de 
 todas  as  manutenções  preven�vas  e  corre�vas  realizadas  nos  veículos  locados  no  mês 
 de  referência,  devendo  conter  no  mínimo  a  iden�ficação  do  veículo,  �po  de  serviço 
 realizado  (preven�vo  ou  corre�vo),  unidade  a  qual  o  veículo  pertence,  descrição  de 
 peças e serviços realizados, bem como, os valores; 

 12.1.19.  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de 
 todos  os  sinistros  ocorridos  com  os  veículos  locados  no  mês  de  referência,  devendo 
 conter  no  mínimo  a  iden�ficação  do  veículo  sinistrado,  unidade  a  qual  o  veículo 
 pertence e data do sinistro ocorrido; 

 12.1.20.  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de 
 todas  as  subs�tuições  realizadas  no  mês  de  referência  por  veículos  reservas  em 
 decorrência  de  manutenção  de  qualquer  natureza,  informando  quais  veículos  foram  ou 
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 não  subs�tuídos,  data  da  subs�tuição,  mo�vo  da  subs�tuição  e  os  dias  parados  dos 
 veículos em manutenções; 

 12.1.21.  Responsabilizar-se  por  acidentes  causados  ao  condutor  e  passageiros  do 
 veículo  contratado  e  acidentes  causados  a  terceiros,  por  danos  corporais  e  danos 
 materiais,  os  quais  serão  cobertos  pela  apólice  de  seguro  total  do  veículo  conformes 
 limites estabelecidos no item 5 de acordo este Termo de Referência; 

 12.1.22.  Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos locados; 

 12.1.23.  Subs�tuir  os  veículos  da  seguinte  forma:  30  (trinta)  meses  de  uso  ou 
 completando  150  (cento  e  cinquenta)  mil  quilômetros,  o  que  ocorrer  primeiro;  As 
 subs�tuições  descritas  neste  item,  sendo  que  as  comissões  de  recebimentos 
 acompanharão  as  subs�tuições.  No  caso  da  subs�tuição  prevista  neste  item  a 
 contratada  deverá  observar  o  prazo  previsto  no  item  5.8,  podendo  ser  prorrogado 
 mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da  contratada  a  ser  acolhida  pelas 
 contratantes. 

 12.1.24.  Os  veículos  subs�tutos  deverão  ser  iguais  e  com  as  mesmas 
 caracterís�cas ou superior; 

 12.1.25.  Entregar  todos  os  veículos  com  os  documentos,  chaves  e  equipamentos 
 de segurança ao responsável pela gestão do contrato; 

 12.1.26.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  das  taxas  de  licenciamento  anual 
 compreendendo:  SEGURO  OBRIGATÓRIO,  LICENCIAMENTO  ANUAL  e  TAXAS  DO  CORPO 
 DE  BOMBEIROS  MILITAR,  e  também  ao  1°  EMPLACAMENTO  o  qual  abrange:  VISTORIA, 
 EMISSÃO  DE  CRV,  LACRE  DE  PLACA  E  TARJETA  e  AUTORIZAÇÃO  PARA  CONFECÇÃO  DE 
 PLACAS  E  TARJETAS,  mantendo  anualmente  todos  os  veículos  regularizados  e  em  dia 
 com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN do Estado de Rondônia; 

 12.1.27.  Fornecer  no  início  de  cada  mês  relação  dos  veículos  já  regularizadas  junto 
 o DETRAN, rela�vo ao mês anterior que corresponde ao final das placas dos veículos; 

 12.1.28.  Para  atendimento  do  item  anterior  a  contratada  deverá  encaminhar  uma 
 planilha  contendo  todos  os  dados  dos  veículos  tais  como:  placa,  chassi,  prefixo,  ano, 
 lotação  etc,  demonstrando  o  pagamento  das  taxas  referente  ao  licenciamento  anual 
 comprovando  dessa  forma  a  regularização  da  veículos  ao  DETRAN/RO.  Para  isso,  todo  o 
 início  de  mês  a  contratada  deverá  constar  na  planilha  os  veículos  de  final  de  placa  do 
 mês anterior, devidamente licenciados e regularizados junto ao DETRAN/RO; 
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 12.1.29.  Arcar  com  os  valores  referentes  aos  seguros  dos  veículos  visto  ser  a 
 CONTRATADA,  a  proprietária  do  bem  e  sendo  assim,  se  responsabilizará  com  as 
 franquias conformes regras estabelecidas no item 5.9  e apólices dos seguros; 

 12.1.30.  Realizar  a  troca  de  placas  dos  veículos  em  decorrência  de  perda  ou 
 desgaste,  sendo  de  responsabilidade  da  empresa  o  pagamento  de  todas  as  taxas 
 decorrentes; 

 12.1.31.  Providenciar  o  envio  em  arquivo  PDF  do  Cer�ficado  de  Licenciamento  de 
 Registro  –  CRLV  de  Veículo  em  decorrência  de  perda  ou  extravio,  sendo  de 
 responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes; 

 12.1.32.  A  CONTRATADA  deverá  conhecer  todas  as  normas  referentes  à  u�lização 
 dos  veículos,  visto  que  a  mesma  irá  circular  por  todo  o  Estado  de  Rondônia  e 
 eventualmente  em  outros  Estados,  dependendo  da  necessidade,  por  isso,  os  veículos 
 operacionais  caracterizados  deverão  estar  de  acordo  com  normas  vigente  em  relação  ao 
 �po  licitado  como  o  grafismo,  para  que  os  que  �verem,  documentação  regularizada  para 
 todos inclusive referente às adaptações; 

 12.1.33.  É  vedada  a  SUBCONTRATAÇÃO  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcial,  dos 
 serviços  de  locação  de  veículos,  visto  que  a  empresa  deverá  ter  a  propriedade  dos 
 veículos, mesmo com reserva de domínio ou leasing; 

 12.1.34.  A  CONTRATADA  deverá  designar  um  representante  para  atender  as 
 demandas  da  CONTRATANTE,  num  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  podendo  ser  prorrogado 
 por  igual  período  com  apresentação  de  jus�fica�va  da  contratada,  a  par�r  da  assinatura 
 do  contrato,  cuja  atribuição  é  a  de  se  relacionar,  resolver  problemas  locais  e  no  interior, 
 a gestão �sica da frota e outros per�nentes e; 

 12.1.35.  A  contratada  deverá  apresentar  um  preposto,  pessoa  responsável  pelo 
 qual  a  contratante  poderá  ter  acesso  para  resolver  qualquer  problema  durante  a 
 execução do contrato; 

 12.1.36.  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades 
 manifestadas  na  execução  do  contrato  e  receber  dela  as  informações  acerca  das 
 providências adotadas; 

 12.1.37.  A  CONTRATADA  deverá  licenciar  e  emplacar,  antes  da  entrega,  todos  os 
 veículos  no  estado  de  Rondônia,  cabendo-lhe  todas  as  responsabilidades  pelo 
 recolhimento de tributos e taxas; 

 12.1.38.  Entregar  os  veículos  no  tempo  determinado  e  de  acordo  com  os  prazos 
 estabelecidos no contrato, contados a par�r da data de assinatura do contrato; 
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 12.1.39.  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  rela�vos  ao  fornecimento  do  bem  a 
 ser  adjudicado,  inclusive  fretes  e  seguros  desde  a  origem,  até  a  sua  entrega  no  local  de 
 des�no; 

 12.1.40.  Estará  obrigada  a  atender,  por  meio  dos  serviços  de  locação,  todas  as 
 necessidades de demanda de veículos operacionais da frota da CONTRATANTE; 

 12.1.41.  A  contratada  poderá  u�lizar  fornecedores  credenciados  em  todo  o  estado 
 de Rondônia para as realizações das manutenções dos veículos. 

 12.1.42.  Entregar  as  Notas  fiscais  faturadas  mensalmente,  devendo  constar 
 discriminadamente:  O  objeto  do  contrato,  modelo  do  veículo,  placa,  chassi,  �po,  ano, 
 valor  unitário,  valor  total,  período  de  u�lização  do  veículo,  número  do  processo,  da  nota 
 de  empenho,  do  contrato  e  da  conta  bancária  da  CONTRATADA,  sob  pena  do  atraso  no 
 pagamento até a efe�va regularização das exigências; 

 12.1.43.  Fornecer  planilha  em  meio  digital  em  cada  faturamento,  constando  os 
 dados  relacionados  no  item  anterior,  visando  o  controle  dos  veículos  u�lizados,  além  do 
 fornecimento de outras planilhas de controle de veículos constantes neste Termo; 

 12.1.44.  Providenciar  a  subs�tuição  dos  pneus  dos  veículos  imediatamente, 
 conforme  as  normas  de  segurança  dos  fabricantes  de  pneus  ou  quando  eles 
 apresentarem  avarias  decorrentes  de  acidentes  ou  quaisquer  ocorrências  que  coloquem 
 em risco a segurança dos usuários; 

 12.1.45.  Responsabiliza-se  pela  lavagem,  reparo  de  pneus  (ferro  e  válvulas), 
 lubrificação,  polimento  e  troca  de  óleos  dos  veículos  durante  o  período  das 
 manutenções preven�vas ou corre�vas, quando for o caso; 

 12.1.46.  Não  será  permi�da  a  instalação  dos  equipamentos  rastreadores  re�rados 
 dos  veículos  em  manutenção  para  serem  instalados  nos  veículos  reservas  des�nados  a 
 subs�tuição; 

 12.1.47.  A  contratada  deverá  obrigatoriamente,  comunicar  à  CONTRATANTE,  toda 
 a  vez  que  um  VEÍCULO  baixar  para  manutenção  for  conduzida  até  a  oficina,  solicitando  a 
 autorização ou o procedimento para conduzir a viatura até a oficina; 

 12.1.48.  Fica  proibido  qualquer  funcionário  da  contratada  ou  da  oficina  de 
 manutenção  conduzir  veículo,  sem  a  devida  autorização,  sob  penalização  de  acordo  com 
 a Lei 14.133/21; 

 12.1.49.  A  contratada  se  responsabilizará  por  qualquer  dano,  furto  e  outra 
 eventualidade que vier a ocorrer com os equipamentos guardados; 
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 12.1.50.  Os  veículos  subs�tutos  deverão  vir  já  com  os  equipamentos  novos  de 
 rastreamentos  já  instalados,  obedecendo  todos  os  critérios  descritos  neste  Termo  de 
 Referência bem como em seus anexos; 

 12.1.51.  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  e  em  compa�bilidade  com 
 as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

 12.1.52.  Apresentar,  sempre  que  solicitado  pela  Contratante,  os  documentos  que 
 comprovem  estar  cumprindo  a  legislação  em  vigor  quanto  às  obrigações  assumidas,  em 
 especial  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  tributários,  fiscais  e 
 comerciais; 

 12.1.53.  Fornecer  película  escurecedora  para  os  veículos  dentro  dos  limites  pelo 
 CONTRAN; 

 12.1.54.  Os  serviços  de  transporte  deverão  ser  prestados  de  forma  con�nua,  com 
 quilometragem livre. 

 12.1.55.  Os  veículos  da  CONTRATADA  deverão  permanecer  à  disposição  da 
 CONTRATANTE,  em  tempo  integral  e  com  dedicação  exclusiva,  não  podendo  usar  os 
 veículos  para  serviços  fora  do  contrato,  ou  fora  da  demanda  da  Contratante,  ou  para 
 outras empresas, no período correspondente à execução dos serviços. 

 12.1.56.  Os  veículos  ficarão  estacionados,  no  período  da  prestação  dos  serviços, 
 em local a ser determinado pela CONTRATANTE; 

 12.1.57.  Durante  toda  a  execução  do  Contrato  os  veículos  deverão  manter  as 
 caracterís�cas  e  requisitos  exigidos,  bem  como  a  regularidade  dos  documentos  e 
 comprovantes previstos; 

 12.1.58.  Na  prestação  dos  serviços  não  será  permi�do  a  sublocação  de  veículo, 
 devendo as eventualidades serem informadas ao CONTRATANTE. 

 12.1.59.  Os  veículos  deverão  manter  as  caracterís�cas  de  fábrica,  não  sendo 
 permi�do  qualquer  letreiro,  marca  ou  logo�po  que  iden�fique  a  empresa,  de  acordo 
 com  o  ar�go  30  da  IN  SLTI  no  3/2008,  que  dispõe  sobre  o  controle,  a  classificação,  a 
 iden�ficação  e  as  caracterís�cas  dos  veículos.  É,  portanto,  vedada  a  vinculação  de 
 publicidade  ou  qualquer  �po  de  propaganda  ou  referência  ao  Contrato,  inclusive  a 
 u�lização de letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros congêneres. 

 12.1.60.  A  CONTRATADA  deverá  atender  toda  demanda  proposta  pelo  órgão, 
 sempre de acordo com a legislação vigente. 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 9

4 
/ 1

84
  I

D
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 12.1.61.  A  contratada  arcará  com  todas  as  despesas  relacionadas  com  salários, 
 encargos  trabalhistas,  previdenciários  e  sociais,  tributos  e  contribuições,  impostos,  taxas 
 e  outras  despesas  decorrentes  de  exigência  legal  ou  das  condições  de  fornecimento  dos 
 serviços/materiais; 

 12.1.62.  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  rela�vas  à  locação  dos  veículos, 
 com exceção do combus�vel e multas de trânsito. 

 12.1.63.  Considerando  a  necessidade  de  iden�ficação  dos  veículos  por  meio  de 
 plotagem  de  forma  a  evitar  inclusive  o  seu  mau  uso  em  bene�cios  de  terceiros,  os 
 veículos  deverão  ser  entregues  adesivado  em  policromia,  em  4  cores  com  aplicação  nas 
 laterais  e  tampa  traseira,  conforme  arte  a  ser  disponibilizada  juntamente  com  a  entrega 
 da Nota de Empenho; 

 12.1.64.  Manter  durante  toda  a  vigência  contratual  escritório  administra�vo  no 
 território do Estado de Rondônia. 

 12.2.  DA CONTRATANTE 

 12.2.1.  Acompanhar,  fiscalizar,  conferir  e  avaliar  os  serviços  objeto  do  presente  Termo  de 
 Referência  a  fim  de  que  sejam  executados  rigorosamente  em  conformidade  com  o 
 estabelecido neste instrumento; 

 12.2.2.  Fiscalizar,  como  lhe  aprouver  e  no  seu  exclusivo  interesse,  o  exato  cumprimento 
 das  cláusulas  e  condições  contratadas,  registrando  as  deficiências  porventura  existentes, 
 devendo  comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  para  correção  das 
 irregularidades apontadas; 

 12.2.3.  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades  manifestadas  na 
 execução do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas; 

 12.2.4.  Promover  o  recebimento  provisório  e  o  defini�vo  dos  veículos,  nos  prazos 
 fixados; 

 12.2.5.  Caberá  ao  servidor  designado  para  o  recebimento  rejeitar  qualquer  veículo  que 
 não  esteja  de  acordo  com  as  exigências  ou  aquele  que  não  seja  comprovadamente  novo, 
 bem  como  determinar  o  prazo  para  subs�tuição  do  automóvel  eventualmente  fora  das 
 especificações; 

 12.2.6.  Fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato; 

 12.2.7.  Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no contrato; 
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 12.2.8.  Comunicar  à  CONTRATADA,  qualquer  ocorrência  com  os  veículos  locados,  de 
 forma que a mesma possa tomar as providências cabíveis; 

 12.2.9.  Prestar  todas  as  informações  a  CONTRATADA,  necessárias  ao  bom  e  fiel 
 desempenho do contrato; 

 12.2.10.  Decidir  com  o  representante  da  CONTRATADA,  todas  as  questões  que 
 surgirem durante a execução do contrato e a ele rela�vas; 

 12.2.11.  No�ficar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorrência  de  eventuais 
 imperfeições na execução dos serviços, determinando a imediata correção; 

 12.2.12.  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  rela�vos  à  execução  do 
 objeto,  em  especial  quanto  à  aplicação  de  penalidades  pelo  descumprimento  total  ou 
 parcial do objeto; 

 12.2.13.  Fornecer  todos  os  dados  à  CONTRATADA  necessários  à  adequada 
 execução dos serviços; 

 12.2.14.  U�lizar  os  veículos,  exclusivamente,  para  os  serviços  de  competência  do 
 Estado,  representando  por  seus  órgãos,  en�dade,  envolvendo  transporte  de  pessoas, 
 materiais,  ferramentas  e  equipamentos,  obedecendo  aos  limites  estabelecidos  pela 
 fabricante do veículo quanto à capacidade de cada marca/modelo; 

 12.2.15.  Permi�r  a  condução  dos  veículos  somente  por  servidores  autorizados, 
 devidamente habilitados; 

 12.2.16.  A  CONTRATANTE  fornecerá  à  CONTRATADA,  até  o  5º  (quinto)  dia  ú�l  do 
 mês  subsequente,  a  quilometragem  mensal  de  cada  veículo  fornecido,  contratado,  por 
 meio de email ou encaminhado o�cio à sede/filial CONTRATADA; 

 12.2.17.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  entregues  em  desacordo  com 
 as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

 12.2.18.  Quando ocorrer multas de trânsito, a CONTRATANTE, obriga-se-a: 

 12.2.18.1.  Quando  do  recebimento  da  no�ficação  de  infração,  iden�ficar  de 
 imediato o condutor, e enviar ao órgão autuador; 

 12.2.18.2.  Ingressar  com  recurso  em  tempo  hábil  quando  não  houver  concordância 
 de sua parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração; 

 12.2.18.3.  Ressarcir  a  CONTRATADA  mediante  a  apresentação  do  comprovante  de 
 pagamento da multa de trânsito; 
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 12.2.19.  Responsabilizar-se  financeiramente  pelos  sinistros  e  avarias  decorrente 
 de  imperícia,  imprudência,  negligência,  mau  uso,  dolo  e  ato  ilícitos  de  seus  servidores 
 quando  comprovados,  mediante  processo  administra�vo,  devidamente  instruído  com  os 
 seguintes documentos: 

 12.2.19.1.  Bole�m de Ocorrência; 

 12.2.19.2.  Fotos; 

 12.2.19.3.  Laudo Técnico; 

 12.2.19.4.  Três  orçamentos  de  cotação  de  preços  (que  comprovem  que  os  materiais 
 e  serviços  constantes  u�lizados  pela  empresa  correspondente  aos  valores  pra�cados  no 
 mercado); 

 12.2.19.5.  Notas  fiscais  das  empresas  que  prestaram  os  serviços  e/ou  fornecerem 
 peças; 

 12.2.19.6.  Demais  documentos  necessários  à  comprovação  da  negligência, 
 imperícia, imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor; 

 12.2.20.  Nas  demais  situações  a  CONTRATANTE  não  se  obriga  a  responsabilizar-se 
 financeiramente por quaisquer �pos de avarias ou sinistros; 

 13.  SANÇÕES E PENALIDADES 

 13.1.  Sem  prejuízo  das  sanções  cominadas  no  art.  156,  I,  III  e  IV,  da  Lei  nº  14.133/21, 
 pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,  garan�da  a  prévia 
 e  ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
 da parcela inadimplida; 

 13.2.  Se  a  adjudicatária  recusar-se  a  re�rar  o  instrumento  contratual 
 injus�ficadamente  ou  se  não  apresentar  situação  regular  na  ocasião  dos  recebimentos, 
 garan�da  a  prévia  e  ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por  cento) 
 sobre o valor total adjudicado. 

 13.3.  As  multas  previstas  nesta  seção  não  eximem  a  adjudicatária  ou  contratada  da 
 reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  causar  à 
 Administração; 

 13.4.  De  acordo  com  a  gravidade  do  descumprimento,  poderá  ainda  a  empresa  se 
 sujeitar  à  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
 Pública  enquanto  perdurarem  os  mo�vos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
 promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que 
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 será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos 
 resultantes  e  depois  de  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  com  base  na  legislação 
 vigente; 

 13.5.   A  sanção  denominada  “Advertência”  só  terá  lugar  se  emi�da  por  escrito  e 
 quando  se  tratar  de  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem 
 prejuízos  significa�vos  ao  objeto  da  contratação,  cabível  somente  até  a  segunda 
 aplicação  (reincidência)  para  a  mesma  infração,  caso  não  se  verifique  a  adequação  da 
 conduta  por  parte  da  Contratada,  após  o  que  deverão  ser  aplicadas  sanções  de  grau 
 mais significa�vo; 

 13.6.  São  exemplos  de  infração  administra�va  penalizáveis,  nos  termos  do  art.  155  da 
 Lei nº 14.133 de 2021: 

 I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
 Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 

 III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
 devidamente jus�ficado; 

 VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação 
 sem mo�vo jus�ficado; 

 VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
 prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

 IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 

 X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; 

 XII -  pra�car  ato  lesivo  previsto  no art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de 
 2013. 
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 13.7.  As  sanções  serão  aplicadas, NO  QUE  COUBER, sem  prejuízo  da  responsabilidade 
 civil  e  criminal  que  possa  ser  acionada  em  desfavor  da  Contratada,  conforme  infração 
 come�da e prejuízos causados à administração ou a terceiros; 

 13.8.  Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos  graus,  com 
 percentuais  de  multa  conforme  a  tabela  a  seguir,  que  elenca  apenas  as  principais 
 situações  previstas,  não  eximindo  de  outras  equivalentes  que  surgirem,  conforme  o 
 caso: 

 Ite 
 m 

 Descrição da infração  Grau  Multa* 

 1 
 Permi�r  situação  que  crie  a  possibilidade  ou  cause 
 dano  �sico,  lesão  corporal  ou  consequências  letais; 
 por ocorrência 

 06 
 4,0 % 

 por dia 

 2 
 Usar  indevidamente  informações  sigilosas  a  que  teve 
 acesso; por ocorrência 

 06 
 4,0 % 

 por dia 

 3 
 Suspender  ou  interromper,  salvo  por  mo�vo  de  força 
 maior  ou  caso  fortuito,  os  casos  contratuais  por  dia  e 
 por unidade de atendimento; 

 05 
 3,2 % 

 por dia 

 4 
 Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo 
 de seus agentes; por ocorrência 

 05 
 3,2 % 

 por dia 

 5 
 Recusar-se  a  fornecer  o  material,  sem  mo�vo 
 jus�ficado, por ocorrência; 

 04 
 1,6 % 

 por dia 

 6 

 Fornecer  material  incompleto,  palia�vo  subs�tu�vo 
 como  por  caráter  permanente,  ou  deixar  de 
 providenciar  recomposição  complementar,  por 
 ocorrência; 

 02 
 0,4 % 

 por dia 

 Para  os itens a seguir, DEIXAR DE: 

 7  Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  edital  e  seus  anexos, 
 mesmo  que  não  previstos  nesta  tabela  de  multas, 

 03 
 0,8 % 

 por dia 
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 após  reincidência  formalmente  no�ficada  pela 
 FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

 8 
 Cumprir  determinação  formal  ou  instrução 
 complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 

 03 
 0,8 % 

 por dia 

 9 
 Iniciar  o  fornecimento  nos  prazos  estabelecidos, 
 observados  os  limites  mínimos  estabelecidos  por 
 esse contrato; por serviço, por ocorrência; 

 02 
 0,4 % 

 por dia 

 10 
 Ressarcir  o  órgão  por  eventuais  danos  causados  por 
 sua culpa, em veículos, equipamentos, dados, etc. 

 02 
 0,4 % 

 por dia 

 11 
 Manter  a  documentação  de  habilitação  atualizada; 
 por item, por ocorrência; 

 01 
 0,2 % 

 por dia 

 * Incidente sobre a parte inadimplida do contrato 

 13.9.  As  sanções  aqui  previstas  poderão  ser  aplicadas  concomitantemente,  facultada  a 
 defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 13.10.  Após  30  (trinta)  dias  da  falta  de  execução  do  objeto,  será  considerada  inexecução 
 total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 

 13.11.  As  sanções  de  natureza  pecuniária  serão  diretamente  descontadas  de  créditos 
 que  eventualmente  detenha  a  CONTRATADA  ou  efetuada  a  sua  cobrança  na  forma 
 prevista em lei; 

 13.12.  As  sanções  previstas  não  poderão  ser  relevadas,  salvo  ficar  comprovada  a 
 ocorrência  de  situações  que  se  enquadrem  no  conceito  jurídico  de  força  maior  ou  casos 
 fortuitos,  devidos  e  formalmente  jus�ficados  e  comprovados,  e  sempre  a  critério  da 
 autoridade competente, conforme prejuízo auferido; 

 13.13.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções;  levará  em  consideração  a 
 gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano 
 causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade; 

 13.14.  A  sanção  será  obrigatoriamente  registrada  no  Sistema  de  Cadastramento 
 Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 
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 13.15.  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de 
 contratar  com  órgão  contratante   e  de  declaração  de  inidoneidade,  previstas  nos 
 subitens  anteriores,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  do  contrato  decorrente 
 desta licitação: 

 a)  Tenham  sofrido  condenações  defini�vas  por  pra�carem,  por  meio 
 dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

 b)  Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; 

 c)  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração 
 em virtude de atos ilícitos pra�cados. 

 14.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

 14.1.  As  obrigações  decorrentes  das  aquisições  do  objeto,  constantes  no  Registro  de 
 Preços  a  serem  firmadas  entre  o  Órgão  Gerenciador  (Consórcio  Interfedera�vo  de 
 Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA)  e  o  Fornecedor,  com  manifestação 
 dos  Órgãos  Par�cipantes,  serão  formalizados  através  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sendo 
 que  o  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 
 prorrogado, por igual período. 

 14.2.  Em  caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as  quan�dades 
 inicialmente  registradas  serão  renovadas,  na  sua  totalidade,  independentemente  do 
 quan�ta�vo  u�lizado  no  período  de  vigência,  não  sendo  possível  cumular  com  as 
 quan�dades não u�lizadas. 

 14.3.  Serão  formalizadas  atas  entre  o  Órgão  Gerenciador  e  Fornecedores  conforme 
 ANEXO  XIV,  com  manifestação  do  Órgão  Par�cipante  1;  Órgão  Par�cipante  2;  Órgão 
 Par�cipante 3 e sucessivamente, conforme ANEXO XV. 

 14.4.  Os  Órgãos  Par�cipantes,  os  Fornecedores  e  totais  dos  itens  deste  Edital  estarão 
 registrados em Ata de Registro de Preços Consolidada, conforme ANEXO XIII. 

 14.5.  Homologado  o  resultado  da  licitação,  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços 
 na  Imprensa  Oficial  terá  efeito  de  compromisso  nas  condições  ofertadas  e  pactuadas  na 
 proposta  apresentada  à  licitação,  independentemente  da  assinatura  do  licitante,  valendo 
 como prazo de vigência da ata e sua possibilidade de prorrogação. 

 14.6.  Os  licitantes  que  concordarem  em  executar  o  objeto  da  licitação  pelo  preço  e 
 condições  do  primeiro  colocado,  serão  convocados  para  assumir  o  compromisso 
 celebrado  por  meio  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e,  em  caso  de  eventual  convocação 
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 para  fins  de  fornecimento,  poderão  ser  convocados  assegurada  a  preferência  de 
 contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,  na  forma  do  Art.  82,  inciso  VII  da 
 lei 14.133/21. 

 14.7.  As  demais  ocorrências  de  convocação  do  fornecedor  para  assumir  a  ata  de 
 registro de preços, terão as mesmas condições deste edital. 

 14.8.  O  licitante  que,  convocado  para  assumir  o  compromisso  da  Ata  de  Registro  de 
 Preços,  deixar  de  fazê-lo  no  prazo  fixado,  será  excluído  e  poderá  sofrer  as  penalidades 
 impostas por Lei, após regular Processo Administra�vo. 

 14.9.  Excetuados  os  fornecedores  mais  bem  classificados  durante  a  fase  compe��va, 
 todos os demais licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 

 14.10.  Os  Fornecedores  do  cadastro  de  reserva  serão  incluídos  na  respec�va  ata  da 
 sessão  na  forma  de  anexo,  na  sequência  da  classificação  do  certame,  segundo  a  ordem 
 da úl�ma proposta apresentada durante a fase compe��va. 

 14.11.  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  o  preço 
 registrado,  os  Órgãos  Par�cipantes  poderão  adquirir  de  mais  de  um  fornecedor 
 registrado,  segundo  a  ordem  de  classificação,  desde  que  razões  de  interesse  público 
 jus�fiquem  e  que  o  primeiro  classificado  não  possua  capacidade  de  fornecimento 
 compa�vel com o solicitado. 

 14.12.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  o  Órgão  Gerenciador  ou  os  Órgãos 
 Par�cipantes,  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a 
 realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
 beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 15.  DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 15.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições 
 con�das na Resolução nº 019/2023 do CINDERONDÔNIA ou outra que vier a subs�tuir. 

 15.2.  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  eventual  redução 
 daqueles  pra�cados  no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens 
 registrados,  cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços  promover  as 
 necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 15.3.  –  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  mo�vo  superveniente,  tornar-se 
 superior ao preço pra�cado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
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 15.4.  –  convocar  o  fornecedor  visando  a  negociação  para  redução  de  preços  e  sua 
 adequação ao pra�cado pelo mercado; 

 15.5.  –  frustrada  a  negociação,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido 
 sem aplicação de penalidade; e 

 15.6.  – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 15.7.  –  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  o 
 fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o 
 compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 15.8.  –  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra 
 antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a 
 veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

 15.9.  –  convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 
 negociação. 

 15.10.  –  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão  Gerenciador  deverá  proceder  à 
 revogação  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da 
 contratação mais vantajosa. 

 15.11.  É  possível  realizar  aumento  nos  quan�ta�vos  fixados  pela  ata  de  registro  de 
 preços,  até  uma  vez  a  quan�dade  registrada  inicialmente,  desde  que  com  aceitação 
 expressa  do  fornecedor,  formalizada  mediante  apos�lamento,  quando  caracterizadas 
 circunstâncias  supervenientes,  devidamente  demonstradas  nos  autos  do  procedimento 
 administra�vo  em  que  tramitar  a  alteração,  que  indiquem  que  as  es�ma�vas 
 inicialmente  previstas  neste  edital  serão  insuficientes  para  atender  a  demanda  durante  o 
 prazo de vigência. 

 15.12.  Nos  casos  em  que  a  empresa,  sendo  detentora  da  ATA,  precise  fazer  alguma 
 solicitação  ao  órgão  gerenciador,  independente  do  mo�vo,  o  pedido  deverá  ser 
 encaminhado  em  documento  formal,  devendo  constar  no  corpo  do  documento:  �mbre, 
 assinatura, razão social e o CNPJ do requerente. 

 16.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 16.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  en�dades  da  Administração  Pública 
 federal,  estadual,  distrital  e  municipal  que  não  par�ciparam  do  procedimento  de  IRP 
 poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  par�cipantes,  observados 
 os seguintes requisitos: 
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 a)  apresentação  de  jus�fica�va  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de 
 provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público; 

 b)  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compa�veis  com  os  valores 
 pra�cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 c)  consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  en�dade  gerenciadora  e  do 
 fornecedor. 

 16.2.  A  autorização  do  órgão  ou  en�dade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a 
 aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 16.3.  O  órgão  ou  en�dade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam 
 acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 
 gerenciamento. 

 16.4.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  en�dade  gerenciadora,  o  órgão  ou  en�dade 
 não  par�cipante  deverá  efe�var  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  noventa 
 dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 16.5.  O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior,  rela�vo  à  efe�vação  da  contratação, 
 poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  en�dade 
 não  par�cipante  aceita  pelo  órgão  ou  pela  en�dade  gerenciadora,  desde  que  respeitado 
 o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 16.6.  O  órgão  ou  a  en�dade  poderá  aderir  ao  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual 
 seja  integrante,  na  qualidade  de  não  par�cipante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não 
 tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos dispostos neste Termo. 

 16.7.  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou 
 en�dade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quan�ta�vos  dos  itens  do  instrumento 
 convocatório  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  para  os 
 par�cipantes. 

 16.8.  O  quan�ta�vo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao 
 dobro  do  quan�ta�vo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o 
 gerenciador  e  os  par�cipantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  en�dades 
 não par�cipantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 17.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 17.1.  O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

 I  – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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 II  –  não  re�rar  a  nota  de  empenho  e  ou  autorização  de  fornecimento  de  compra 
 no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

 III  –  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar 
 superior àqueles pra�cados no mercado; 

 IV – �ver presentes razões de interesse público; 

 V – sofrer sanções impedi�vas previstas em lei; 

 VI  –  for  declarado  inidôneo  ou  impedido  de  licitar  ou  contratar  com  o  Consórcio 
 Interfedera�vo  de  Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA  ou  com 
 qualquer  um  dos  Municípios  Consorciados  nos  termos  do  ar�go  156,  inciso  IV,  da 
 Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 VII  –  não  u�lizar  recursos  de  tecnologia  da  informação  disponibilizados  pelo 
 Consórcio  Público  na  operacionalização  e  automa�zação  dos  procedimentos  de 
 controle da execução do objeto contratual. 

 17.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o 
 contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade 
 competente do Órgão Gerenciador. 

 17.3.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente, 
 decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata, 
 devidamente comprovados e jus�ficados: 

 I – por razão de interesse público; ou 

 II – a pedido do fornecedor. 

 18.  DO CONTRATO  

 18.1.  VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 18.1.1.  Durante  o  prazo  de  vigência  do  Contrato,  oriundos  da  ATA  de  Registro  de  preço, 
 os preços serão irreajustáveis, salvo; 

 18.1.2.  Passando-se  12  (doze)  meses  da  proposta  base,  o  Contrato  será  reajustado  ou 
 corrigido  monetariamente  conforme  as  disposições  do  art.  3o  da  Lei  no  10.192/01  e,  no 
 que  com  ela  não  conflitarem,  da  Lei  nº  14.133,  bem  como,  os  termos  estabelecidos  no 
 Decreto Estadual 25.829/2021. 
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 18.1.3.   O  prazo  de  execução  do  contrato  será  iniciado  na  data  de  sua  assinatura  do 
 Instrumento  Contratual  e  sua  vigência  será  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado 
 até o limite decenal, conforme Art. 107 caput. da lei 14.133/21. 

 18.1.4.  A  empresa  deverá  assinar  o  contrato  no  prazo  de  24h,  a  contar  de  sua 
 disponibilização.  

 18.1.5.  Na  hipótese  de  a  empresa  não  atender  a  condição  acima  ou  recusar  a 
 assinar/re�rar  o  Instrumento  Contratual  e  não  apresentar  jus�fica�va  porque  não  o  fez, 
 decairá  o  direito  à  contratação,  conforme  preceitua  o  art.  90  da  Lei  14.133/21. 
 Cons�tuem  mo�vos  para  o  cancelamento  do  Contrato  as  situações  referidas  nos  ar�gos 
 137 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações;  

 18.1.6.  A  critério  da  contratante,  o  contrato  poderá  ser  subs�tuído  por  outros 
 instrumentos  hábeis,  tais  como  ordem  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  autorização 
 de compra, dentre outros, nos termos do ar�go 95 da Lei n. 14.133/21.  

 18.1.7.  Como  condição  para  celebração  do  Instrumento  Contratual,  a  empresa  deverá 
 manter  as  mesmas  condições  de  habilitação  exigidas  neste  instrumento,  devendo 
 comunicar  ao  Contratante,  imediatamente,  a  alteração  que  comprometa  a  execução  do 
 objeto contratado.  

 18.1.8.  Este  instrumento  poderá  ser  alterado  na  ocorrência  dos  fatos  es�pulados  no 
 ar�go 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 18.2.  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 18.2.1.  Conforme  disposto  nos  ar�gos  137  e  138  da  Lei  n.  14.133/2021.  Os  contratos 
 administra�vos  regidos  pela  Lei  n.  14.133/2021,  de  acordo  com  art.  138,  poderão  ser 
 ex�ntos  unilateralmente  pela  Administração,  consensualmente,  por  acordo  entre  as 
 partes ou por decisão arbitral/judicial.  

 18.2.2.  Independentemente  da  hipótese,  alerta  o  art.  137  que  todas  deverão  ser 
 formalmente  mo�vadas  nos  autos  do  processo,  assegurando-se,  sempre,  o  contraditório 
 e a ampla defesa. São elas:  

 I  –  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias,  ou  de 
 cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

 II  –  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impedi�vos  da 
 execução do contrato;  

 III  –  razões  de  interesse  público,  jus�ficadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou 
 da en�dade contratante;  
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 IV  –  não  cumprimento  das  obrigações  rela�vas  à  reserva  de  cargos  prevista  em 
 lei,  bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para 
 reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

 18.2.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  deverão  ser  formalmente  mo�vados  nos  autos 
 do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 18.3.  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 18.3.1.  O  contratado  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais, 
 acréscimos  ou  supressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado 
 do  contrato  que  se  fizerem  nas  obras,  nos  serviços  ou  nas  compras,  e,  no  caso  de 
 reforma  de  edi�cio  ou  de  equipamento,  o  limite  para  os  acréscimos  será  de  50% 
 (cinquenta por cento), conforme preceitua o art. 125 da Lei 14.133/21.  

 18.4.  CONVOCAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 18.4.1.  A  convocação  para  prestação  do  serviço  será  feita  através  da  emissão  e 
 encaminhamento  de  Termo  de  Contrato,  Ordem  de  Serviço,  ou  termo  equivalente,  à 
 empresa. 

 18.4.2.  A  comunicação  será  realizada  preferencialmente  via  e-mail  (informado  pela 
 empresa  em  sua  proposta),  com  aviso  de  recebimento,  acompanhado  do  anexo  da 
 Ordem  de  Fornecimento,  se  for  o  caso,  para  impressão,  assinatura  e  devolução  via 
 postal.  Através  do  mesmo  endereço  eletrônico,  a  CONTRATANTE  enviará  as 
 comunicações necessárias durante a execução do objeto. 

 18.4.3.  As  comunicações  oficiais  referentes  a  presente  contratação  poderão  ser 
 realizadas  mediante  e-mail  corpora�vo,  reputando-se  válidas  as  enviadas  em  e-mail 
 incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa. 

 18.4.4.  A  ciência  do  ato  será  a  data  de  confirmação  da  leitura  do  seu  teor  pelo 
 des�natário,  sendo  considerada  válida,  na  ausência  de  confirmação,  a  comunicação  na 
 data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a par�r da data do seu envio. 

 18.4.5.  A  recusa  da  empresa  em  formalizar  a  contratação  no  prazo  informado,  durante  a 
 vigência  da  proposta,  caracteriza-se  como  inexecução  total  da  obrigação  assumida, 
 sujeitando-a à aplicação de penalidades na forma prevista neste documento. 

 19.  DO FORO 

 19.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  comarca  de  Porto  Velho-RO,  para  dirimir  as  questões 
 que  não  puderem  ser  resolvidas  pela  via  administra�va  referentes  a  este  Termo  de 
 Referência. 
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 20.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 20.1.  Esse  Termo  de  Referência,  encontra-se  em  harmonia  com  o  Decreto  nº 
 21.264  de  20  de  setembro  de  2016  que  dispõe  sobre  a  aplicação  do  Princípio  do 
 Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia. 

 20.2.  A  contratada  deverá  cumprir,  no  que  couber,  as  orientações  referentes  aos 
 critérios de sustentabilidade no âmbito do Estado de Rondônia. 

 20.3.  Qualquer  tolerância  da  Administração  Pública  quanto  a  eventuais  infrações  não 
 implicará  renúncia  a  direitos  e  não  pode  ser  entendida  como  aceitação,  novação  ou 
 precedente. 

 Porto Velho, 31 de julho de 2024. 

 [Nome do Empregado Público] 

 [Cargo] 
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 ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 Apresentamos  nossa  proposta  para  aquisição  do  objeto  da  presente  licitação  Pregão, 
 na  Forma  Eletrônica  acatando  todas  as  es�pulações  consignadas  no  respec�vo  Edital 
 e seus anexos. 

 1  – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA: 
 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO: 
 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
 ENDEREÇO e TELEFONE: 

 2  – PREÇO 
 Deverá ser cotado, preço unitário e total PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso) 

 3  – CONDIÇÕES GERAIS 
 A  proponente  declara  conhecer  os  termos  do  instrumento  convocatório  que  rege  a 
 presente licitação. 

 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 De acordo com o especificado no item 3 (subitem 3.1 a 3.6, do edital). 

 VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 De  no  mínimo,  90  (noventa)  dias  contados  a  par�r  da  data  da  sessão  pública  do 
 Pregão. 

 PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 De  12 (doze) meses  , podendo ser prorrogado. 

 Obs.:  Nos  preços  cotados  estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos 
 necessários  à  perfeita  execução  do  objeto,  composição  do  BDI,  entregas  nos 
 municípios  consorciados,  encargos  sociais  e  inclusive  as  despesas  com  materiais  e/ou 
 equipamentos  fornecidos,  mão  de  obra  especializada  ou  não,  fretes,  seguros  em 
 geral,  equipamentos  auxiliares,  ferramentas,  encargos  da  Legislação  Tributária,  Social, 
 Trabalhista  e  Previdenciária,  da  infortunís�ca  do  trabalho  e  responsabilidade  civil  por 
 quaisquer  danos  causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas, 
 regulamentos  e  posturas  municipais,  estaduais  e  federais,  enfim,  tudo  o  que  for 
 necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 
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 LOCAL E DATA 
 NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 1  – OBJETO DA PROPOSTA: (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS): 

 Iitem  Unidade  Qtd.  Descrição  Marca/modelo 
 Valor 

 Unitário 
 Mensal 

 Valor Total 
 Mensal 

 1  Unidade 

 CAMINHONETE  CABINE 
 DUPLA, PLOTADA. 

 Especificações: 

 fabricação  nacional  e/  ou 
 internacional,  ano  e 
 modelo  não  inferior  à  data 
 da  contratação  ou 
 posterior  Cor  branco 
 (original  do  fabricante);  - 
 Tração  4x4  ação  integrada 
 com  reduzida;  -  Cabine 
 dupla  com  capacidade 
 para  05  passageiros;  - 
 Motor  a  diesel;  Potência 
 mínima:  200CV  de 
 potência;  Torque  mínimo: 
 45  KGF.M;  -  Direção 
 hidráulica  ou  elétrica; 
 Ar-condicionado;  -  Câmbio 
 automá�co  ou  Manual 
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 com  no  mínimo  de  06 
 marchas  à  frente  e  uma 
 ré,  ou  câmbio  superior.  - 
 Vidros  elétricos  e  travas 
 elétricas  nas  04  portas;  - 
 Retrovisores  elétricos;  - 
 Freios  ABS;  Alarme 
 an�furto;  -  Sensor  de 
 estacionamento;  -  Air  bag: 
 dianteiro  e  laterais  de 
 cor�na;  -  Protetor  de 
 caçamba;  -  Capota 
 marí�ma  rígida  de  fibra 
 náu�ca  ou  similar 
 (reves�da  de  lona  ou 
 similar),  modelo  original 
 ou  homologado  pelo 
 fabricante;  Rodas  de 
 alumínio  de  17"  ou 
 superior;  -  Protetor  de 
 cárter;  -  Jogo  de  tapetes;  - 
 Central  mul�mídia  com 
 GPS  e  câmera  de  ré 
 integrados,  tela  de  no 
 mínimo  8''  e  integração 
 com  Android  auto  e  Apple 
 Carplay;  -  Rastreador;  - 
 Navegador  GPS;  - 
 Para-brisas:  vidros  de 
 segurança  que  atendam 
 aos  termos  do  art.  2º  da 
 resolução  do  Conselho 
 Nacional  de  Trânsito  nº 
 254/2007  e  da  NBR  9491 
 e  suas  normas 
 complementares;  - 
 Película  somente  nos 
 vidros  laterais  e  traseiro, 
 com  transparência  mínima 
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 prevista  em  lei, 
 atendendo  aos  termos  do 
 art.  2º  da  Resolução  do 
 Conselho  Nacional  de 
 Trânsito  nº  254/2007  e  da 
 NBR  9491  e  suas  normas 
 complementares  – 
 (transparência  mínima  de: 
 70%  nos  vidros  laterais 
 dianteiros  e  28%  nos 
 vidros  laterais  traseiros  e 
 28%  no  vidro  traseiro);  - 
 Equipado  com  os  demais 
 itens  de  série  e  acessórios 
 de  segurança  originais  de 
 fábrica,  exigidos  pelo 
 CONTRAN. 

 CORES:  PRETO,  CINZA, 
 BRANCO  E  PRATA  (a  ser 
 definido  na  ordem  de 
 fornecimento). 

 Modelo  de  Referência: 
 Hilux  . 

 2  Unidade 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO 
 TIPO  HATCH  (04  PORTAS), 
 PLOTADO,  SEM 
 MOTORISTA  E  SEM 
 COMBUSTÍVEL 

 Especificações:  veículo 
 �po  hatchback,  zero 
 quilômetro,  fabricação 
 nacional  e/  ou 
 internacional,  ano  e 
 modelo  não  inferior  à  data 
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 da  contratação  ou 
 posterior,  04  portas 
 laterais;  potência  do 
 motor  não  inferior  a  115 
 CV  (com  qualquer  um  dos 
 combus�veis);  Direção 
 Hidráulica  ou  superior; 
 combus�vel 
 Gasolina/etanol;  Portas 
 com  trava  e  vidros 
 elétricos;  Ar 
 condicionado;  jogo  de 
 tapetes,  protetor  do 
 cárter,  para-choques 
 pintados  na  cor  do 
 veículo,  emissões 
 máximas  de  acordo  com  o 
 Programa  de  Controle  da 
 Poluição  do  Ar  por 
 Veículos  Automotores 
 (PROCONVE),  emplacados, 
 registrados  conforme  Art. 
 120  da  Lei  N.  9.503/97, 
 GPS/AVL  (Localizador 
 Automá�co  de  Veículo), 
 vidros  com  película  de 
 proteção  solar  em  todos 
 os  vidros,  exceto  o 
 para-brisas,  suporte  para 
 equipamento  MOBILE, 
 sem  grafismo,  sem 
 compar�mento  de 
 transporte  de  preso, 
 Seguro  Total,  KM  Livre  e 
 assistência  24  (vinte  e 
 quatro)  horas,  com  uso  de 
 guincho.  Novos,  instalados 
 e  em  perfeito 
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 funcionamento,  às 
 expensas da contratada. 

 CORES:  PRETO,  CINZA, 
 BRANCO  E  PRATA  (a  ser 
 definido  na  ordem  de 
 fornecimento). 

 Modelo  de  referência: 
 HB20, Onix ou Polo. 

 3  Unidade 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO 
 TIPO  SEDAN  EXECUTIVO, 
 PLOTADO,  SEM 
 MOTORISTA  E  SEM 
 COMBUSTÍVEL 

 Especificações:  Modelo 
 Sedan  para  05 
 passageiros;  fabricação 
 nacional  e/  ou 
 internacional,  ano  e 
 modelo  não  inferior  à  data 
 da  contratação  ou 
 posterior;  zero 
 quilômetro,  potência  do 
 motor  não  inferior  a  150 
 CV  (com  qualquer  um 
 dos  combus�veis);  direção 
 Elétrica  ou  hidráulica; 
 Câmbio  Automá�co; 
 Combus�vel  gasolina/ 
 álcool;  Travas  Elétricas  e 
 Vidros  Elétricos  nas  04 
 portas;  Ar  condicionado; 
 Reves�mento  de  Bancos 
 em  Couro;  Airbag;  Freios 
 ABS;  GPS/AVL  (Localizador 
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 Automá�co  de  Veículo); 
 com  insulfilm,  com 
 grafismo,  sem 
 compar�mento  de 
 transporte  de  preso; 
 Seguro  Total  e  Km  Livre  e 
 assistência  24  (vinte  e 
 quatro)  horas,  com  uso  de 
 guincho. 

 -  Novos,  instalados  e  em 
 perfeito  funcionamento, 
 às  expensas  da 
 contratada. 

 COR:  PRETO,  CINZA, 
 BRANCO  E  PRATA  (a  ser 
 definido  na  ordem  de 
 fornecimento). 

 Modelo  de  Referência: 
 Corolla Sedan 

 4  Unidade 

 LOCAÇÃO  DE  VEÍCULO 
 TIPO  SEDAN,  PLOTADO, 
 SEM  MOTORISTA  E  SEM 
 COMBUSTÍVEL 

 Especificações:  Modelo 
 Sedan  para  05 
 passageiros;  fabricação 
 nacional  e/  ou 
 internacional,  ano  e 
 modelo  não  inferior  à  data 
 da  contratação  ou 
 posterior;  zero 
 quilômetro,  potência  do 
 motor  não  inferior  a  115 
 CV  (com  qualquer  um  dos 
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 combus�veis);  direção 
 hidráulica  ou  superior; 
 Câmbio  Manual  ou 
 superior;  Combus�vel 
 gasolina/álcool;  Travas 
 Elétricas  e  Vidros  Elétricos 
 nas  04  portas;  Ar 
 condicionado;  Airbag; 
 Freios  ABS;  GPS/AVL 
 (Localizador  Automá�co 
 de  Veículo),  com  insulfilm, 
 com  grafismo,  sem 
 compar�mento  de 
 transporte  de  preso; 
 Seguro  Total  e  Km  Livre  e 
 assistência  24  (vinte  e 
 quatro)  horas,  com  uso  de 
 guincho.  -  Novos, 
 instalados  e  em  perfeito 
 funcionamento,  às 
 expensas da contratada. 

 COR:  PRETO,  CINZA, 
 BRANCO  E  PRATA  (a  ser 
 definido  na  ordem  de 
 fornecimento). 

 Modelo  de  Referência: 
 Onix Plus 

 5  Unidade 

 UTILITÁRIO  FECHADO 
 TIPO SUV, PLOTADO 

 Especificações:  carroceria 
 sobre  chassi,  capota 
 fechada  com  as  seguintes 
 caracterís�ca:  fabricação 
 nacional  e/  ou 
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 internacional,  ano  e 
 modelo  não  inferior  à  data 
 da  contratação  ou 
 posterior;  Tração  4x4; 
 Motor  movido  a  DIESEL; 
 Motor  com  potência 
 máxima  líquida  (ABNT 
 NBR  5484/ISO  1585)  de 
 no  mínimo  de  170 
 Cavalos;  -  Torque  máximo 
 ABNT  (ABNT  NBR 
 5484/ISO  1585)  de  no 
 mínimo  48,7kgfm  -  Tração 
 mínima:  configuração  a) 
 4x2,  4x4  e  4x4  reduzida  ou 
 configuração  b)  4x4 
 permanente  e  4x4 
 reduzida  (configuração  a  e 
 b  necessariamente  com 
 4x4  reduzida)  com 
 acionamento  interno;  - 
 Cambio  automá�co  ou 
 Manual  com  no  mínimo  9 
 marchas  para  frente  e 
 uma  ré;  -  Freios  dianteiros 
 e  traseiros  a  disco,  com 
 sistema  de  freios  ABS 
 (an�-lock  brake  system) 
 nas  quatro  rodas; 
 UNIDADE  01  -  Capacidade 
 de  no  mínimo  07 
 ocupantes  incluindo  o 
 motorista;  -  Coluna  de 
 direção  regulável;  -  05 
 Portas,  sendo  04  portas 
 laterais  e  uma  de  acesso 
 ao  porta-malas;  -  Air  Bag 
 duplo  frontal  e  cor�na 
 dianteira,  traseiro,  laterais 
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 ;  -  Barra  de  proteção 
 laterais  nas  portas;  -  Cor 
 preta;  -  Apoio  de  cabeça 
 nos  bancos  dianteiros  com 
 ajuste  em  todos  os 
 bancos;  -  Retrovisores 
 externos  (ambos  os  lados) 
 com  acionamento  interno 
 elétrico;  -  Direção 
 hidráulica  ou  elétrica;  -  Ar 
 condicionado  dual  zone 
 original  de  fábrica;  -  Trava 
 elétrica  nas  portas;  -  Vidro 
 elétrico  nas  quatro  portas; 
 -  Disposi�vo  an�-furto;  - 
 Protetor  de  cárter;  - 
 Capacidade  de  carga  total 
 mínima  de  500  kg;- 
 Tanque  de  combus�vel 
 com  capacidade  interna 
 mínima  de  68  litros;  - 
 Estribo  nas  laterais;  - 
 Barras  longitudinais  no 
 teto;  -  Tapetes  de 
 borracha  para  proteção  do 
 piso  da  cabine;  -  Película 
 em  toda  área  envidraçada 
 de  acordo  com  as  normas 
 vigentes  de  trânsito.  - 
 Sensor  de 
 estacionamento;  -  Rodas 
 em  liga  leve,  aro  no 
 mínimo  17;  -  Central 
 mul�mídia  com  GPS  e 
 câmera  de  ré  integrados, 
 tela  de  no  mínimo  10.1''  e 
 integração  com  Android 
 auto  e  Apple  Carplay;  - 
 Rastreador;  -  Navegador 
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 GPS;  -  Outros 
 equipamentos  de  série  e 
 acessórios,  porventura 
 não  especificados,  e 
 exigidos pelo CONTRAN; 

 COR:  PRETO,  CINZA, 
 BRANCO  E  PRATA  (a  ser 
 definido  na  ordem  de 
 fornecimento). 

 Modelo  de  Referência: 
 Hilux SW4 

 __________________________________ 

 Local e data 

 __________________________________ 

 Assinatura do representante da empresa 
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 ANEXO III 

 1.  DADOS BANCÁRIOS: 

 NOME DO BANCO: 

 CIDADE: 

 Nº DA AGÊNCIA: 

 Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 NOME DA CONTA CORRENTE: 

 CHAVE PIX: 

 2.  DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DAS 
 ATAS 

 NOME COMPLETO: 

 CARGO OU FUNÇÃO: 

 IDENTIDADE Nº: 

 CPF/MF Nº: 

 TELEFONE PARA CONTATO: 
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 3.  DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 
 Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de 
 autorizações de fornecimento, alerta de avisos, no�ficações e decisões 
 administra�vas, é: 

 E-MAIL: 

 Obs.:  Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio  eletrônico da empresa. Havendo 
 mais de um e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 4.  DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 Declaramos  estar  ciente  que,  o  representante  legal  indicado  neste  documento,  será  o 
 signatário  da  “Ata  de  Registro  de  Preço”,  o  qual  deverá  assinar  o  documento 
 eletrônico  em  formato  “PDF”,  por  cer�ficação  digital,  caso  assim  solicitado,  bem 
 como  somente  serão  autorizados  os  pagamentos  em  contas  cujo  CNPJ  de  �tularidade 
 seja  idên�co  àquele  da  habilitação  e  proposta  vinculada,  na  licitação,  salvo  em  caso 
 de par�cipação 
 em consórcio de empresas. 

 Local e Data 
 Nome e Assinatura do Representante da Empre  sa 
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 ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 CNPJ  nº 

 , sediada em 

 ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que 

 cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

 OBS  –  Se  for  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP  com  problemas  na 

 habilitação, fazer constar tal ressalva. 

 /  ,  de  de_________ 

 _____________________________________ 
 Assinatura do representante da empresa 
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 ANEXO V 

 DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 CNPJ  nº 
 , sediada em 

 ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei 

 Federal  nº  14.133,  2021,  que  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  não 

 foi  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho 

 infan�l,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 

 contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 /,  de  _____de______ 

 ____________________________________ 
 Assinatura do representante da empresa 
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 ANEXO VI 

 DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 CNPJ  nº 

 , sediada em 

 ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  2021,  que  não 

 mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou 

 civil  com  dirigente  do  órgão  ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que 

 desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou 

 que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por 

 afinidade, até o terceiro grau. 

 /,  de  _____de______ 

 ___________________________________ 
 Assinatura do representante da empresa 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 1

24
 / 

18
4 

 ID
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 ANEXO VII 

 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

 ____________  ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a) 

 Sr.(a.)  ou  procurado  ,  portador(a)  da  Carteira  de 

 Iden�dade  nº  ,  do  CPF  nº  ,  DECLARA,  sob  as  penas 

 elencadas  na  Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  que  em  conformidade  com  o  previsto  no 

 art.  3°  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  15  de  dezembro  de  2006,  ter  a  receita  bruta 

 equivalente  a  uma  (microempresa  ou 

 empresa  de  pequeno  porte).  Declara  ainda  que  não  há  nenhum  dos  impedimentos 

 previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 ___________________________________ 
 Assinatura do Representante da empresa 
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 ANEXO VIII 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO 
 PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 

 A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

 ___________  ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a) 

 Sr.(a.)  ou  procurador  ,  portador(a)  da  Carteira  de 

 Iden�dade  nº  ,  do  CPF  nº  ,  DECLARA,  sob  as  penas 

 elencadas  na  Lei  Federal  n°  14.133,  de  2021,  que  não  extrapolou  a  receita  bruta 

 máxima  admi�da  para  fins  de  enquadramento  como  Empresa  de  Pequeno  Porte  no 

 ano-calendário  desta  licitação,  em  conformidade  com  o  previsto  no  inciso  II,  do  art.  3° 

 da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 

 ___________________________________ 

 Assinatura do Representante da empresa 
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 ANEXO IX 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 Processo nº: _______________________________ 
 Pregão Eletrônico nº _________________________ 

 A  (nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  n.º  ................,  por  intermédio  de  seu 
 representante  legal,  o(a)  Sr.(a)  ..........................................,  portador(a)  do  RG 
 n.º................................  e  do  C.P.F.  n.º  ......................................,  DECLARA,  sob  as 
 penas  da  Lei,  que  instalará  escritório  dentro  do  território  do  Estado  de  Rondônia  , 
 a  ser  comprovado  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  contado  a  par�r  da 
 assinatura do contrato. 

 Obs.: Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, 
 deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

 Local/Data 
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 ANEXO X 

 ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 1.1.  CINDERONDÔNIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  CNPJ  nº 
 47.615.394/0001-56,  com  sede  na  RUA  AFONSO  PENA,1706  -  BAIRRO  NOSSA  SRA. 
 DAS  GRAÇAS,  na  cidade  de  PORTO  VELHO-RO,  representado  por  seu(ua)  DIRETOR 
 EXECUTIVO, WILLIAN LUIZ PEREIRA: 

 Item/Quan�dade:  1/2,00; 2/1,00; 4/1,00; 6/2,00 

 1.2.  MUNICÍPIO  DE  ALTA  FLORESTA  DO  OESTE,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  CNPJ 
 nº  15.834.732/0001-54,  com  sede  na  AV:  BRASIL,3044  -  BAIRRO  REDONDO,  na  cidade 
 de  ALTA  FLORESTA  DO  OESTE-RO,  representado  por  seu(ua)  PREFEITO  MUNICIPAL, 
 GIOVAN DAMO: 

 Item/Quan�dade:  1/6,00; 2/1,00; 4/1,00; 7/2,00 

 1.3.  MUNICÍPIO  DE  COLORADO  DO  OESTE,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  CNPJ  nº 
 04.391.512/0001-87,  com  sede  na  AV:  PAULO  DE  ASSIS  RIBEIRO,4132  -  CENTRO,  na 
 cidade  de  COLORADO  DO  OESTE-RO,  representado  por  seu(ua)  PREFEITO  MUNICIPAL, 
 JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA: 

 Item/Quan�dade:  1/3,00; 2/2,00; 3/1,00; 4/2,00; 7/2,00; 8/1,00; 9/1,00 

 1.4.  MUNICÍPIO  DE  CORUMBIARA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  CNPJ  nº 
 63.762.041/0001-35,  com  sede  na  AV:  OLAVO  PIRES,2129  -  CENTRO,  na  cidade  de 
 CORUMBIARA-RO,  representado  por  seu(ua)  PREFEITO  MUNICIPAL,  LEANDRO 
 TEIXEIRA VIEIRA: 

 Item/Quan�dade:  1/1,00; 2/3,00; 3/1,00; 4/1,00; 5/1,00; 7/1,00 
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 1.5.  MUNICÍPIO  DE  PARECIS,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  CNPJ  nº 
 84.745.363/0001-46,  com  sede  na  R:  JAIR  DIAS,150  -  CENTRO,  na  cidade  de 
 PARECIS-RO,  representado  por  seu(ua)  PREFEITO  MUNICIPAL,  MARCONDES  DE 
 CARVALHO: 

 Item/Quan�dade:  1/123,00; 2/99,00; 4/2,00; 6/96,00 

 1.6.  MUNICÍPIO  DE  ROLIM  DE  MOURA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  CNPJ  nº 
 04.394.805/0001-18,  com  sede  na  AV:  JOÃO  PESSOA,4478  -  CENTRO,  na  cidade  de 
 ROLIM  DE  MOURA-RO,  representado  por  seu(ua)  PREFEITO  MUNICIPAL,  ALDAIR  JULIO 
 PEREIRA: 

 Item/Quan�dade:  1/12,00; 6/24,00 

 1.7.  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚDE,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  CNPJ  nº 
 04.287.520/0001-88,  com  sede  na  AV.  FARQUAR,2986,  PALÁCIO  RIO  MADEIRA  - 
 EDIFÍCIO  RIO  MACHADO  -  PEDRINHAS,  na  cidade  de  PORTO  VELHO-RO,  representado 
 por seu(ua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA: 

 Item/Quan�dade:  1/45,00; 2/28,00; 7/9,00; 8/5,00; 9/10,00 
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 ANEXO X 

 DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DO  ARTIGO  7º,  INCISO  XXXIII,  DA  CONSTITUIÇÃO 
 DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 ,  inscrito  no  CNPJ  n° 

 _,  por  intermédio  de  seu  representante  legal 

 o(a)  Sr(a).  ,  portador(a)  da  Carteira 

 de  Iden�dade  nº  e  do  CPF  nº  ,  DECLARA,  para 

 fins  do  disposto  no  inciso  V  do  ar�go  68,  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que  não 

 emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  não 

 emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal). 

 Ressalva:  emprega  menor,  a  par�r  de  quatorze  anos,  na  condição  de  aprendiz  (  )  . 

 (Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima) 

 /  ,  de_____________de___ 

 ____________________________________ 
 Assinatura do Representante da empresa 
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 ANEXO XII 

 DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 CNPJ  nº 

 , sediada em 

 ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que 

 cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 

 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 /  ,  de _____________de______ 

 _________________________________ 
 Assinatura do representante da empresa 
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 ANEXO XIII 

 DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 CNPJ  nº 
 , sediada em 
 ,  declara,  sob  as  penas  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  que  a 

 proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
 direitos  trabalhistas  assegurados  na  Cons�tuição  da  República  Federa�va  do  Brasil,  nas 
 leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  cole�vas  de  trabalho  e  nos 
 termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das  propostas,  sob 
 pena de desclassificação. 

 /____  ,  de _____________ de____ 

 _____________________________________ 

 Assinatura do representante da empresa 
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 ANEXO XIV 

 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE NÃO ATENDIMENTO AO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 SEM PRÉVIO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 CNPJ  nº 
 , sediada em  ______________________ 
 ,  neste  ato  representada  por  ___________________________, 

 portador  do  CPF  nº  ______________________________,  declara  sob  pena  de 
 aplicação  de  multa  pelo  CINDERONDÔNIA,  que  se  compromete  a  não  atender  ou 
 comunicar-se,  sobre  qualquer  assunto  referente  à  execução  e  prestação  dos  serviços, 
 com  os  órgãos  par�cipantes  deste  certame,  sob  quaisquer  situações,  antes  do  órgão 
 efetuar totalmente a sua solicitação junto à plataforma STLICITA. 

 Esta  declaração  é  feita  para  os  devidos  fins  de  direito,  e  para  que  produza  os  seus 
 efeitos legais. 

 /____  ,  de _____________ de____ 

 _____________________________________ 

 Assinatura do representante da empresa 
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 ANEXO XV 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC XXXXX/2024. 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº0000180.1.1-2023 
 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 90019/2024 

 REGISTRO DE PREÇOS 

 Aos...  dias  do  mês  de  ..................  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três  ,  presentes  de  um 
 lado,  o  CONSÓRCIO  INTERFEDERATIVO  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  RONDÔNIA  - 
 CINDERONDÔNIA  ,  Consórcio  Público  mul�finalitário,  cons�tuído  na  forma  de 
 Associação  Pública,  com  personalidade  jurídica  de  direito  público  e  natureza  autárquica 
 interfedera�va,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  47.615.394/0001-56  e  com  sede  na  Rua 
 Afonso  Pena,  nº  1706,  Bairro  Nossa  Senhora  das  Graças,  CEP:  76804-134,  na  cidade  de 
 Porto  Velho,  Estado  de  Rondônia,  neste  ato  representado  por  seu  Diretor  Execu�vo,  Sr. 
 Willian  Luiz  Pereira,  doravante  denominado  ORGÃO  GERENCIADOR  ,  o  Estado  de 
 Rondônia  e  os  Municípios:  Alta  Floresta  d'  Oeste;  Colorado  do  Oeste;  Corumbiara; 
 Parecis  e  Rolim  de  moura,  seus  órgãos  e  en�dades  que  compõem  a  administração 
 pública  direta  e  indireta,  os  órgãos  ou  en�dade  cooperadas,  mediante  convênio 
 aprovado  por  lei,  doravante  denominados  ORGÃOS  PARTICIPANTES  ,  RESOLVEM 
 Registrar  os  Preços  das  empresas  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na 
 _______________________,  nº  _________,  na  cidade  de 
 ________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n  ________________________, 
 neste  ato  representada  pelo  .........,Sr.______________________________________, 
 doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens, 
 constantes  do  objeto  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  das  Resolução 
 nº  019,  de  09  de  agosto  de  2023  de  2023,  Resolução  nº  020,  de  09  de  agosto  de  2023, 
 Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  registro  de  preços  para  futura  e  eventual 
 contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de  veículos 
 para  uso  do  (a)________________________  na  condição  de  Órgão  Par�cipante  desta 
 licitação  conforme  os  quan�ta�vos  es�mados,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de 
 Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima sexta. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

 2.1  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  es�ma�va  de 
 consumo será conforme a tabela da cláusula décima sé�ma. 

 2.2  –  As  alterações  dos  quan�ta�vos  dos  itens  serão  realizadas  através  do 
 remanejamento interno entre os Órgãos par�cipantes. 
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 2.2.1  –  Cabe  ao  Órgão  gerenciador  controlar,  autorizar  e  operar  a  realização  do 
 remanejamento dos quan�ta�vos dos itens internamente entre Órgãos Par�cipantes. 

 2.3  –  Os  Órgãos  Par�cipantes  poderão  adquirir  de  mais  de  um  fornecedor,  segundo 
 a  ordem  de  classificação,  desde  que  razões  de  interesse  público  jus�fiquem  e  que  o 
 fornecedor  registrado  não  possua  capacidade  de  fornecimento  compa�vel  com  o 
 solicitado. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

 3.1  –  O  Contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser 
 realizado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 3.1.1  –  A  contratação  do  item,  com  fornecimento  parcelado,  será  efetuada  conforme 
 a necessidade do Órgão Par�cipante. 

 3.1.2  –  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  Órgão 
 Par�cipante  por  intermédio  de  emissão  de  nota  de  empenho  e  posterior  assinatura  do 
 contrato. 

 3.1.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  30  (trinta) 
 dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da  Ordem  de  serviço,  que  será  enviada  por  meio 
 eletrônico. 

 3.1.4  –  O  Fornecedor  deverá  iniciar  a  execução  dos  serviços  no  local  indicado  pelo 
 Órgão  par�cipante,  com  a  respec�va  Nota  Fiscal  Eletrônica  e  enviar  o  arquivo  XML  para 
 o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

 3.2  –  Todas  as  despesas  relacionadas  com  a  execução  em  cada  Órgão  par�cipante 
 correrão por conta do Fornecedor. 

 3.2.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o 
 serviço com zelo, garan�ndo a sua total eficiência e qualidade. 

 3.3  –  A  data  de  validade  ou  a  garan�a  dos  produtos  a  serem  entregues  não  poderá 
 ser inferior a  12 (doze) meses  , contados a par�r  da data de entrega dos mesmos. 

 CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

 4.1  –  O  pagamento  pelas  aquisições,  objeto  da  presente  licitação,  será  feito  pelo 
 Órgão  Par�cipante  em  favor  da  licitante  vencedora,  mediante  transferência  bancária 
 (TED,  DOC,  depósito  ou  PIX)  em  conta  corrente  de  �tularidade  do  Fornecedor  ou 
 boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respec�va nota fiscal. 
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 4.1.1  -  O  Órgão  Par�cipante  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias  ,  após  a 
 data  de  recebimento  dos  serviços,  objeto  desta  Ata,  acompanhado  da  respec�va  Nota 
 Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

 4.1.2  –  Somente  serão  autorizados  os  pagamentos  em  contas  cujo  CNPJ  de 
 �tularidade  seja  idên�co  àquele  da  habilitação  e  proposta  vinculada,  sendo 
 responsabilidade  da  fornecedora  manter  a  iden�dade  de  informação  no  momento  do 
 cadastro e durante a execução. 

 4.1.2.1  –  Se  a  Licitante  Vencedora  for  empresa  em  forma  de  consórcios  ou  grupos  de 
 empresas  que  tenha  par�cipado  nos  termos  do  edital,  os  pagamentos  serão  realizados 
 no  CNPJ  de  sua  cons�tuição  formal,  o  qual  deverá  ser  apresentado  como  condição  de 
 assinatura da ata de registro de preços. 

 4.2  –  O  número  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  constante  das 
 notas  fiscais  deverá  ser  aquele  fornecido  na  fase  de  habilitação  do  processo  licitatório 
 que  está  vinculado  a  esta  Ata,  exceto  quando  da  par�cipação  em  consórcio  de 
 empresas. 

 4.3  –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  FORNECEDOR  enquanto  pendente  de 
 liquidação  qualquer  obrigação  financeira  ou  técnica  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de 
 penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  do  reajustamento  de 
 preços ou correção monetária. 

 4.4  –  Os  preços  não  serão  reajustados  durante  a  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
 Preços,  mesmo  em  caso  de  prorrogação,  mas  poderão  ser  revistos,  na  forma  do  edital  e 
 da cláusula oitava, desta ata. 

 4.5  –  Se  o  Órgão  Par�cipante  não  efetuar  o  pagamento  no  prazo  previsto  no  Edital 
 e  na  ata  de  registro  de  preços,  e  tendo  o  Fornecedor,  à  época,  adimplido  integralmente 
 as  obrigações  avençadas,  inclusive  quanto  aos  documentos  que  devem  acompanhar  a 
 Nota  Fiscal,  os  valores  devidos  serão  monetariamente  atualizados,  a  par�r  do  dia  de 
 seu  vencimento  e  até  o  dia  de  sua  liquidação,  segundo  os  mesmos  critérios  adotados 
 para  atualização  de  obrigações  tributárias,  conforme  estabelecido  no  ar�go  92,  inciso 
 V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 5.1  –  Será  de  responsabilidade  do  Fornecedor  cumprir  todas  as  obrigações 
 constantes  nesta  ata,  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,  assumindo  exclusivamente 
 seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 a)  Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 
 b)  Fornecer  o  objeto  desta  licitação,  na  forma,  nos  locais,  nos  prazos  e  nos  preços 
 es�pulados na sua proposta; 
 c)  Prestar garan�a pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
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 d)  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  oriundas  das  entregas  bem  como  de 
 suas eventuais e trocas durante a garan�a; 
 e)  Enviar  por  e-mail  o  arquivo  XML  oriundo  da  emissão  do  DANFE  para  os 
 endereços eletrônicos  de cada  Órgão Par�cipante; 
 f)  Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação  e 
 comprovar  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  junto  ao  Órgão  Gerenciador  através  do 
 Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINDERONDÔNIA; 
 g)  Acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de 
 qualquer  outra  no�ficação  enviada  por  meio  eletrônico,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte 
 e  quatro)  horas  .  Se  o  prazo  final  deste  item  recair  em  final  de  semana  ou  feriado,  será 
 prorrogado ao próximo dia ú�l. 
 h)  Emi�r  Nota  Fiscal  dos  produtos  e/ou  serviços  realizados,  discriminando-os 
 individual e pormenorizadamente, especificando quan�ta�vos, marcas e modelos. 
 i)  Executar  os  serviços  ora  ajustados  de  acordo  com  as  disposições  deste  Termo 
 de  Referência  e  dos  documentos  que  o  integram,  e  em  estrita  obediência  da  legislação 
 em vigor; 
 j)  Entregar  a  quan�dade  de  veículos  que  será  solicitada  pela  CONTRATANTE  no 
 prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a  publicação  do  contrato  no  diário  oficial  do 
 estado,  podendo  ser  prorrogado  mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da 
 contratada a ser acolhida pela contratante. 

 k)  Arcar  com  as  despesas  rela�vas  à  manutenção  preven�va  e  corre�va  seja  ela  de 
 qual  origem  for,  incluindo-se  as  revisões  periódicas  (garan�a  técnica)  durante  o  período 
 de  garan�a  técnica  dos  veículos  que  deverão  ser  seguidos  obrigatoriamente  pela 
 CONTRATADA, conforme descritos no manual de garan�a do veículo; 

 l)  A  assistência  técnica  deverá  ser  Nacional  e  Estadual,  tendo  em  vista  a 
 possibilidade de deslocamento interestadual dos veículos; 

 m)  Responsabilizar-se  pelos  serviços  de  remoção,  despesas  de  guinchos  quando  o 
 veículo  não  es�ver  em  condições  de  locomoção,  franquias  de  seguros,  bem  como 
 outras despesas rela�vas aos veículos sinistrados; 

 n)  Manter  em  suas  dependências  quan�dade  de  veículo  reserva  suficiente,  para 
 uso  numa  subs�tuição  dentro  do  prazo  previsto  neste  Termo  de  Referência,  com 
 veículos do mesmo nível contratado, mínimo abaixo, do total de veículo locado: 

 o)  TOTAL  DE  CARROS  RESERVA:  20%  da  quan�dade  contratada,  os  valores  das 
 porcentagens  que  não  foram  exatas  deverão  ser  arredondadas  para  a  casa  decimal 
 mais próxima. 

 p)  Qualquer  necessidade  de  paralisação  do  veículo  visando  realização  de 
 manutenção  preven�va  e  corre�va  que  venha  a  ocorrer,  deverá  o  veículo  ser  trocado 
 em  até  06  (seis)  horas  corridas,  incluindo  sábados,  domingos  e  feriado.  A  glosa 
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 proporcional  dos  pagamentos  deverá  ocorrer  a  par�r  do  vencimento  dos  prazos 
 constantes neste item. 

 q)  Caso  a  necessidade  de  veículos  reservas  supere  o  estoque  mínimo  de  veículos  o 
 prazo  para  subs�tuição  permanecerá  o  mesmo  de  acordo  com  o  estabelecido  no  item 
 12.1.7; 

 r)  A  reserva  técnica  deverá  ser  u�lizada  sempre  quando  o  veículo  baixar  em 
 manutenção  de  qualquer  natureza  não  sendo  possível  a  sua  devolução  nos  prazos 
 es�pulados no item 12.1.7; 

 s)  A  contratada  deverá  computar  todos  os  valores  dos  veículos  a  serem  locados, 
 incluindo  os  da  reserva  técnica,  acessórios,  manutenções,  entre  outros,  na  planilha  de 
 decomposição de custo, o qual deverá ser apresentada com a proposta. 

 t)  Arcar  com  pequenos  reparos,  tais  como:  quando  as  faixas  refle�vas  es�verem 
 descascadas  por  menor  que  seja,  falta  de  equipamentos  obrigatórios,  reposição  de 
 ex�ntores,  protetor  do  Carter  e  do  câmbio  amassado,  presilhas  de  para  choque, 
 amassamentos  em  rodas,  cortes  e  furos  em  pneus  pela  u�lização  normal,  retrovisores, 
 lanternas  e  faróis  trincados,  maçanetas  e  partes  plás�cas  danificadas  pelo  tempo  de 
 uso,  troca  de  lâmpadas,  subs�tuição  de  correia  do  alternador,  complemento  do  nível 
 de  óleo  do  motor  e  outros  de  curta  duração  ou  aqueles  que  representem  as  mesmas 
 proporções  destes  exemplos  serão  executados  em  concessionária  do  fabricante  do 
 veículo e/ou oficinas a serviços da CONTRATADA. 

 u)  Manter  um  esquema  de  socorro  mecânico,  com  empresas  especializadas  no 
 ramo  e/ou  guinchos  próprios,  serviços  de  borracharia,  de  modo  a  propiciar  à 
 CONTRATANTE  atendimento  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  inclusive  aos  sábados, 
 domingos  e  feriados,  para  remoção  e  subs�tuição  de  veículos,  em  razão  de  defeitos 
 mecânicos  ou  acidente,  que  deverá  ser  feito  nas  instalações  da  CONTRATADA  ou  oficina 
 a  serviço  desta  e  às  suas  custas.  A  contratada  deverá  atender,  obrigatoriamente,  todos 
 os  serviços  mecânicos  (corre�va  e  preven�va)  e  borracharia  mantendo, 
 obrigatoriamente,  oficinas  mecânicas  e  borracharias,  em  atendimento  aos  veículos. 
 Caso  em  algumas  localidades  não  tenha  possibilidades  de  manter  a  oficina  mecânica  e 
 borracharia  a  contratada  deverá,  obrigatoriamente  disponibilizar  guincho  24  horas, 
 incluindo  sábados,  domingos  e  feriados,  para  deslocamento  da  viatura  até  a  localidade 
 mais próxima para a execução dos serviços mecânicos ou borracharia que necessita. 

 v)  Cumprir  com  as  datas  das  revisões  de  garan�a  e  manutenção  preven�va  e 
 corre�va, principalmente nos aspectos de controle e prazos previstos; 
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 w)  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos  de  acordo 
 com  as  quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica,  incluindo 
 as trocas de óleo intermediárias, durante a vigência da Garan�a Técnica do veículo; 

 x)  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos  de  acordo 
 com  as  quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica  mesmo 
 após  o  término  da  garan�a  técnica  dos  veículos,  ficando  a  critério  da  empresa  a 
 realização dos serviços nas concessionárias ou nas empresas terceirizadas; 

 y)  A  contratada  deverá  fornecer  junto  com  os  veículos  entregues  à  CONTRATANTE, 
 um  plano  de  manutenção  da  frota  de  veículos  locados  contendo  orientações  e 
 procedimentos  a  serem  adotados  referentes  às  manutenções  preven�vas  e  corre�vas 
 dos veículos, durante e após a vigência da garan�a técnica; 

 z)  A  contratada  deverá  apresentar  em  até  30  (trinta)  dias  a  contar  da  assinatura 
 do  contrato,  a  relação  inicial  de  toda  a  sua  rede  de  assistência  técnica  credenciada, 
 contendo  os  endereços  das  oficinas  e  contatos  dos  responsáveis,  devendo  ainda, 
 encaminhar  à  CONTRATANTE,  qualquer  atualização  quanto  ao  credenciamento  de 
 novas oficinas; 

 aa)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  o  relatório  em  mídia  de  todas  as 
 manutenções  preven�vas  e  corre�vas  realizadas  nos  veículos  locados  no  mês  de 
 referência,  devendo  conter  no  mínimo  a  iden�ficação  do  veículo,  �po  de  serviço 
 realizado  (preven�vo  ou  corre�vo),  unidade  a  qual  o  veículo  pertence,  descrição  de 
 peças e serviços realizados, bem como, os valores; 

 bb)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de  todos  os 
 sinistros  ocorridos  com  os  veículos  locados  no  mês  de  referência,  devendo  conter  no 
 mínimo  a  iden�ficação  do  veículo  sinistrado,  unidade  a  qual  o  veículo  pertence  e  data 
 do sinistro ocorrido; 

 cc)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de  todas  as 
 subs�tuições  realizadas  no  mês  de  referência  por  veículos  reservas  em  decorrência  de 
 manutenção  de  qualquer  natureza,  informando  quais  veículos  foram  ou  não 
 subs�tuídos,  data  da  subs�tuição,  mo�vo  da  subs�tuição  e  os  dias  parados  dos 
 veículos em manutenções; 

 dd)  Responsabilizar-se  por  acidentes  causados  ao  condutor  e  passageiros  do  veículo 
 contratado  e  acidentes  causados  a  terceiros,  por  danos  corporais  e  danos  materiais,  os 
 quais  serão  cobertos  pela  apólice  de  seguro  total  do  veículo  conformes  limites 
 estabelecidos no item 5 de acordo este Termo de Referência; 

 ee)  Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos locados; 
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 ff)  Subs�tuir  os  veículos  da  seguinte  forma:  30  (trinta)  meses  de  uso  ou 
 completando  150  (cento  e  cinquenta)  mil  quilômetros,  o  que  ocorrer  primeiro;  As 
 subs�tuições  descritas  neste  item,  sendo  que  as  comissões  de  recebimentos 
 acompanharão  as  subs�tuições.  No  caso  da  subs�tuição  prevista  neste  item  a 
 contratada  deverá  observar  o  prazo  previsto  no  item  5.8,  podendo  ser  prorrogado 
 mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da  contratada  a  ser  acolhida  pelas 
 contratantes. 

 gg)  Os  veículos  subs�tutos  deverão  ser  iguais  e  com  as  mesmas  caracterís�cas  ou 
 superior; 

 hh)  Entregar  todos  os  veículos  com  os  documentos,  chaves  e  equipamentos  de 
 segurança ao responsável pela gestão do contrato; 

 ii)  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  das  taxas  de  licenciamento  anual 
 compreendendo:  SEGURO  OBRIGATÓRIO,  LICENCIAMENTO  ANUAL  e  TAXAS  DO  CORPO 
 DE  BOMBEIROS  MILITAR,  e  também  ao  1°  EMPLACAMENTO  o  qual  abrange:  VISTORIA, 
 EMISSÃO  DE  CRV,  LACRE  DE  PLACA  E  TARJETA  e  AUTORIZAÇÃO  PARA  CONFECÇÃO  DE 
 PLACAS  E  TARJETAS,  mantendo  anualmente  todos  os  veículos  regularizados  e  em  dia 
 com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN do Estado de Rondônia; 

 jj)  Fornecer  no  início  de  cada  mês  relação  dos  veículos  já  regularizadas  junto  o 
 DETRAN, rela�vo ao mês anterior que corresponde ao final das placas dos veículos; 

 kk)  Para  atendimento  do  item  anterior  a  contratada  deverá  encaminhar  uma 
 planilha  contendo  todos  os  dados  dos  veículos  tais  como:  placa,  chassi,  prefixo,  ano, 
 lotação  etc,  demonstrando  o  pagamento  das  taxas  referente  ao  licenciamento  anual 
 comprovando  dessa  forma  a  regularização  da  veículos  ao  DETRAN/RO.  Para  isso,  todo  o 
 início  de  mês  a  contratada  deverá  constar  na  planilha  os  veículos  de  final  de  placa  do 
 mês anterior, devidamente licenciados e regularizados junto ao DETRAN/RO; 

 ll)  Arcar  com  os  valores  referentes  aos  seguros  dos  veículos  visto  ser  a 
 CONTRATADA,  a  proprietária  do  bem  e  sendo  assim,  se  responsabilizará  com  as 
 franquias conformes regras estabelecidas no item 5.9  e apólices dos seguros; 

 mm)  Realizar  a  troca  de  placas  dos  veículos  em  decorrência  de  perda  ou  desgaste, 
 sendo de responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes; 

 nn)  Providenciar  o  envio  em  arquivo  PDF  do  Cer�ficado  de  Licenciamento  de 
 Registro  –  CRLV  de  Veículo  em  decorrência  de  perda  ou  extravio,  sendo  de 
 responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes; 
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 oo)  A  CONTRATADA  deverá  conhecer  todas  as  normas  referentes  à  u�lização  dos 
 veículos,  visto  que  a  mesma  irá  circular  por  todo  o  Estado  de  Rondônia  e 
 eventualmente  em  outros  Estados,  dependendo  da  necessidade,  por  isso,  os  veículos 
 operacionais  caracterizados  deverão  estar  de  acordo  com  normas  vigente  em  relação 
 ao  �po  licitado  como  o  grafismo,  para  que  os  que  �verem,  documentação  regularizada 
 para todos inclusive referente às adaptações; 

 pp)  É  vedada  a  SUBCONTRATAÇÃO  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcial,  dos  serviços 
 de  locação  de  veículos,  visto  que  a  empresa  deverá  ter  a  propriedade  dos  veículos, 
 mesmo com reserva de domínio ou leasing; 

 qq)  A  CONTRATADA  deverá  designar  um  representante  para  atender  as  demandas 
 da  CONTRATANTE,  num  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  podendo  ser  prorrogado  por  igual 
 período  com  apresentação  de  jus�fica�va  da  contratada,  a  par�r  da  assinatura  do 
 contrato,  cuja  atribuição  é  a  de  se  relacionar,  resolver  problemas  locais  e  no  interior,  a 
 gestão �sica da frota e outros per�nentes e; 

 rr)  A  contratada  deverá  apresentar  um  preposto,  pessoa  responsável  pelo  qual  a 
 contratante  poderá  ter  acesso  para  resolver  qualquer  problema  durante  a  execução  do 
 contrato; 

 ss)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades  manifestadas  na 
 execução do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas; 

 �)  A  CONTRATADA  deverá  licenciar  e  emplacar,  antes  da  entrega,  todos  os  veículos 
 no  estado  de  Rondônia,  cabendo-lhe  todas  as  responsabilidades  pelo  recolhimento  de 
 tributos e taxas; 

 uu)  Entregar  os  veículos  no  tempo  determinado  e  de  acordo  com  os  prazos 
 estabelecidos no contrato, contados a par�r da data de assinatura do contrato; 

 vv)  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  rela�vos  ao  fornecimento  do  bem  a  ser 
 adjudicado,  inclusive  fretes  e  seguros  desde  a  origem,  até  a  sua  entrega  no  local  de 
 des�no; 

 ww)  Estará  obrigada  a  atender,  por  meio  dos  serviços  de  locação,  todas  as 
 necessidades de demanda de veículos operacionais da frota da CONTRATANTE; 

 xx)  A  contratada  poderá  u�lizar  fornecedores  credenciados  em  todo  o  estado  de 
 Rondônia para as realizações das manutenções dos veículos. 

 yy)  Entregar  as  Notas  fiscais  faturadas  mensalmente,  devendo  constar 
 discriminadamente:  O  objeto  do  contrato,  modelo  do  veículo,  placa,  chassi,  �po,  ano, 
 valor  unitário,  valor  total,  período  de  u�lização  do  veículo,  número  do  processo,  da 
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 nota  de  empenho,  do  contrato  e  da  conta  bancária  da  CONTRATADA,  sob  pena  do 
 atraso no pagamento até a efe�va regularização das exigências; 

 zz)  Fornecer  planilha  em  meio  digital  em  cada  faturamento,  constando  os  dados 
 relacionados  no  item  anterior,  visando  o  controle  dos  veículos  u�lizados,  além  do 
 fornecimento de outras planilhas de controle de veículos constantes neste Termo; 

 aaa)  Providenciar  a  subs�tuição  dos  pneus  dos  veículos  imediatamente,  conforme  as 
 normas  de  segurança  dos  fabricantes  de  pneus  ou  quando  eles  apresentarem  avarias 
 decorrentes  de  acidentes  ou  quaisquer  ocorrências  que  coloquem  em  risco  a 
 segurança dos usuários; 

 bbb)  Responsabiliza-se  pela  lavagem,  reparo  de  pneus  (ferro  e  válvulas),  lubrificação, 
 polimento  e  troca  de  óleos  dos  veículos  durante  o  período  das  manutenções 
 preven�vas ou corre�vas, quando for o caso; 

 ccc)  Não  será  permi�da  a  instalação  dos  equipamentos  rastreadores  re�rados  dos 
 veículos  em  manutenção  para  serem  instalados  nos  veículos  reservas  des�nados  a 
 subs�tuição; 

 ddd)  A  contratada  deverá  obrigatoriamente,  comunicar  à  CONTRATANTE,  toda  a  vez 
 que  um  VEÍCULO  baixar  para  manutenção  for  conduzida  até  a  oficina,  solicitando  a 
 autorização ou o procedimento para conduzir a viatura até a oficina; 

 eee)  Fica  proibido  qualquer  funcionário  da  contratada  ou  da  oficina  de  manutenção 
 conduzir  veículo,  sem  a  devida  autorização,  sob  penalização  de  acordo  com  a  Lei 
 14.133/21; 

 fff)  A  contratada  se  responsabilizará  por  qualquer  dano,  furto  e  outra 
 eventualidade que vier a ocorrer com os equipamentos guardados; 

 ggg)  Os  veículos  subs�tutos  deverão  vir  já  com  os  equipamentos  novos  de 
 rastreamentos  já  instalados,  obedecendo  todos  os  critérios  descritos  neste  Termo  de 
 Referência bem como em seus anexos; 

 hhh)  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  e  em  compa�bilidade  com  as 
 obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

 iii)  Apresentar,  sempre  que  solicitado  pela  Contratante,  os  documentos  que 
 comprovem  estar  cumprindo  a  legislação  em  vigor  quanto  às  obrigações  assumidas, 
 em  especial  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  tributários,  fiscais  e 
 comerciais; 
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 jjj)  Fornecer  película  escurecedora  para  os  veículos  dentro  dos  limites  pelo 
 CONTRAN; 

 kkk)  Os  serviços  de  transporte  deverão  ser  prestados  de  forma  con�nua,  com 
 quilometragem livre. 

 lll)  Os  veículos  da  CONTRATADA  deverão  permanecer  à  disposição  da 
 CONTRATANTE,  em  tempo  integral  e  com  dedicação  exclusiva,  não  podendo  usar  os 
 veículos  para  serviços  fora  do  contrato,  ou  fora  da  demanda  da  Contratante,  ou  para 
 outras empresas, no período correspondente à execução dos serviços. 

 mmm)  Os  veículos  ficarão  estacionados,  no  período  da  prestação  dos  serviços,  em 
 local a ser determinado pela CONTRATANTE; 

 nnn)  Durante  toda  a  execução  do  Contrato  os  veículos  deverão  manter  as 
 caracterís�cas  e  requisitos  exigidos,  bem  como  a  regularidade  dos  documentos  e 
 comprovantes previstos; 

 ooo)  Na  prestação  dos  serviços  não  será  permi�do  a  sublocação  de  veículo,  devendo 
 as eventualidades serem informadas ao CONTRATANTE. 

 ppp)  Os  veículos  deverão  manter  as  caracterís�cas  de  fábrica,  não  sendo  permi�do 
 qualquer  letreiro,  marca  ou  logo�po  que  iden�fique  a  empresa,  de  acordo  com  o  ar�go 
 30  da  IN  SLTI  no  3/2008,  que  dispõe  sobre  o  controle,  a  classificação,  a  iden�ficação  e 
 as  caracterís�cas  dos  veículos.  É,  portanto,  vedada  a  vinculação  de  publicidade  ou 
 qualquer  �po  de  propaganda  ou  referência  ao  Contrato,  inclusive  a  u�lização  de 
 letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros congêneres. 

 qqq)  A  CONTRATADA  deverá  atender  toda  demanda  proposta  pelo  órgão,  sempre  de 
 acordo com a legislação vigente. 

 rrr)  A  contratada  arcará  com  todas  as  despesas  relacionadas  com  salários,  encargos 
 trabalhistas,  previdenciários  e  sociais,  tributos  e  contribuições,  impostos,  taxas  e  outras 
 despesas  decorrentes  de  exigência  legal  ou  das  condições  de  fornecimento  dos 
 serviços/materiais; 

 sss)  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  rela�vas  à  locação  dos  veículos,  com 
 exceção do combus�vel e multas de trânsito. 

 �t)  Considerando  a  necessidade  de  iden�ficação  dos  veículos  por  meio  de 
 plotagem  de  forma  a  evitar  inclusive  o  seu  mau  uso  em  bene�cios  de  terceiros,  os 
 veículos  deverão  ser  entregues  adesivado  em  policromia,  em  4  cores  com  aplicação  nas 
 laterais  e  tampa  traseira,  conforme  arte  a  ser  disponibilizada  juntamente  com  a 
 entrega da Nota de Empenho; 
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 uuu)  Manter  durante  toda  a  vigência  contratual  escritório  administra�vo  no 
 território do Estado de Rondônia. 

 5.1  – Será de responsabilidade do Órgão Par�cipante: 
 a)  Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 
 b)  Fiscalização  dos  fornecimentos,  relatando  problemas  e  circunstâncias  para 
 facilitação dos serviços; 
 c)  Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 
 d)  Cumprir  as  obrigações  previstas  no  Edital  e  nesta  Ata  e  exigir  o  cumprimento 
 das obrigações previstas para a Contratada; 
 e)  Prestar  as  informações  necessárias  ao  planejamento  das  a�vidades  para 
 execução do contrato; 
 f)  Demais disposições con�das nesta ata e na lei. 
 g)  Acompanhar  a  atuação  da  CONTRATADA  na  execução  dos  serviços  objeto  do 
 presente Termo de Referência; 
 h)  Acompanhar,  fiscalizar,  conferir  e  avaliar  os  serviços  objeto  do  presente  Termo 
 de  Referência  a  fim  de  que  sejam  executados  rigorosamente  em  conformidade  com  o 
 estabelecido neste instrumento; 
 i)  Fiscalizar,  como  lhe  aprouver  e  no  seu  exclusivo  interesse,  o  exato  cumprimento 
 das  cláusulas  e  condições  contratadas,  registrando  as  deficiências  porventura 
 existentes,  devendo  comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  para  correção  das 
 irregularidades apontadas; 
 j)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades  manifestadas  na 
 execução do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas; 
 k)  Promover  o  recebimento  provisório  e  o  defini�vo  dos  veículos,  nos  prazos 
 fixados; 
 l)  Caberá  ao  servidor  designado  para  o  recebimento  rejeitar  qualquer  veículo  que 
 não  esteja  de  acordo  com  as  exigências  ou  aquele  que  não  seja  comprovadamente 
 novo,  bem  como  determinar  o  prazo  para  subs�tuição  do  automóvel  eventualmente 
 fora das especificações; 
 m)  Fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato; 
 n)  Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no contrato; 
 o)  Comunicar  à  CONTRATADA,  qualquer  ocorrência  com  os  veículos  locados,  de 
 forma que a mesma possa tomar as providências cabíveis; 
 p)  Prestar  todas  as  informações  a  CONTRATADA,  necessárias  ao  bom  e  fiel 
 desempenho do contrato; 
 q)  Decidir  com  o  representante  da  CONTRATADA,  todas  as  questões  que  surgirem 
 durante a execução do contrato e a ele rela�vas; 
 r)  No�ficar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  na 
 execução dos serviços, determinando a imediata correção; 
 s)  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  rela�vos  à  execução  do  objeto, 
 em  especial  quanto  à  aplicação  de  penalidades  pelo  descumprimento  total  ou  parcial 
 do objeto; 
 t)  Fornecer  todos  os  dados  à  CONTRATADA  necessários  à  adequada  execução  dos 
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 serviços; 
 u)  U�lizar  os  veículos,  exclusivamente,  para  os  serviços  de  competência  do  Estado, 
 representando  por  seus  órgãos,  en�dade,  envolvendo  transporte  de  pessoas, 
 materiais,  ferramentas  e  equipamentos,  obedecendo  aos  limites  estabelecidos  pela 
 fabricante do veículo quanto à capacidade de cada marca/modelo; 
 v)  Permi�r  a  condução  dos  veículos  somente  por  servidores  autorizados, 
 devidamente habilitados; 
 w)  A  CONTRATANTE  fornecerá  à  CONTRATADA,  até  o  5º  (quinto)  dia  ú�l  do  mês 
 subsequente,  a  quilometragem  mensal  de  cada  veículo  fornecido,  contratado,  por  meio 
 de email ou encaminhado o�cio à sede/filial CONTRATADA; 
 x)  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  entregues  em  desacordo  com  as 
 obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 y)  Quando ocorrer multas de trânsito, a CONTRATANTE, obriga-se-a: 
 •  Quando  do  recebimento  da  no�ficação  de  infração,  iden�ficar  de  imediato  o 
 condutor, e enviar ao órgão autuador; 

 •  Ingressar  com  recurso  em  tempo  hábil  quando  não  houver  concordância  de  sua 
 parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração; 

 •  Ressarcir  a  CONTRATADA  mediante  a  apresentação  do  comprovante  de 
 pagamento da multa de trânsito; 

 z)  Responsabilizar-se  financeiramente  pelos  sinistros  e  avarias  decorrente  de  imperícia, 
 imprudência,  negligência,  mau  uso,  dolo  e  ato  ilícitos  de  seus  servidores  quando 
 comprovados,  mediante  processo  administra�vo,  devidamente  instruído  com  os 
 seguintes documentos: 

 •  Bole�m de Ocorrência; 

 •  Fotos; 

 •  Laudo Técnico; 

 •  Três  orçamentos  de  cotação  de  preços  (que  comprovem  que  os  materiais  e  serviços 
 constantes  u�lizados  pela  empresa  correspondente  aos  valores  pra�cados  no 
 mercado); 

 •  Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou fornecerem peças; 

 •  Demais  documentos  necessários  à  comprovação  da  negligência,  imperícia, 
 imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor; 

 aa)  Nas  demais  situações  a  CONTRATANTE  não  se  obriga  a  responsabilizar-se 
 financeiramente por quaisquer �pos de avarias ou sinistros; 
 bb) 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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 6.1  –  Nas  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  poderá  o  Órgão 
 Gerenciador  aplicar  ao  fornecedor  em  relação  às  contratações  do  Órgão  Par�cipante  as 
 seguintes sanções: 
 6.2  Sem  prejuízo  das  sanções  cominadas  no  art.  156,  I,  III  e  IV,  da  Lei  nº  14.133/21, 
 pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,  garan�da  a 
 prévia  e  ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o 
 valor da parcela inadimplida; 
 6.3  Se  a  adjudicatária  recusar-se  a  re�rar  o  instrumento  contratual 
 injus�ficadamente  ou  se  não  apresentar  situação  regular  na  ocasião  dos  recebimentos, 
 garan�da  a  prévia  e  ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por 
 cento) sobre o valor total adjudicado. 
 6.4  As  multas  previstas  nesta  seção  não  eximem  a  adjudicatária  ou  contratada  da 
 reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  causar  à 
 Administração; 
 6.5  De  acordo  com  a  gravidade  do  descumprimento,  poderá  ainda  a  empresa  se 
 sujeitar  à  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
 Pública  enquanto  perdurarem  os  mo�vos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
 promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que 
 será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos 
 resultantes  e  depois  de  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  com  base  na  legislação 
 vigente; 
 6.6   A  sanção  denominada  “Advertência”  só  terá  lugar  se  emi�da  por  escrito  e 
 quando  se  tratar  de  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem 
 prejuízos  significa�vos  ao  objeto  da  contratação,  cabível  somente  até  a  segunda 
 aplicação  (reincidência)  para  a  mesma  infração,  caso  não  se  verifique  a  adequação  da 
 conduta  por  parte  da  Contratada,  após  o  que  deverão  ser  aplicadas  sanções  de  grau 
 mais significa�vo; 
 6.7  São  exemplos  de  infração  administra�va  penalizáveis,  nos  termos  do  art.  155  da 
 Lei nº 14.133 de 2021: 
 I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 II  -  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração, 
 ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 
 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 V  -  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
 jus�ficado; 
 VI  -  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 VII  -  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
 mo�vo jus�ficado; 
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 VIII  -  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 
 IX - Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 
 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 XI - Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; 
 XII - Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 6.8  As  sanções  serão  aplicadas, NO  QUE  COUBER, sem  prejuízo  da  responsabilidade 
 civil  e  criminal  que  possa  ser  acionada  em  desfavor  da  Contratada,  conforme  infração 
 come�da e prejuízos causados à administração ou a terceiros; 
 6.9  Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos  graus,  com 
 percentuais  de  multa  conforme  a  tabela  a  seguir,  que  elenca  apenas  as  principais 
 situações  previstas,  não  eximindo  de  outras  equivalentes  que  surgirem,  conforme  o 
 caso: 

 Item  Descrição da infração  Grau  Multa* 

 1  Permi�r  situação  que  crie  a  possibilidade  ou  cause  dano  �sico, 
 lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência 

 06 
 4,0 % por 

 dia 

 2  Usar  indevidamente  informações  sigilosas  a  que  teve  acesso;  por 
 ocorrência 

 06 
 4,0 % por 

 dia 

 3 
 Suspender  ou  interromper,  salvo  por  mo�vo  de  força  maior  ou 
 caso  fortuito,  os  casos  contratuais  por  dia  e  por  unidade  de 
 atendimento; 

 05 
 3,2 % por 

 dia 

 4  Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo  de  seus 
 agentes; por ocorrência 

 05 
 3,2 % por 

 dia 

 5  Recusar-se  a  fornecer  o  material,  sem  mo�vo  jus�ficado,  por 
 ocorrência; 

 04 
 1,6 % por 

 dia 

 6 
 Fornecer  material  incompleto,  palia�vo  subs�tu�vo  como  por 
 caráter  permanente,  ou  deixar  de  providenciar  recomposição 
 complementar, por ocorrência; 

 02 
 0,4 % por 

 dia 

 Para  os itens a seguir, DEIXAR DE: 
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 7 
 Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  edital  e  seus  anexos,  mesmo  que 
 não  previstos  nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência 
 formalmente no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

 03 
 0,8 % por 

 dia 

 8  Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da 
 FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 

 03 
 0,8 % por 

 dia 

 9 
 Iniciar  o  fornecimento  nos  prazos  estabelecidos,  observados  os 
 limites  mínimos  estabelecidos  por  esse  contrato;  por  serviço,  por 
 ocorrência; 

 02 
 0,4 % por 

 dia 

 10  Ressarcir  o  órgão  por  eventuais  danos  causados  por  sua  culpa, 
 em veículos, equipamentos, dados, etc. 

 02 
 0,4 % por 

 dia 

 11  Manter  a  documentação  de  habilitação  atualizada;  por  item,  por 
 ocorrência; 

 01 
 0,2 % por 

 dia 

 * Incidente sobre a parte inadimplida do contrato 

 6.10  As  sanções  aqui  previstas  poderão  ser  aplicadas  concomitantemente,  facultada 
 a  defesa  prévia  do  interessado,  no  respec�vo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
 úteis; 
 6.11  Após  30  (trinta)  dias  da  falta  de  execução  do  objeto,  será  considerada 
 inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 
 6.12  As  sanções  de  natureza  pecuniária  serão  diretamente  descontadas  de  créditos 
 que  eventualmente  detenha  a  CONTRATADA  ou  efetuada  a  sua  cobrança  na  forma 
 prevista em lei; 
 6.13  As  sanções  previstas  não  poderão  ser  relevadas,  salvo  ficar  comprovada  a 
 ocorrência  de  situações  que  se  enquadrem  no  conceito  jurídico  de  força  maior  ou 
 casos  fortuitos,  devidos  e  formalmente  jus�ficados  e  comprovados,  e  sempre  a  critério 
 da autoridade competente, conforme prejuízo auferido; 
 6.14  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções;  levará  em  consideração  a 
 gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano 
 causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade; 
 6.15  A  sanção  será  obrigatoriamente  registrada  no  Sistema  de  Cadastramento 
 Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 
 6.16  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licitar  e  impedimento 
 de  contratar  com  órgão  contratante   e  de  declaração  de  inidoneidade,  previstas  nos 
 subitens  anteriores,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  do  contrato 
 decorrente dessa licitação: 
 a)  Tenham  sofrido  condenações  defini�vas  por  pra�carem,  por  meio  dolosos, 
 fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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 b)  Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; 
 c)  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em 
 virtude de atos ilícitos pra�cados. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 7.1  –  As  causas  de  rescisão  contratual  estão  estabelecidas  no  ar�go  137,  de  acordo 
 com as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 8.1  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições 
 con�das na Resolução nº 019/2023, do CINDERONDÔNIA ou outra que vier a subs�tuir. 

 8.1.1  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  eventual  redução 
 daqueles  pra�cados  no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens 
 registrados,  cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços  promover  as 
 necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 8.1.2  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  mo�vo  superveniente,  tornar-se 
 superior ao preço pra�cado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
 a)  convocar  o  fornecedor  visando  a  negociação  para  redução  de  preços  e  sua 
 adequação ao pra�cado pelo mercado; 
 b)  frustrada  a  negociação,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido 
 sem aplicação de penalidade; 
 e 
 c)  convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 8.1.3  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  o 
 fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o 
 compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
 a)  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra 
 antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a 
 veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 
 b)  Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 
 negociação. 

 8.1.4  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão  Gerenciador  deverá  proceder  à 
 revogação  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção 
 da contratação mais vantajosa. 

 8.2  É  possível  realizar  aumento  nos  quan�ta�vos  fixados  pela  ata  de  registro  de 
 preços,  até  uma  vez  a  quan�dade  registrada  inicialmente,  desde  que  com  aceitação 
 expressa  do  fornecedor,  formalizada  mediante  apos�lamento,  quando  caracterizadas 
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 circunstâncias  supervenientes,  devidamente  demonstradas  nos  autos  do  procedimento 
 administra�vo  em  que  tramitar  a  alteração,  que  indiquem  que  as  es�ma�vas 
 inicialmente  previstas  neste  edital  serão  insuficientes  para  atender  a  demanda  durante 
 o prazo de vigência. 

 CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 9.1  O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
 a)  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 b)  Não  re�rar  a  nota  de  empenho  e  ou  autorização  de  fornecimento  de  compra  no 
 prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 
 c)  Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar 
 superior àqueles pra�cados no mercado; 
 d)  Tiver presentes razões de interesse público; 
 e)  Sofrer sanções impedi�vas previstas em lei; 
 f)  For  declarado  inidôneo  para  licitar  ou  contratar  com  o  Consórcio  Interfedera�vo 
 de  Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA  ou  com  qualquer  um  dos 
 Consorciados nos termos do ar�go 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 
 g)  Não  u�lizar  recursos  de  tecnologia  da  informação  disponibilizados  pelo 
 Consórcio  Público  na  operacionalização  e  automa�zação  dos  procedimentos  de 
 controle da execução do objeto contratual. 

 9.2  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o 
 contraditório  e  a  ampla  defesa,  serão  formalizados  por  despacho  da  autoridade 
 competente do Órgão Gerenciador. 

 9.3  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente, 
 decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata, 
 devidamente comprovados e jus�ficados: 
 a)  por razão de interesse público; ou 
 b)  a pedido do fornecedor. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 10.1  – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de 
 Preços correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e 
 seguintes. 

 10.2  –  O  Órgão  Par�cipante  quando  da  contratação/empenhamento  especificará  a 
 classificação orçamentária. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administra�vo 
 Licitatório  Eletrônico  n°  0000180.02.01-2023,  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  Nº 
 90019/2024,  Registro  de  Preços,  realizado  pelo  Consórcio  Interfedera�vo  de 
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 Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDÔNIA, Órgão Gerenciador. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 12.1  – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze) meses,  a 
 contar da emissão. 

 12.2  –  O  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  prorrogado,  por 
 igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,  nos  termos  do  art.  84,  da  Lei 
 Federal nº 14.133, de 2021. 

 12.2.1  –  Em  caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as 
 quan�dades  inicialmente  registradas  serão  renovadas,  na  sua  totalidade, 
 independentemente  do  quan�ta�vo  u�lizado  no  período  de  vigência,  não  sendo 
 possível cumular com as quan�dades não u�lizadas. 

 12.3  –  A  vigência  para  a  execução  dos  Contratos  decorrentes  desta  Ata  de  Registro 
 de Preços observará o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 13.1  –  O  Registro  de  Preços  objeto  desta  Ata  e  a  sua  assinatura  pelas  partes  não  gera 
 ao  (Órgão  Gerenciador  (CINDERONDÔNIA)  ou  para  os  Órgãos  Par�cipantes  a  obrigação 
 de  solicitar  os  fornecimentos  que  dele  poderão  advir  independentemente  da  sua 
 es�ma�va de consumo). 

 13.2  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço 
 registrado,  o  Órgão  Par�cipante  poderá  comprar  de  mais  de  um  fornecedor  registrado, 
 segundo  a  ordem  de  classificação,  desde  que  razões  de  interesse  público  jus�fiquem  e 
 que  o  primeiro  classificado  não  possua  capacidade  de  fornecimento  compa�vel  com  o 
 solicitado pelo Órgão Par�cipante. 

 13.3  –  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  o  Órgão  Gerenciador  ou  os 
 Órgãos  Par�cipantes  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a 
 realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
 beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 13.4  –  O  FORNECEDOR  signatário  desta  Ata,  cujo  preço  é  registrado,  declara  estar 
 ciente  das  suas  obrigações  para  com  o  Órgão  Gerenciador  (Consórcio  Interfedera�vo 
 de  Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA)  e  os  Órgãos  Par�cipantes,  nos 
 termos  do  Edital  da  respec�va  Licitação  e  da  sua  Proposta,  que  passam  a  fazer  parte 
 integrante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  e  a  reger  as  relações  entre  as  partes, 
 para todos os fins. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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 14.1.  As  Partes  declaram  estar  cientes  do  inteiro  teor  da  Lei  n.º  13.709/2018  (“Lei 
 Geral  de  Proteção  de  Dados”  ou  “LGPD”)  e  obrigam-se  a  observar  e  respeitar  o  dever 
 de  proteção  de  Dados  Pessoais,  inclusive  nos  meios  digitais,  no  que  diz  respeito  ao 
 adequado  Tratamento  de  tais  dados,  devendo  ainda,  se  comprometer  a  cumprir  todas 
 as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

 14.2.  O  FORNECEDOR  declara  que  (a)  respeita  o  direito  à  privacidade  dos  �tulares 
 dos  Dados  Pessoais  no  âmbito  da  execução  dos  Serviços,  (b)  realiza  o  melhor  uso  da 
 tecnologia  da  informação  para  a  sa�sfação  de  seus  clientes  e  da  sociedade,  e  (c)  visa  a 
 sustentabilidade  e  autonomia  empresarial  na  prestação  dos  Serviços  para  assegurar  a 
 estabilidade e a con�nuidade de seus serviços. 

 14.3.  Na  hipótese  de  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  vir  a 
 compar�lhar  Dados  Pessoais  com  o  FORNECEDOR/Operador,  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  garante  que  os  Dados  Pessoais  eventualmente 
 compar�lhados  com  o  FORNECEDOR/Operador,  bem  como  qualquer  Tratamento 
 realizado  pelo  FORNECEDOR/Operador  em  nome  do  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  estarão  amparados  por  uma  base  legal  válida, 
 legí�ma  e  adequada  para  a(s)  finalidade(s)  do  Tratamento  em  questão,  na  forma 
 autorizada  pela  legislação  aplicável  ("Usos  Permi�dos"),  podendo  ser,  por  exemplo,  o 
 consen�mento  livre,  expresso  e  informado  da  pessoa  natural  a  quem  o  Dado  Pessoal 
 se relaciona ("Titular”). 

 14.3.1.  Fica  vedada  qualquer  u�lização  de  dados  ou  informações  do  Órgão 
 Par�cipante/Controlador, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 14.4.  As  Partes,  por  si,  seus  empregados,  prepostos,  representantes,  afiliadas  e 
 terceiros  envolvidos  na  execução  deste  Contrato,  comprometem-se  a  manter  o  sigilo, 
 confidencialidade  e  integridade  dos  Dados  Pessoais  durante  a  vigência  deste 
 Instrumento  e  mesmo  após  o  seu  término,  aplicando-se  as  disposições  da  Cláusula  14.2 
 deste  contrato  aos  Dados  Pessoais,  sem  prejuízo  de  outras  regras  de  privacidade, 
 proteção  de  dados,  confidencialidade  ou  requisitos  de  segurança  da  informação 
 estabelecidos  pela  legislação  aplicável,  as  partes  deverão  estabelecer  controles  com 
 padrões  razoavelmente  determinados  pelo  mercado  para  garan�r  a  confidencialidade  e 
 integridade  dos  Dados  Pessoais,  visando  garan�r  que  estes  não  sejam  divulgados, 
 exceto  na  forma  autorizada  neste  Instrumento,  ou  com  o  consen�mento  do  �tular  dos 
 Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação per�nente. 

 14.5.  O  FORNECEDOR/Operador  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado 
 pela  proteção  dos  Dados  Pessoais  caso  tais  informações  sejam  exigidas  por  requisição 
 de  autoridades  competentes  ou  por  determinação  judicial,  hipótese  em  que  deverá 
 no�ficar  previamente  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  acerca  da 
 existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em  tempo  razoável 
 para  que  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  possa,  caso  deseje,  apresentar 
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 suas  medidas  ou  contra  razões  perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo 
 que,  o  FORNECEDOR/Operador  se  compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente 
 nos limites do que lhe for requisitado. 

 14.6.  O  FORNECEDOR/Operador  garante  que  cumprirá  com  todas  as  polí�cas,  regras 
 e  orientações  de  segurança  da  informação  para  proteção  dos  Dados  Pessoais,  incluindo 
 questões  rela�vas  a  armazenamento,  criptografia  e  controles  de  acesso,  a  fim  de 
 protegê-los  contra  perdas,  divulgações  e  acessos  não  autorizados,  sejam  esses 
 acidentais  ou  não,  devendo  adotar  medidas  para  garan�r  adequada  segurança  contra 
 os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados. 

 14.7.  O  FORNECEDOR/Operador  no�ficará  o  Órgão  Par�cipante/Controlador,  sem 
 atrasos,  quando  tomar  conhecimento  de  uma  Violação  de  Dados  Pessoais  que  afete  os 
 Dados  Pessoais  do  Órgão  Par�cipante/Controlador.  A  no�ficação  deverá  fornecer  ao 
 Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  informações  suficientes  para  permi�r  que 
 a  esta  cumpra  quaisquer  obrigações  de  relatar  ou  informar  aos  Titulares  dos  Dados 
 sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável. 

 14.8.  O  FORNECEDOR/Operador  deve  cooperar  com  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  e  tomar  as  medidas  comerciais  razoáveis 
 conforme  orientado  pelo  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  para  auxiliar  na 
 inves�gação, mi�gação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais. 

 14.9.  Caso  algum  �tular  dos  Dados  Pessoais  Tratados  no  âmbito  do  Contrato  faça 
 alguma  requisição  a  quaisquer  das  Partes  no  exercício  de  seus  direitos  previstos  nas 
 legislações  aplicáveis  de  proteção  de  Dados  Pessoais,  como  por  exemplo,  mas  sem 
 limitação,  solicite  a  re�ficação,  atualização,  correção,  acesso  ou  exclusão  de  seus  Dados 
 Pessoais,  as  Partes  deverão  comunicar  tal  fato  imediatamente  entre  si  e  proceder  ao 
 atendimento  da  requisição  feita  pelo  Titular  dos  Dados  Pessoais.  Para  fins  de 
 esclarecimento,  a  Contratante,  na  qualidade  de  controladora  dos  Dados  Pessoais,  será 
 exclusivamente  responsável  por  decidir  se  e  como  eventuais  requisições  dos  Titulares 
 deverão ser atendidas. 

 14.10.  Caso  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  venha  a  ser  demandado, 
 administra�va,  judicial  ou  extrajudicialmente,  em  razão  de  tratamento  de  dados 
 pessoais  realizado  pelo  FORNECEDOR/Operador  e/ou  Afiliados,  incluindo,  mas  não  se 
 limitando  em  situações  de  incidentes  de  segurança,  o  FORNECEDOR/Operador  deverá 
 envidar  os  melhores  esforços  para  excluir  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  da  referida  demanda,  sem  prejuízo  do 
 ressarcimento  quaisquer  despesas,  custos,  multas,  indenizações  e/ou  ônus  que  o 
 Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  vier  a  incorrer  em  decorrência  desta, 
 incluindo,  mas  não  se  limitando  aos  honorários  advoca�cios,  periciais  e/ou  contábeis 
 e/ou eventuais condenações. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 
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 15.1.  As  partes  declaram  conhecer  as  normas  de  prevenção  à  corrupção  prevista  na 
 legislação  brasileira,  dentre  elas,  a  Lei  de  Improbidade  Administra�va  (Lei  Federal  nº 
 8.429/1992),  a  Lei  Federal  nº  12.846/2013  e  seus  regulamentos,  e  se  comprometem 
 que,  para  a  execução  deste  contrato  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se 
 comprometer  a  dar,  a  quem  quer  que  seja,  aceitar  ou  se  comprometer  a  aceitar,  de 
 quem  quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem, 
 qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou  bene�cios 
 indevidos  de  qualquer  espécie,  de  modo  fraudulento  que  cons�tuam  prá�ca  ilegal  ou 
 de  corrupção,  bem  como  de  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico  financeiro  do 
 presente  contrato,  seja  de  forma  direta  ou  indireta  quanto  ao  objeto  deste  contrato, 
 devendo  garan�r,  ainda,  que  seus  prepostos,  administradores  e  colaboradores  ajam  da 
 mesma forma. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 
    16.1 – Tabela de itens e preços registrados: 

   

 Item  Unid.  Descrição  Qtde  Valor Unit.  Valor Total 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DETENTORES DA ATA 

 CNPJ  RAZÃO 
 SOCIAL 

 ENDEREÇO  CIDADE  REPRESENTANTE  TELEFONE 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 18.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  da  Capital  do  Estado  de  Rondônia,  para  dirimir 
 quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
 19.1  –  Aplicam-se  à  execução  desta  Ata  e  aos  casos  omissos  as  normas  da  Lei  Federal 
 nº  14.133,  de  2021  e  alterações,  os  preceitos  do  direito  público,  os  princípios  da  teoria 
 geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 
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 EVERTON JOSIAS BERTOLI 
 Diretor Execu�vo Subs�tuto - CINDERONDÔNIA 

 Portaria nº 049/CINDERONDÔNIA/2024 - DOM nº 293 
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 ANEXO XVI 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ARP XXXX/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº0000180.1.1-2023 
 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 90019/2024 

 REGISTRO DE PREÇOS 

 Aos...  dias  do  mês  de  ..................  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três  ,  presentes  de  um 
 lado,  o  CONSÓRCIO  INTERFEDERATIVO  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  RONDÔNIA  - 
 CINDERONDÔNIA  ,  Consórcio  Público  mul�finalitário,  cons�tuído  na  forma  de 
 Associação  Pública,  com  personalidade  jurídica  de  direito  público  e  natureza  autárquica 
 interfedera�va,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  47.615.394/0001-56  e  com  sede  na  Rua 
 Afonso  Pena,  nº  1706,  Bairro  Nossa  Senhora  das  Graças,  CEP:  76804-134,  na  cidade  de 
 Porto  Velho,  Estado  de  Rondônia,  neste  ato  representado  por  seu  Diretor  Execu�vo,  Sr. 
 Willian  Luiz  Pereira,  doravante  denominado  ORGÃO  GERENCIADOR  ,  o  Estado  de 
 Rondônia  e  os  Municípios:  Alta  Floresta  d'  Oeste;  Colorado  do  Oeste;  Corumbiara; 
 Parecis  e  Rolim  de  moura,  seus  órgãos  e  en�dades  que  compõem  a  administração 
 pública  direta  e  indireta,  os  órgãos  ou  en�dade  cooperadas,  mediante  convênio 
 aprovado  por  lei,  doravante  denominados  ORGÃOS  PARTICIPANTES  ,  RESOLVEM 
 Registrar  os  Preços  das  empresas  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  situada  na 
 _______________________,  nº  _________,  na  cidade  de 
 ________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n  ________________________, 
 neste  ato  representada  pelo  .........,Sr.______________________________________, 
 doravante  denominado  FORNECEDOR,  para  fornecimento  parcelado  dos  itens, 
 constantes  do  objeto  seguir,  sujeitando-se  as  partes  às  determinações  das  Resolução 
 nº  019,  de  09  de  agosto  de  2023  de  2023,  Resolução  nº  020,  de  09  de  agosto  de  2023, 
 Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1  –  A  presente  Ata  tem  como  objeto  o  registro  de  preços  para  futura  e  eventual 
 contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de  veículos 
 para  uso  do  (a)________________________  na  condição  de  Órgão  Par�cipante  desta 
 licitação  conforme  os  quan�ta�vos  es�mados,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de 
 Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima sexta. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

 2.4  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  es�ma�va  de 
 consumo será conforme a tabela da cláusula décima sé�ma. 

 2.5  –  As  alterações  dos  quan�ta�vos  dos  itens  serão  realizadas  através  do 
 remanejamento interno entre os Órgãos par�cipantes. 
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 2.5.1  –  Cabe  ao  Órgão  gerenciador  controlar,  autorizar  e  operar  a  realização  do 
 remanejamento dos quan�ta�vos dos itens internamente entre Órgãos Par�cipantes. 

 2.6  –  Os  Órgãos  Par�cipantes  poderão  adquirir  de  mais  de  um  fornecedor,  segundo 
 a  ordem  de  classificação,  desde  que  razões  de  interesse  público  jus�fiquem  e  que  o 
 fornecedor  registrado  não  possua  capacidade  de  fornecimento  compa�vel  com  o 
 solicitado. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

 3.4  –  O  Contrato  decorrente  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  deverá  ser 
 realizado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 3.4.1  –  A  contratação  do  item,  com  fornecimento  parcelado,  será  efetuada  conforme 
 a necessidade do Órgão Par�cipante. 

 3.4.2  –  A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  Órgão 
 Par�cipante  por  intermédio  de  emissão  de  nota  de  empenho  e  posterior  assinatura  do 
 contrato. 

 3.4.3  –  Os  itens  contratados  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  30  (trinta) 
 dias,  a  contar  da  data  de  recebimento  da  Ordem  de  serviço,  que  será  enviada  por  meio 
 eletrônico. 

 3.4.4  –  O  Fornecedor  deverá  iniciar  a  execução  dos  serviços  no  local  indicado  pelo 
 Órgão  par�cipante,  com  a  respec�va  Nota  Fiscal  Eletrônica  e  enviar  o  arquivo  XML  para 
 o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

 3.5  –  Todas  as  despesas  relacionadas  com  a  execução  em  cada  Órgão  par�cipante 
 correrão por conta do Fornecedor. 

 3.5.1  -  Ficará  sob  total  responsabilidade  das  proponentes  vencedoras,  realizar  o 
 serviço com zelo, garan�ndo a sua total eficiência e qualidade. 

 3.6  –  A  data  de  validade  ou  a  garan�a  dos  produtos  a  serem  entregues  não  poderá 
 ser inferior a  12 (doze) meses  , contados a par�r  da data de entrega dos mesmos. 

 CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

 4.6  –  O  pagamento  pelas  aquisições,  objeto  da  presente  licitação,  será  feito  pelo 
 Órgão  Par�cipante  em  favor  da  licitante  vencedora,  mediante  transferência  bancária 
 (TED,  DOC,  depósito  ou  PIX)  em  conta  corrente  de  �tularidade  do  Fornecedor  ou 
 boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respec�va nota fiscal. 
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 4.6.1  -  O  Órgão  Par�cipante  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias  ,  após  a 
 data  de  recebimento  dos  serviços,  objeto  desta  Ata,  acompanhado  da  respec�va  Nota 
 Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

 4.6.2  –  Somente  serão  autorizados  os  pagamentos  em  contas  cujo  CNPJ  de 
 �tularidade  seja  idên�co  àquele  da  habilitação  e  proposta  vinculada,  sendo 
 responsabilidade  da  fornecedora  manter  a  iden�dade  de  informação  no  momento  do 
 cadastro e durante a execução. 

 4.6.2.1  –  Se  a  Licitante  Vencedora  for  empresa  em  forma  de  consórcios  ou  grupos  de 
 empresas  que  tenha  par�cipado  nos  termos  do  edital,  os  pagamentos  serão  realizados 
 no  CNPJ  de  sua  cons�tuição  formal,  o  qual  deverá  ser  apresentado  como  condição  de 
 assinatura da ata de registro de preços. 

 4.7  –  O  número  do  CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  constante  das 
 notas  fiscais  deverá  ser  aquele  fornecido  na  fase  de  habilitação  do  processo  licitatório 
 que  está  vinculado  a  esta  Ata,  exceto  quando  da  par�cipação  em  consórcio  de 
 empresas. 

 4.8  –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  FORNECEDOR  enquanto  pendente  de 
 liquidação  qualquer  obrigação  financeira  ou  técnica  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de 
 penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  do  reajustamento  de 
 preços ou correção monetária. 

 4.9  –  Os  preços  não  serão  reajustados  durante  a  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
 Preços,  mesmo  em  caso  de  prorrogação,  mas  poderão  ser  revistos,  na  forma  do  edital  e 
 da cláusula oitava, desta ata. 

 4.10  –  Se  o  Órgão  Par�cipante  não  efetuar  o  pagamento  no  prazo  previsto  no  Edital 
 e  na  ata  de  registro  de  preços,  e  tendo  o  Fornecedor,  à  época,  adimplido  integralmente 
 as  obrigações  avençadas,  inclusive  quanto  aos  documentos  que  devem  acompanhar  a 
 Nota  Fiscal,  os  valores  devidos  serão  monetariamente  atualizados,  a  par�r  do  dia  de 
 seu  vencimento  e  até  o  dia  de  sua  liquidação,  segundo  os  mesmos  critérios  adotados 
 para  atualização  de  obrigações  tributárias,  conforme  estabelecido  no  ar�go  92,  inciso 
 V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 5.2  –  Será  de  responsabilidade  do  Fornecedor  cumprir  todas  as  obrigações 
 constantes  nesta  ata,  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,  assumindo  exclusivamente 
 seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 a)  Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 
 b)  Fornecer  o  objeto  desta  licitação,  na  forma,  nos  locais,  nos  prazos  e  nos  preços 
 es�pulados na sua proposta; 
 c)  Prestar garan�a pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 1

58
 / 

18
4 

 ID
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 d)  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  oriundas  das  entregas  bem  como  de 
 suas eventuais e trocas durante a garan�a; 
 e)  Enviar  por  e-mail  o  arquivo  XML  oriundo  da  emissão  do  DANFE  para  os 
 endereços eletrônicos  de cada  Órgão Par�cipante; 
 f)  Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação  e 
 comprovar  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  junto  ao  Órgão  Gerenciador  através  do 
 Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINDERONDÔNIA; 
 g)  Acusar  o  recebimento  das  Autorizações  de  Fornecimento,  bem  como  de 
 qualquer  outra  no�ficação  enviada  por  meio  eletrônico,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte 
 e  quatro)  horas  .  Se  o  prazo  final  deste  item  recair  em  final  de  semana  ou  feriado,  será 
 prorrogado ao próximo dia ú�l. 
 h)  Emi�r  Nota  Fiscal  dos  produtos  e/ou  serviços  realizados,  discriminando-os 
 individual e pormenorizadamente, especificando quan�ta�vos, marcas e modelos. 
 i)  Executar  os  serviços  ora  ajustados  de  acordo  com  as  disposições  deste  Termo 
 de  Referência  e  dos  documentos  que  o  integram,  e  em  estrita  obediência  da  legislação 
 em vigor; 
 j)  Entregar  a  quan�dade  de  veículos  que  será  solicitada  pela  CONTRATANTE  no 
 prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias  após  a  publicação  do  contrato  no  diário  oficial  do 
 estado,  podendo  ser  prorrogado  mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da 
 contratada a ser acolhida pela contratante. 

 k)  Arcar  com  as  despesas  rela�vas  à  manutenção  preven�va  e  corre�va  seja  ela  de 
 qual  origem  for,  incluindo-se  as  revisões  periódicas  (garan�a  técnica)  durante  o  período 
 de  garan�a  técnica  dos  veículos  que  deverão  ser  seguidos  obrigatoriamente  pela 
 CONTRATADA, conforme descritos no manual de garan�a do veículo; 

 l)  A  assistência  técnica  deverá  ser  Nacional  e  Estadual,  tendo  em  vista  a 
 possibilidade de deslocamento interestadual dos veículos; 

 m)  Responsabilizar-se  pelos  serviços  de  remoção,  despesas  de  guinchos  quando  o 
 veículo  não  es�ver  em  condições  de  locomoção,  franquias  de  seguros,  bem  como 
 outras despesas rela�vas aos veículos sinistrados; 

 n)  Manter  em  suas  dependências  quan�dade  de  veículo  reserva  suficiente,  para 
 uso  numa  subs�tuição  dentro  do  prazo  previsto  neste  Termo  de  Referência,  com 
 veículos do mesmo nível contratado, mínimo abaixo, do total de veículo locado: 

 o)  TOTAL  DE  CARROS  RESERVA:  20%  da  quan�dade  contratada,  os  valores  das 
 porcentagens  que  não  foram  exatas  deverão  ser  arredondadas  para  a  casa  decimal 
 mais próxima. 

 p)  Qualquer  necessidade  de  paralisação  do  veículo  visando  realização  de 
 manutenção  preven�va  e  corre�va  que  venha  a  ocorrer,  deverá  o  veículo  ser  trocado 
 em  até  06  (seis)  horas  corridas,  incluindo  sábados,  domingos  e  feriado.  A  glosa 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 1

59
 / 

18
4 

 ID
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 proporcional  dos  pagamentos  deverá  ocorrer  a  par�r  do  vencimento  dos  prazos 
 constantes neste item. 

 q)  Caso  a  necessidade  de  veículos  reservas  supere  o  estoque  mínimo  de  veículos  o 
 prazo  para  subs�tuição  permanecerá  o  mesmo  de  acordo  com  o  estabelecido  no  item 
 12.1.7; 

 r)  A  reserva  técnica  deverá  ser  u�lizada  sempre  quando  o  veículo  baixar  em 
 manutenção  de  qualquer  natureza  não  sendo  possível  a  sua  devolução  nos  prazos 
 es�pulados no item 12.1.7; 

 s)  A  contratada  deverá  computar  todos  os  valores  dos  veículos  a  serem  locados, 
 incluindo  os  da  reserva  técnica,  acessórios,  manutenções,  entre  outros,  na  planilha  de 
 decomposição de custo, o qual deverá ser apresentada com a proposta. 

 t)  Arcar  com  pequenos  reparos,  tais  como:  quando  as  faixas  refle�vas  es�verem 
 descascadas  por  menor  que  seja,  falta  de  equipamentos  obrigatórios,  reposição  de 
 ex�ntores,  protetor  do  Carter  e  do  câmbio  amassado,  presilhas  de  para  choque, 
 amassamentos  em  rodas,  cortes  e  furos  em  pneus  pela  u�lização  normal,  retrovisores, 
 lanternas  e  faróis  trincados,  maçanetas  e  partes  plás�cas  danificadas  pelo  tempo  de 
 uso,  troca  de  lâmpadas,  subs�tuição  de  correia  do  alternador,  complemento  do  nível 
 de  óleo  do  motor  e  outros  de  curta  duração  ou  aqueles  que  representem  as  mesmas 
 proporções  destes  exemplos  serão  executados  em  concessionária  do  fabricante  do 
 veículo e/ou oficinas a serviços da CONTRATADA. 

 u)  Manter  um  esquema  de  socorro  mecânico,  com  empresas  especializadas  no 
 ramo  e/ou  guinchos  próprios,  serviços  de  borracharia,  de  modo  a  propiciar  à 
 CONTRATANTE  atendimento  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  inclusive  aos  sábados, 
 domingos  e  feriados,  para  remoção  e  subs�tuição  de  veículos,  em  razão  de  defeitos 
 mecânicos  ou  acidente,  que  deverá  ser  feito  nas  instalações  da  CONTRATADA  ou  oficina 
 a  serviço  desta  e  às  suas  custas.  A  contratada  deverá  atender,  obrigatoriamente,  todos 
 os  serviços  mecânicos  (corre�va  e  preven�va)  e  borracharia  mantendo, 
 obrigatoriamente,  oficinas  mecânicas  e  borracharias,  em  atendimento  aos  veículos. 
 Caso  em  algumas  localidades  não  tenha  possibilidades  de  manter  a  oficina  mecânica  e 
 borracharia  a  contratada  deverá,  obrigatoriamente  disponibilizar  guincho  24  horas, 
 incluindo  sábados,  domingos  e  feriados,  para  deslocamento  da  viatura  até  a  localidade 
 mais próxima para a execução dos serviços mecânicos ou borracharia que necessita. 

 v)  Cumprir  com  as  datas  das  revisões  de  garan�a  e  manutenção  preven�va  e 
 corre�va, principalmente nos aspectos de controle e prazos previstos; 
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 w)  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos  de  acordo 
 com  as  quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica,  incluindo 
 as trocas de óleo intermediárias, durante a vigência da Garan�a Técnica do veículo; 

 x)  A  empresa  deverá  realizar  as  manutenções  preven�vas  dos  veículos  de  acordo 
 com  as  quilometragens  ou  períodos  previstos  no  manual  de  garan�a  técnica  mesmo 
 após  o  término  da  garan�a  técnica  dos  veículos,  ficando  a  critério  da  empresa  a 
 realização dos serviços nas concessionárias ou nas empresas terceirizadas; 

 y)  A  contratada  deverá  fornecer  junto  com  os  veículos  entregues  à  CONTRATANTE, 
 um  plano  de  manutenção  da  frota  de  veículos  locados  contendo  orientações  e 
 procedimentos  a  serem  adotados  referentes  às  manutenções  preven�vas  e  corre�vas 
 dos veículos, durante e após a vigência da garan�a técnica; 

 z)  A  contratada  deverá  apresentar  em  até  30  (trinta)  dias  a  contar  da  assinatura 
 do  contrato,  a  relação  inicial  de  toda  a  sua  rede  de  assistência  técnica  credenciada, 
 contendo  os  endereços  das  oficinas  e  contatos  dos  responsáveis,  devendo  ainda, 
 encaminhar  à  CONTRATANTE,  qualquer  atualização  quanto  ao  credenciamento  de 
 novas oficinas; 

 aa)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  o  relatório  em  mídia  de  todas  as 
 manutenções  preven�vas  e  corre�vas  realizadas  nos  veículos  locados  no  mês  de 
 referência,  devendo  conter  no  mínimo  a  iden�ficação  do  veículo,  �po  de  serviço 
 realizado  (preven�vo  ou  corre�vo),  unidade  a  qual  o  veículo  pertence,  descrição  de 
 peças e serviços realizados, bem como, os valores; 

 bb)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de  todos  os 
 sinistros  ocorridos  com  os  veículos  locados  no  mês  de  referência,  devendo  conter  no 
 mínimo  a  iden�ficação  do  veículo  sinistrado,  unidade  a  qual  o  veículo  pertence  e  data 
 do sinistro ocorrido; 

 cc)  A  contratada  deverá  apresentar  mensalmente,  a  relação  em  mídia  de  todas  as 
 subs�tuições  realizadas  no  mês  de  referência  por  veículos  reservas  em  decorrência  de 
 manutenção  de  qualquer  natureza,  informando  quais  veículos  foram  ou  não 
 subs�tuídos,  data  da  subs�tuição,  mo�vo  da  subs�tuição  e  os  dias  parados  dos 
 veículos em manutenções; 

 dd)  Responsabilizar-se  por  acidentes  causados  ao  condutor  e  passageiros  do  veículo 
 contratado  e  acidentes  causados  a  terceiros,  por  danos  corporais  e  danos  materiais,  os 
 quais  serão  cobertos  pela  apólice  de  seguro  total  do  veículo  conformes  limites 
 estabelecidos no item 5 de acordo este Termo de Referência; 

 ee)  Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos locados; 
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 ff)  Subs�tuir  os  veículos  da  seguinte  forma:  30  (trinta)  meses  de  uso  ou 
 completando  150  (cento  e  cinquenta)  mil  quilômetros,  o  que  ocorrer  primeiro;  As 
 subs�tuições  descritas  neste  item,  sendo  que  as  comissões  de  recebimentos 
 acompanharão  as  subs�tuições.  No  caso  da  subs�tuição  prevista  neste  item  a 
 contratada  deverá  observar  o  prazo  previsto  no  item  5.8,  podendo  ser  prorrogado 
 mediante  apresentação  de  jus�fica�va  por  parte  da  contratada  a  ser  acolhida  pelas 
 contratantes. 

 gg)  Os  veículos  subs�tutos  deverão  ser  iguais  e  com  as  mesmas  caracterís�cas  ou 
 superior; 

 hh)  Entregar  todos  os  veículos  com  os  documentos,  chaves  e  equipamentos  de 
 segurança ao responsável pela gestão do contrato; 

 ii)  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  das  taxas  de  licenciamento  anual 
 compreendendo:  SEGURO  OBRIGATÓRIO,  LICENCIAMENTO  ANUAL  e  TAXAS  DO  CORPO 
 DE  BOMBEIROS  MILITAR,  e  também  ao  1°  EMPLACAMENTO  o  qual  abrange:  VISTORIA, 
 EMISSÃO  DE  CRV,  LACRE  DE  PLACA  E  TARJETA  e  AUTORIZAÇÃO  PARA  CONFECÇÃO  DE 
 PLACAS  E  TARJETAS,  mantendo  anualmente  todos  os  veículos  regularizados  e  em  dia 
 com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN do Estado de Rondônia; 

 jj)  Fornecer  no  início  de  cada  mês  relação  dos  veículos  já  regularizadas  junto  o 
 DETRAN, rela�vo ao mês anterior que corresponde ao final das placas dos veículos; 

 kk)  Para  atendimento  do  item  anterior  a  contratada  deverá  encaminhar  uma 
 planilha  contendo  todos  os  dados  dos  veículos  tais  como:  placa,  chassi,  prefixo,  ano, 
 lotação  etc,  demonstrando  o  pagamento  das  taxas  referente  ao  licenciamento  anual 
 comprovando  dessa  forma  a  regularização  da  veículos  ao  DETRAN/RO.  Para  isso,  todo  o 
 início  de  mês  a  contratada  deverá  constar  na  planilha  os  veículos  de  final  de  placa  do 
 mês anterior, devidamente licenciados e regularizados junto ao DETRAN/RO; 

 ll)  Arcar  com  os  valores  referentes  aos  seguros  dos  veículos  visto  ser  a 
 CONTRATADA,  a  proprietária  do  bem  e  sendo  assim,  se  responsabilizará  com  as 
 franquias conformes regras estabelecidas no item 5.9  e apólices dos seguros; 

 mm)  Realizar  a  troca  de  placas  dos  veículos  em  decorrência  de  perda  ou  desgaste, 
 sendo de responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes; 

 nn)  Providenciar  o  envio  em  arquivo  PDF  do  Cer�ficado  de  Licenciamento  de 
 Registro  –  CRLV  de  Veículo  em  decorrência  de  perda  ou  extravio,  sendo  de 
 responsabilidade da empresa o pagamento de todas as taxas decorrentes; 
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 oo)  A  CONTRATADA  deverá  conhecer  todas  as  normas  referentes  à  u�lização  dos 
 veículos,  visto  que  a  mesma  irá  circular  por  todo  o  Estado  de  Rondônia  e 
 eventualmente  em  outros  Estados,  dependendo  da  necessidade,  por  isso,  os  veículos 
 operacionais  caracterizados  deverão  estar  de  acordo  com  normas  vigente  em  relação 
 ao  �po  licitado  como  o  grafismo,  para  que  os  que  �verem,  documentação  regularizada 
 para todos inclusive referente às adaptações; 

 pp)  É  vedada  a  SUBCONTRATAÇÃO  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcial,  dos  serviços 
 de  locação  de  veículos,  visto  que  a  empresa  deverá  ter  a  propriedade  dos  veículos, 
 mesmo com reserva de domínio ou leasing; 

 qq)  A  CONTRATADA  deverá  designar  um  representante  para  atender  as  demandas 
 da  CONTRATANTE,  num  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  podendo  ser  prorrogado  por  igual 
 período  com  apresentação  de  jus�fica�va  da  contratada,  a  par�r  da  assinatura  do 
 contrato,  cuja  atribuição  é  a  de  se  relacionar,  resolver  problemas  locais  e  no  interior,  a 
 gestão �sica da frota e outros per�nentes e; 

 rr)  A  contratada  deverá  apresentar  um  preposto,  pessoa  responsável  pelo  qual  a 
 contratante  poderá  ter  acesso  para  resolver  qualquer  problema  durante  a  execução  do 
 contrato; 

 ss)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades  manifestadas  na 
 execução do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas; 

 �)  A  CONTRATADA  deverá  licenciar  e  emplacar,  antes  da  entrega,  todos  os  veículos 
 no  estado  de  Rondônia,  cabendo-lhe  todas  as  responsabilidades  pelo  recolhimento  de 
 tributos e taxas; 

 uu)  Entregar  os  veículos  no  tempo  determinado  e  de  acordo  com  os  prazos 
 estabelecidos no contrato, contados a par�r da data de assinatura do contrato; 

 vv)  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  rela�vos  ao  fornecimento  do  bem  a  ser 
 adjudicado,  inclusive  fretes  e  seguros  desde  a  origem,  até  a  sua  entrega  no  local  de 
 des�no; 

 ww)  Estará  obrigada  a  atender,  por  meio  dos  serviços  de  locação,  todas  as 
 necessidades de demanda de veículos operacionais da frota da CONTRATANTE; 

 xx)  A  contratada  poderá  u�lizar  fornecedores  credenciados  em  todo  o  estado  de 
 Rondônia para as realizações das manutenções dos veículos. 

 yy)  Entregar  as  Notas  fiscais  faturadas  mensalmente,  devendo  constar 
 discriminadamente:  O  objeto  do  contrato,  modelo  do  veículo,  placa,  chassi,  �po,  ano, 
 valor  unitário,  valor  total,  período  de  u�lização  do  veículo,  número  do  processo,  da 
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 nota  de  empenho,  do  contrato  e  da  conta  bancária  da  CONTRATADA,  sob  pena  do 
 atraso no pagamento até a efe�va regularização das exigências; 

 zz)  Fornecer  planilha  em  meio  digital  em  cada  faturamento,  constando  os  dados 
 relacionados  no  item  anterior,  visando  o  controle  dos  veículos  u�lizados,  além  do 
 fornecimento de outras planilhas de controle de veículos constantes neste Termo; 

 aaa)  Providenciar  a  subs�tuição  dos  pneus  dos  veículos  imediatamente,  conforme  as 
 normas  de  segurança  dos  fabricantes  de  pneus  ou  quando  eles  apresentarem  avarias 
 decorrentes  de  acidentes  ou  quaisquer  ocorrências  que  coloquem  em  risco  a 
 segurança dos usuários; 

 bbb)  Responsabiliza-se  pela  lavagem,  reparo  de  pneus  (ferro  e  válvulas),  lubrificação, 
 polimento  e  troca  de  óleos  dos  veículos  durante  o  período  das  manutenções 
 preven�vas ou corre�vas, quando for o caso; 

 ccc)  Não  será  permi�da  a  instalação  dos  equipamentos  rastreadores  re�rados  dos 
 veículos  em  manutenção  para  serem  instalados  nos  veículos  reservas  des�nados  a 
 subs�tuição; 

 ddd)  A  contratada  deverá  obrigatoriamente,  comunicar  à  CONTRATANTE,  toda  a  vez 
 que  um  VEÍCULO  baixar  para  manutenção  for  conduzida  até  a  oficina,  solicitando  a 
 autorização ou o procedimento para conduzir a viatura até a oficina; 

 eee)  Fica  proibido  qualquer  funcionário  da  contratada  ou  da  oficina  de  manutenção 
 conduzir  veículo,  sem  a  devida  autorização,  sob  penalização  de  acordo  com  a  Lei 
 14.133/21; 

 fff)  A  contratada  se  responsabilizará  por  qualquer  dano,  furto  e  outra 
 eventualidade que vier a ocorrer com os equipamentos guardados; 

 ggg)  Os  veículos  subs�tutos  deverão  vir  já  com  os  equipamentos  novos  de 
 rastreamentos  já  instalados,  obedecendo  todos  os  critérios  descritos  neste  Termo  de 
 Referência bem como em seus anexos; 

 hhh)  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  e  em  compa�bilidade  com  as 
 obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

 iii)  Apresentar,  sempre  que  solicitado  pela  Contratante,  os  documentos  que 
 comprovem  estar  cumprindo  a  legislação  em  vigor  quanto  às  obrigações  assumidas, 
 em  especial  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  tributários,  fiscais  e 
 comerciais; 
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 jjj)  Fornecer  película  escurecedora  para  os  veículos  dentro  dos  limites  pelo 
 CONTRAN; 

 kkk)  Os  serviços  de  transporte  deverão  ser  prestados  de  forma  con�nua,  com 
 quilometragem livre. 

 lll)  Os  veículos  da  CONTRATADA  deverão  permanecer  à  disposição  da 
 CONTRATANTE,  em  tempo  integral  e  com  dedicação  exclusiva,  não  podendo  usar  os 
 veículos  para  serviços  fora  do  contrato,  ou  fora  da  demanda  da  Contratante,  ou  para 
 outras empresas, no período correspondente à execução dos serviços. 

 mmm)  Os  veículos  ficarão  estacionados,  no  período  da  prestação  dos  serviços,  em 
 local a ser determinado pela CONTRATANTE; 

 nnn)  Durante  toda  a  execução  do  Contrato  os  veículos  deverão  manter  as 
 caracterís�cas  e  requisitos  exigidos,  bem  como  a  regularidade  dos  documentos  e 
 comprovantes previstos; 

 ooo)  Na  prestação  dos  serviços  não  será  permi�do  a  sublocação  de  veículo,  devendo 
 as eventualidades serem informadas ao CONTRATANTE. 

 ppp)  Os  veículos  deverão  manter  as  caracterís�cas  de  fábrica,  não  sendo  permi�do 
 qualquer  letreiro,  marca  ou  logo�po  que  iden�fique  a  empresa,  de  acordo  com  o  ar�go 
 30  da  IN  SLTI  no  3/2008,  que  dispõe  sobre  o  controle,  a  classificação,  a  iden�ficação  e 
 as  caracterís�cas  dos  veículos.  É,  portanto,  vedada  a  vinculação  de  publicidade  ou 
 qualquer  �po  de  propaganda  ou  referência  ao  Contrato,  inclusive  a  u�lização  de 
 letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros congêneres. 

 qqq)  A  CONTRATADA  deverá  atender  toda  demanda  proposta  pelo  órgão,  sempre  de 
 acordo com a legislação vigente. 

 rrr)  A  contratada  arcará  com  todas  as  despesas  relacionadas  com  salários,  encargos 
 trabalhistas,  previdenciários  e  sociais,  tributos  e  contribuições,  impostos,  taxas  e  outras 
 despesas  decorrentes  de  exigência  legal  ou  das  condições  de  fornecimento  dos 
 serviços/materiais; 

 sss)  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  rela�vas  à  locação  dos  veículos,  com 
 exceção do combus�vel e multas de trânsito. 

 �t)  Considerando  a  necessidade  de  iden�ficação  dos  veículos  por  meio  de 
 plotagem  de  forma  a  evitar  inclusive  o  seu  mau  uso  em  bene�cios  de  terceiros,  os 
 veículos  deverão  ser  entregues  adesivado  em  policromia,  em  4  cores  com  aplicação  nas 
 laterais  e  tampa  traseira,  conforme  arte  a  ser  disponibilizada  juntamente  com  a 
 entrega da Nota de Empenho; 
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 uuu)  Manter  durante  toda  a  vigência  contratual  escritório  administra�vo  no 
 território do Estado de Rondônia. 

 vvv)  Manter  durante  toda  a  vigência  contratual  escritório  administra�vo  no 
 território do Estado de Rondônia. 

 5.2  – Será de responsabilidade do Órgão Par�cipante: 
 a)  Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 
 b)  Fiscalização  dos  fornecimentos,  relatando  problemas  e  circunstâncias  para 
 facilitação dos serviços; 
 c)  Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 
 d)  Cumprir  as  obrigações  previstas  no  Edital  e  nesta  Ata  e  exigir  o  cumprimento 
 das obrigações previstas para a Contratada; 
 e)  Prestar  as  informações  necessárias  ao  planejamento  das  a�vidades  para 
 execução do contrato; 
 f)  Demais disposições con�das nesta ata e na lei. 
 g)  Acompanhar  a  atuação  da  CONTRATADA  na  execução  dos  serviços  objeto  do 
 presente Termo de Referência; 
 h)  Acompanhar,  fiscalizar,  conferir  e  avaliar  os  serviços  objeto  do  presente  Termo 
 de  Referência  a  fim  de  que  sejam  executados  rigorosamente  em  conformidade  com  o 
 estabelecido neste instrumento; 
 i)  Fiscalizar,  como  lhe  aprouver  e  no  seu  exclusivo  interesse,  o  exato  cumprimento 
 das  cláusulas  e  condições  contratadas,  registrando  as  deficiências  porventura 
 existentes,  devendo  comunicar  ao  Gestor  do  Contrato,  por  escrito,  para  correção  das 
 irregularidades apontadas; 
 j)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  as  irregularidades  manifestadas  na 
 execução do contrato e receber dela as informações acerca das providências adotadas; 
 k)  Promover  o  recebimento  provisório  e  o  defini�vo  dos  veículos,  nos  prazos 
 fixados; 
 l)  Caberá  ao  servidor  designado  para  o  recebimento  rejeitar  qualquer  veículo  que 
 não  esteja  de  acordo  com  as  exigências  ou  aquele  que  não  seja  comprovadamente 
 novo,  bem  como  determinar  o  prazo  para  subs�tuição  do  automóvel  eventualmente 
 fora das especificações; 
 m)  Fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato; 
 n)  Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no contrato; 
 o)  Comunicar  à  CONTRATADA,  qualquer  ocorrência  com  os  veículos  locados,  de 
 forma que a mesma possa tomar as providências cabíveis; 
 p)  Prestar  todas  as  informações  a  CONTRATADA,  necessárias  ao  bom  e  fiel 
 desempenho do contrato; 
 q)  Decidir  com  o  representante  da  CONTRATADA,  todas  as  questões  que  surgirem 
 durante a execução do contrato e a ele rela�vas; 
 r)  No�ficar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  na 
 execução dos serviços, determinando a imediata correção; 
 s)  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  rela�vos  à  execução  do  objeto, 
 em  especial  quanto  à  aplicação  de  penalidades  pelo  descumprimento  total  ou  parcial 
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 do objeto; 
 t)  Fornecer  todos  os  dados  à  CONTRATADA  necessários  à  adequada  execução  dos 
 serviços; 
 u)  U�lizar  os  veículos,  exclusivamente,  para  os  serviços  de  competência  do  Estado, 
 representando  por  seus  órgãos,  en�dade,  envolvendo  transporte  de  pessoas, 
 materiais,  ferramentas  e  equipamentos,  obedecendo  aos  limites  estabelecidos  pela 
 fabricante do veículo quanto à capacidade de cada marca/modelo; 
 v)  Permi�r  a  condução  dos  veículos  somente  por  servidores  autorizados, 
 devidamente habilitados; 
 w)  A  CONTRATANTE  fornecerá  à  CONTRATADA,  até  o  5º  (quinto)  dia  ú�l  do  mês 
 subsequente,  a  quilometragem  mensal  de  cada  veículo  fornecido,  contratado,  por  meio 
 de email ou encaminhado o�cio à sede/filial CONTRATADA; 
 x)  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  entregues  em  desacordo  com  as 
 obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 y)  Quando ocorrer multas de trânsito, a CONTRATANTE, obriga-se-a: 
 •  Quando  do  recebimento  da  no�ficação  de  infração,  iden�ficar  de  imediato  o 
 condutor, e enviar ao órgão autuador; 

 •  Ingressar  com  recurso  em  tempo  hábil  quando  não  houver  concordância  de  sua 
 parte, ou do servidor condutor, na aplicação da infração; 

 •  Ressarcir  a  CONTRATADA  mediante  a  apresentação  do  comprovante  de 
 pagamento da multa de trânsito; 

 z)  Responsabilizar-se  financeiramente  pelos  sinistros  e  avarias  decorrente  de  imperícia, 
 imprudência,  negligência,  mau  uso,  dolo  e  ato  ilícitos  de  seus  servidores  quando 
 comprovados,  mediante  processo  administra�vo,  devidamente  instruído  com  os 
 seguintes documentos: 

 •  Bole�m de Ocorrência; 

 •  Fotos; 

 •  Laudo Técnico; 

 •  Três  orçamentos  de  cotação  de  preços  (que  comprovem  que  os  materiais  e  serviços 
 constantes  u�lizados  pela  empresa  correspondente  aos  valores  pra�cados  no 
 mercado); 

 •  Notas fiscais das empresas que prestaram os serviços e/ou fornecerem peças; 

 •  Demais  documentos  necessários  à  comprovação  da  negligência,  imperícia, 
 imprudência, dolo, ou ato ilícito do servidor; 

 aa)  Nas  demais  situações  a  CONTRATANTE  não  se  obriga  a  responsabilizar-se 
 financeiramente por quaisquer �pos de avarias ou sinistros; 
 bb) 
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 CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 6.17  –  Nas  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  poderá  o  Órgão 
 Gerenciador  aplicar  ao  fornecedor  em  relação  às  contratações  do  Órgão  Par�cipante  as 
 seguintes sanções: 
 6.18  Sem  prejuízo  das  sanções  cominadas  no  art.  156,  I,  III  e  IV,  da  Lei  nº  14.133/21, 
 pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,  garan�da  a 
 prévia  e  ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o 
 valor da parcela inadimplida; 
 6.19  Se  a  adjudicatária  recusar-se  a  re�rar  o  instrumento  contratual 
 injus�ficadamente  ou  se  não  apresentar  situação  regular  na  ocasião  dos  recebimentos, 
 garan�da  a  prévia  e  ampla  defesa,  aplicar  à  Contratada  multa  de  até  10%  (dez  por 
 cento) sobre o valor total adjudicado. 
 6.20  As  multas  previstas  nesta  seção  não  eximem  a  adjudicatária  ou  contratada  da 
 reparação  dos  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  causar  à 
 Administração; 
 6.21  De  acordo  com  a  gravidade  do  descumprimento,  poderá  ainda  a  empresa  se 
 sujeitar  à  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
 Pública  enquanto  perdurarem  os  mo�vos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
 promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que 
 será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos 
 resultantes  e  depois  de  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  com  base  na  legislação 
 vigente; 
 6.22   A  sanção  denominada  “Advertência”  só  terá  lugar  se  emi�da  por  escrito  e 
 quando  se  tratar  de  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem 
 prejuízos  significa�vos  ao  objeto  da  contratação,  cabível  somente  até  a  segunda 
 aplicação  (reincidência)  para  a  mesma  infração,  caso  não  se  verifique  a  adequação  da 
 conduta  por  parte  da  Contratada,  após  o  que  deverão  ser  aplicadas  sanções  de  grau 
 mais significa�vo; 
 6.23  São  exemplos  de  infração  administra�va  penalizáveis,  nos  termos  do  art.  155  da 
 Lei nº 14.133 de 2021: 
 I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 II  -  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração, 
 ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 
 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 V  -  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
 jus�ficado; 
 VI  -  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
 contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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 VII  -  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
 mo�vo jus�ficado; 
 VIII  -  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 
 IX - Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 
 X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 XI - Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação; 
 XII - Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 6.24  As  sanções  serão  aplicadas, NO  QUE  COUBER, sem  prejuízo  da  responsabilidade 
 civil  e  criminal  que  possa  ser  acionada  em  desfavor  da  Contratada,  conforme  infração 
 come�da e prejuízos causados à administração ou a terceiros; 
 6.25  Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos  graus,  com 
 percentuais  de  multa  conforme  a  tabela  a  seguir,  que  elenca  apenas  as  principais 
 situações  previstas,  não  eximindo  de  outras  equivalentes  que  surgirem,  conforme  o 
 caso: 

 Item  Descrição da infração  Grau  Multa* 

 1  Permi�r  situação  que  crie  a  possibilidade  ou  cause  dano  �sico, 
 lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência 

 06 
 4,0 % por 

 dia 

 2  Usar  indevidamente  informações  sigilosas  a  que  teve  acesso;  por 
 ocorrência 

 06 
 4,0 % por 

 dia 

 3 
 Suspender  ou  interromper,  salvo  por  mo�vo  de  força  maior  ou 
 caso  fortuito,  os  casos  contratuais  por  dia  e  por  unidade  de 
 atendimento; 

 05 
 3,2 % por 

 dia 

 4  Destruir  ou  danificar  documentos  por  culpa  ou  dolo  de  seus 
 agentes; por ocorrência 

 05 
 3,2 % por 

 dia 

 5  Recusar-se  a  fornecer  o  material,  sem  mo�vo  jus�ficado,  por 
 ocorrência; 

 04 
 1,6 % por 

 dia 

 6 
 Fornecer  material  incompleto,  palia�vo  subs�tu�vo  como  por 
 caráter  permanente,  ou  deixar  de  providenciar  recomposição 
 complementar, por ocorrência; 

 02 
 0,4 % por 

 dia 

 Para  os itens a seguir, DEIXAR DE: 
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 7 
 Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  edital  e  seus  anexos,  mesmo  que 
 não  previstos  nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência 
 formalmente no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

 03 
 0,8 % por 

 dia 

 8  Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da 
 FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 

 03 
 0,8 % por 

 dia 

 9 
 Iniciar  o  fornecimento  nos  prazos  estabelecidos,  observados  os 
 limites  mínimos  estabelecidos  por  esse  contrato;  por  serviço,  por 
 ocorrência; 

 02 
 0,4 % por 

 dia 

 10  Ressarcir  o  órgão  por  eventuais  danos  causados  por  sua  culpa, 
 em veículos, equipamentos, dados, etc. 

 02 
 0,4 % por 

 dia 

 11  Manter  a  documentação  de  habilitação  atualizada;  por  item,  por 
 ocorrência; 

 01 
 0,2 % por 

 dia 

 * Incidente sobre a parte inadimplida do contrato 

 6.26  As  sanções  aqui  previstas  poderão  ser  aplicadas  concomitantemente,  facultada 
 a  defesa  prévia  do  interessado,  no  respec�vo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias 
 úteis; 
 6.27  Após  30  (trinta)  dias  da  falta  de  execução  do  objeto,  será  considerada 
 inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 
 6.28  As  sanções  de  natureza  pecuniária  serão  diretamente  descontadas  de  créditos 
 que  eventualmente  detenha  a  CONTRATADA  ou  efetuada  a  sua  cobrança  na  forma 
 prevista em lei; 
 6.29  As  sanções  previstas  não  poderão  ser  relevadas,  salvo  ficar  comprovada  a 
 ocorrência  de  situações  que  se  enquadrem  no  conceito  jurídico  de  força  maior  ou 
 casos  fortuitos,  devidos  e  formalmente  jus�ficados  e  comprovados,  e  sempre  a  critério 
 da autoridade competente, conforme prejuízo auferido; 
 6.30  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções;  levará  em  consideração  a 
 gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa�vo  da  pena,  bem  como  o  dano 
 causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade; 
 6.31  A  sanção  será  obrigatoriamente  registrada  no  Sistema  de  Cadastramento 
 Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 
 6.32  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licitar  e  impedimento 
 de  contratar  com  órgão  contratante   e  de  declaração  de  inidoneidade,  previstas  nos 
 subitens  anteriores,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  do  contrato 
 decorrente dessa licitação: 
 d)  Tenham  sofrido  condenações  defini�vas  por  pra�carem,  por  meio  dolosos, 
 fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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 e)  Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; 
 f)  Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em 
 virtude de atos ilícitos pra�cados. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 7.1  –  As  causas  de  rescisão  contratual  estão  estabelecidas  no  ar�go  137,  de  acordo 
 com as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 8.3  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  às  disposições 
 con�das na Resolução nº 019/2023, do CINDERONDÔNIA ou outra que vier a subs�tuir. 

 8.3.1  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  eventual  redução 
 daqueles  pra�cados  no  mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens 
 registrados,  cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  da  Ata  de  Registro  de  Preços  promover  as 
 necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 8.3.2  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  mo�vo  superveniente,  tornar-se 
 superior ao preço pra�cado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
 d)  convocar  o  fornecedor  visando  a  negociação  para  redução  de  preços  e  sua 
 adequação ao pra�cado pelo mercado; 
 e)  frustrada  a  negociação,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido 
 sem aplicação de penalidade; 
 e 
 f)  convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 8.3.3  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  o 
 fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o 
 compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
 c)  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra 
 antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a 
 veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 
 d)  Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de 
 negociação. 

 8.3.4  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão  Gerenciador  deverá  proceder  à 
 revogação  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção 
 da contratação mais vantajosa. 

 8.4  É  possível  realizar  aumento  nos  quan�ta�vos  fixados  pela  ata  de  registro  de 
 preços,  até  uma  vez  a  quan�dade  registrada  inicialmente,  desde  que  com  aceitação 
 expressa  do  fornecedor,  formalizada  mediante  apos�lamento,  quando  caracterizadas 
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 circunstâncias  supervenientes,  devidamente  demonstradas  nos  autos  do  procedimento 
 administra�vo  em  que  tramitar  a  alteração,  que  indiquem  que  as  es�ma�vas 
 inicialmente  previstas  neste  edital  serão  insuficientes  para  atender  a  demanda  durante 
 o prazo de vigência. 

 CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 9.4  O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
 a)  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 b)  Não  re�rar  a  nota  de  empenho  e  ou  autorização  de  fornecimento  de  compra  no 
 prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 
 c)  Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar 
 superior àqueles pra�cados no mercado; 
 d)  Tiver presentes razões de interesse público; 
 e)  Sofrer sanções impedi�vas previstas em lei; 
 f)  For  declarado  inidôneo  para  licitar  ou  contratar  com  o  Consórcio  Interfedera�vo 
 de  Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA  ou  com  qualquer  um  dos 
 Consorciados nos termos do ar�go 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 
 g)  Não  u�lizar  recursos  de  tecnologia  da  informação  disponibilizados  pelo 
 Consórcio  Público  na  operacionalização  e  automa�zação  dos  procedimentos  de 
 controle da execução do objeto contratual. 

 9.5  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o 
 contraditório  e  a  ampla  defesa,  serão  formalizados  por  despacho  da  autoridade 
 competente do Órgão Gerenciador. 

 9.6  –  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente, 
 decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata, 
 devidamente comprovados e jus�ficados: 
 a)  por razão de interesse público; ou 
 b)  a pedido do fornecedor. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 10.3  – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de 
 Preços correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e 
 seguintes. 

 10.4  –  O  Órgão  Par�cipante  quando  da  contratação/empenhamento  especificará  a 
 classificação orçamentária. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 11.1  –  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  está  vinculada  ao  Processo  Administra�vo 
 n°  0000180.02.01-2023,  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  Nº  90019/2024,  Registro  de 
 Preços,  realizado  pelo  Consórcio  Interfedera�vo  de  Desenvolvimento  de  Rondônia  - 
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 CINDERONDÔNIA, Órgão Gerenciador. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 12.4  – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (doze) meses,  a 
 contar da emissão. 

 12.5  –  O  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  prorrogado,  por 
 igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,  nos  termos  do  art.  84,  da  Lei 
 Federal nº 14.133, de 2021. 

 12.5.1  –  Em  caso  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  as 
 quan�dades  inicialmente  registradas  serão  renovadas,  na  sua  totalidade, 
 independentemente  do  quan�ta�vo  u�lizado  no  período  de  vigência,  não  sendo 
 possível cumular com as quan�dades não u�lizadas. 

 12.6  –  A  vigência  para  a  execução  dos  Contratos  decorrentes  desta  Ata  de  Registro 
 de Preços observará o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 13.5  –  O  Registro  de  Preços  objeto  desta  Ata  e  a  sua  assinatura  pelas  partes  não  gera 
 ao  (Órgão  Gerenciador  (CINDERONDÔNIA)  ou  para  os  Órgãos  Par�cipantes  a  obrigação 
 de  solicitar  os  fornecimentos  que  dele  poderão  advir  independentemente  da  sua 
 es�ma�va de consumo). 

 13.6  –  Observados  os  critérios  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  o  preço 
 registrado,  o  Órgão  Par�cipante  poderá  comprar  de  mais  de  um  fornecedor  registrado, 
 segundo  a  ordem  de  classificação,  desde  que  razões  de  interesse  público  jus�fiquem  e 
 que  o  primeiro  classificado  não  possua  capacidade  de  fornecimento  compa�vel  com  o 
 solicitado pelo Órgão Par�cipante. 

 13.7  –  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  o  Órgão  Gerenciador  ou  os 
 Órgãos  Par�cipantes  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a 
 realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
 beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 13.8  –  O  FORNECEDOR  signatário  desta  Ata,  cujo  preço  é  registrado,  declara  estar 
 ciente  das  suas  obrigações  para  com  o  Órgão  Gerenciador  (Consórcio  Interfedera�vo 
 de  Desenvolvimento  de  Rondônia  –  CINDERONDÔNIA)  e  os  Órgãos  Par�cipantes,  nos 
 termos  do  Edital  da  respec�va  Licitação  e  da  sua  Proposta,  que  passam  a  fazer  parte 
 integrante  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  e  a  reger  as  relações  entre  as  partes, 
 para todos os fins. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
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 14.11.  As  Partes  declaram  estar  cientes  do  inteiro  teor  da  Lei  n.º  13.709/2018  (“Lei 
 Geral  de  Proteção  de  Dados”  ou  “LGPD”)  e  obrigam-se  a  observar  e  respeitar  o  dever 
 de  proteção  de  Dados  Pessoais,  inclusive  nos  meios  digitais,  no  que  diz  respeito  ao 
 adequado  Tratamento  de  tais  dados,  devendo  ainda,  se  comprometer  a  cumprir  todas 
 as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

 14.12.  O  FORNECEDOR  declara  que  (a)  respeita  o  direito  à  privacidade  dos  �tulares 
 dos  Dados  Pessoais  no  âmbito  da  execução  dos  Serviços,  (b)  realiza  o  melhor  uso  da 
 tecnologia  da  informação  para  a  sa�sfação  de  seus  clientes  e  da  sociedade,  e  (c)  visa  a 
 sustentabilidade  e  autonomia  empresarial  na  prestação  dos  Serviços  para  assegurar  a 
 estabilidade e a con�nuidade de seus serviços. 

 14.13.  Na  hipótese  de  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  vir  a 
 compar�lhar  Dados  Pessoais  com  o  FORNECEDOR/Operador,  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  garante  que  os  Dados  Pessoais  eventualmente 
 compar�lhados  com  o  FORNECEDOR/Operador,  bem  como  qualquer  Tratamento 
 realizado  pelo  FORNECEDOR/Operador  em  nome  do  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  estarão  amparados  por  uma  base  legal  válida, 
 legí�ma  e  adequada  para  a(s)  finalidade(s)  do  Tratamento  em  questão,  na  forma 
 autorizada  pela  legislação  aplicável  ("Usos  Permi�dos"),  podendo  ser,  por  exemplo,  o 
 consen�mento  livre,  expresso  e  informado  da  pessoa  natural  a  quem  o  Dado  Pessoal 
 se relaciona ("Titular”). 

 14.13.1.  Fica  vedada  qualquer  u�lização  de  dados  ou  informações  do  Órgão 
 Par�cipante/Controlador, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

 14.14.  As  Partes,  por  si,  seus  empregados,  prepostos,  representantes,  afiliadas  e 
 terceiros  envolvidos  na  execução  deste  Contrato,  comprometem-se  a  manter  o  sigilo, 
 confidencialidade  e  integridade  dos  Dados  Pessoais  durante  a  vigência  deste 
 Instrumento  e  mesmo  após  o  seu  término,  aplicando-se  as  disposições  da  Cláusula  14.2 
 deste  contrato  aos  Dados  Pessoais,  sem  prejuízo  de  outras  regras  de  privacidade, 
 proteção  de  dados,  confidencialidade  ou  requisitos  de  segurança  da  informação 
 estabelecidos  pela  legislação  aplicável,  as  partes  deverão  estabelecer  controles  com 
 padrões  razoavelmente  determinados  pelo  mercado  para  garan�r  a  confidencialidade  e 
 integridade  dos  Dados  Pessoais,  visando  garan�r  que  estes  não  sejam  divulgados, 
 exceto  na  forma  autorizada  neste  Instrumento,  ou  com  o  consen�mento  do  �tular  dos 
 Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação per�nente. 

 14.15.  O  FORNECEDOR/Operador  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado 
 pela  proteção  dos  Dados  Pessoais  caso  tais  informações  sejam  exigidas  por  requisição 
 de  autoridades  competentes  ou  por  determinação  judicial,  hipótese  em  que  deverá 
 no�ficar  previamente  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  acerca  da 
 existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em  tempo  razoável 
 para  que  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  possa,  caso  deseje,  apresentar 
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 suas  medidas  ou  contra  razões  perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo 
 que,  o  FORNECEDOR/Operador  se  compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente 
 nos limites do que lhe for requisitado. 

 14.16.  O  FORNECEDOR/Operador  garante  que  cumprirá  com  todas  as  polí�cas,  regras 
 e  orientações  de  segurança  da  informação  para  proteção  dos  Dados  Pessoais,  incluindo 
 questões  rela�vas  a  armazenamento,  criptografia  e  controles  de  acesso,  a  fim  de 
 protegê-los  contra  perdas,  divulgações  e  acessos  não  autorizados,  sejam  esses 
 acidentais  ou  não,  devendo  adotar  medidas  para  garan�r  adequada  segurança  contra 
 os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados. 

 14.17.  O  FORNECEDOR/Operador  no�ficará  o  Órgão  Par�cipante/Controlador,  sem 
 atrasos,  quando  tomar  conhecimento  de  uma  Violação  de  Dados  Pessoais  que  afete  os 
 Dados  Pessoais  do  Órgão  Par�cipante/Controlador.  A  no�ficação  deverá  fornecer  ao 
 Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  informações  suficientes  para  permi�r  que 
 a  esta  cumpra  quaisquer  obrigações  de  relatar  ou  informar  aos  Titulares  dos  Dados 
 sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável. 

 14.18.  O  FORNECEDOR/Operador  deve  cooperar  com  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  e  tomar  as  medidas  comerciais  razoáveis 
 conforme  orientado  pelo  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  para  auxiliar  na 
 inves�gação, mi�gação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais. 

 14.19.  Caso  algum  �tular  dos  Dados  Pessoais  Tratados  no  âmbito  do  Contrato  faça 
 alguma  requisição  a  quaisquer  das  Partes  no  exercício  de  seus  direitos  previstos  nas 
 legislações  aplicáveis  de  proteção  de  Dados  Pessoais,  como  por  exemplo,  mas  sem 
 limitação,  solicite  a  re�ficação,  atualização,  correção,  acesso  ou  exclusão  de  seus  Dados 
 Pessoais,  as  Partes  deverão  comunicar  tal  fato  imediatamente  entre  si  e  proceder  ao 
 atendimento  da  requisição  feita  pelo  Titular  dos  Dados  Pessoais.  Para  fins  de 
 esclarecimento,  a  Contratante,  na  qualidade  de  controladora  dos  Dados  Pessoais,  será 
 exclusivamente  responsável  por  decidir  se  e  como  eventuais  requisições  dos  Titulares 
 deverão ser atendidas. 

 14.20.  Caso  o  Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  venha  a  ser  demandado, 
 administra�va,  judicial  ou  extrajudicialmente,  em  razão  de  tratamento  de  dados 
 pessoais  realizado  pelo  FORNECEDOR/Operador  e/ou  Afiliados,  incluindo,  mas  não  se 
 limitando  em  situações  de  incidentes  de  segurança,  o  FORNECEDOR/Operador  deverá 
 envidar  os  melhores  esforços  para  excluir  o  Órgão 
 Par�cipante/Gerenciador/Controlador  da  referida  demanda,  sem  prejuízo  do 
 ressarcimento  quaisquer  despesas,  custos,  multas,  indenizações  e/ou  ônus  que  o 
 Órgão  Par�cipante/Gerenciador/Controlador  vier  a  incorrer  em  decorrência  desta, 
 incluindo,  mas  não  se  limitando  aos  honorários  advoca�cios,  periciais  e/ou  contábeis 
 e/ou eventuais condenações. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

A
4.

04
23

.3
34

8.
V

85
4.

24
78

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 IN

T
E

R
F

E
D

E
R

A
T

IV
O

 D
E

 D
E

S
E

N
V

O
LV

IM
E

N
T

O
 D

E
 R

O
N

D
O

N
IA

 -
 C

IN
D

E
R

O
N

D
O

N
IA

P
ag

.:
 1

75
 / 

18
4 

 ID
. d

o
 D

o
c.

: 
F

2.
A

E
F

 -
 0

2/
08

/2
02

4 
- 

11
:2

3:
34

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
48

.3
5*

.*
*9

-*
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 15.1.  As  partes  declaram  conhecer  as  normas  de  prevenção  à  corrupção  prevista  na 
 legislação  brasileira,  dentre  elas,  a  Lei  de  Improbidade  Administra�va  (Lei  Federal  nº 
 8.429/1992),  a  Lei  Federal  nº  12.846/2013  e  seus  regulamentos,  e  se  comprometem 
 que,  para  a  execução  deste  contrato  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se 
 comprometer  a  dar,  a  quem  quer  que  seja,  aceitar  ou  se  comprometer  a  aceitar,  de 
 quem  quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem, 
 qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou  bene�cios 
 indevidos  de  qualquer  espécie,  de  modo  fraudulento  que  cons�tuam  prá�ca  ilegal  ou 
 de  corrupção,  bem  como  de  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico  financeiro  do 
 presente  contrato,  seja  de  forma  direta  ou  indireta  quanto  ao  objeto  deste  contrato, 
 devendo  garan�r,  ainda,  que  seus  prepostos,  administradores  e  colaboradores  ajam  da 
 mesma forma. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 
    16.1 – Tabela de itens e preços registrados: 

   

 Item  Unid.  Descrição  Qtde  Valor Unit.  Valor Total 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DETENTORES DA ATA 

 CNPJ  RAZÃO 
 SOCIAL 

 ENDEREÇO  CIDADE  REPRESENTANTE  TELEFONE 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 18.1  –  É  competente  o  foro  da  Comarca  da  Capital  do  Estado  de  Rondônia,  para  dirimir 
 quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
 19.1  –  Aplicam-se  à  execução  desta  Ata  e  aos  casos  omissos  as  normas  da  Lei  Federal 
 nº  14.133,  de  2021  e  alterações,  os  preceitos  do  direito  público,  os  princípios  da  teoria 
 geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 
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 EVERTON JOSIAS BERTOLI 
 Diretor Execu�vo Subs�tuto - CINDERONDÔNIA 

 Portaria nº 049/CINDERONDÔNIA/2024 - DOM nº 293 

 Porto Velho (RO),           /              / 2024 
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 ANEXO XVII 

 MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE Nº .... 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXXXX/CINDERONDÔNIA/202X 

 ÓRGÃO GERENCIADOR: .............. 
 ÓRGÃO PARTICIPANTE: .............. 
 FORNECEDOR: ............... 
 CNPJ DO FORNECEDOR: .......... 
 OBJETO: ........... 
 VIGÊNCIA: .......... 
 PRAZO DE ENTREGA: .......... 
 VINCULAÇÃO: .......... 

 O  ÓRGÃO  PARTICIPANTE,  ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede 

 administra�va  na  Rua  ...........,  ....,  ......,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº.  ...............,  neste  ato 

 representado  pelo  (a)  ,  através  desta  manifestação  concordamos  com  o  processo 

 administra�vo  licitatório  vinculado  e  passamos  a  integrar  a  Ata  de  Registro  de  Preços 

 acima,  aprovando  os  seus  termos,  sendo  permi�da  a  u�lização  do  registro  de  preços,  a 

 par�r  da  sua  assinatura,  servindo  o  presente  documento  como  comprovação  para  os 

 fins legais. 

 Fica  previamente  autorizado  o  Órgão  Gerenciador  processar,  autorizar  e  formalizar  o 

 remanejamento  interno  de  itens  entre  os  Órgãos  Par�cipantes,  com  a  redução  ou 

 acréscimo  do  quan�ta�vo  inicialmente  informado  na  Intenção  de  Registro  de  Preços  - 

 IRP, cooperando para atendimento das necessidades dos demais Órgãos Par�cipantes. 

 Através  da  presente  manifestação  ficamos  cien�ficados  que  a  contratação  deverá 

 ocorrer  exclusivamente  através  do  CINDERONDÔNIA  ,  sendo  de  total  autonomia  e 

 responsabilidade  deste  Órgão  Par�cipante  o  momento  a  jus�fica�va  e  vantajosidade 

 da  contratação,  observadas  a  disponibilidade  orçamentária  e  prazo  de  vigência  da  ata, 

 de  acordo  com  a  sua  necessidade,  sem  qualquer  interferência  do  Órgão  Gerenciador 

 na decisão de contratação. 

 E por estar compromissado, assina a presente manifestação. 
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 ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 Assinatura 
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 ANEXO XVIII 

 MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 CONTRATANTE:  O  (MUNICÍPIO  CONTRATANTE),  por  intermédio  do  (ÓRGÃO 
 CONTRATANTE),  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  (00.000.000/0001-00),  com  sede  na 
 (ENDEREÇO  DO  ÓRGÃO  CONTRATANTE),  representada  pelo  (CARGO  DO 
 REPRESENTANTE),  o  Sr.  ou  Sr(a)  (REPRESENTANTE  DO  ÓRGÃO),  portador(a)  do  CPF/MF 
 nº (000.000.000-00). 

 CONTRATADA:  (NOME  DA  EMPRESA),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n° 
 (00.000.000/0001-00),  com  endereço  na  Rua  (ENDEREÇO  EMPRESARIAL),  aqui 
 representada  por  seu  (CARGO),  o  Sr.  ou  Sr(a)  (REPRESENTANTE  EMPRESARIAL), 
 portador(a)  do  CPF/MF  n°  (000.000.000-00),  de  acordo  com  a  representação  legal  que 
 lhe é outorgada. 

 Os  Contratantes  celebram,  por  força  do  presente  instrumento,  CONTRATO  DE 
 (DESCRIÇÃO  DO  SERVIÇO),  o  qual  se  regerá  pelas  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021  e 
 demais  normas  per�nentes,  licitado  através  da  (MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO), 
 vinculando-se  aos  termos  do  Processo  Administra�vo  n°  (NÚMERO  DO  PROCESSO),  e  à 
 proposta da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

   

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  (DESCRIÇÃO  DO  OBJETO),  nas  condições 
 estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

 1.2.  Integram  este  Contrato  além  do  Termo  de  Referência,  as  normas  do  Edital  de 
 Licitação  (MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO),  e  a  proposta  da  CONTRATADA, 
 independentemente de transcrição. 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 2.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 3.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 4.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
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 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

 5.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 6.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 7.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 8.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 9.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram  devidamente 
 aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 10.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram 
 devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 11.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram 
 devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 12.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram 
 devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DO  REAJUSTE,  ACRÉSCIMO  E  SUPRESSÃO  (SE 
 HOUVER)  13.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram 
 devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 14.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram 
 devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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 15.1.  A  CONTRATADA  deverá  observar  os  mais  altos  padrões  é�cos  durante  a  execução 
 do  Contrato,  estando  sujeitas  às  sanções  previstas  na  legislação  em  caso  de 
 inobservância. 

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 16.1.  As  omissões,  dúvidas  e  casos  não  previstos  neste  instrumento,  serão  resolvidos  e 
 decididos  aplicando-se  as  regras  da  Lei  nº  14.133/2021  e  suas  alterações,  bem  como 
 demais  ordenamentos  jurídicos  correlatos,  levando-se  sempre  em  consideração  os 
 princípios que regem a administração pública. 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 17.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE,  através  do  (MUNICÍPIO/ÓRGÃO  CONTRATANTE) 
 providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no  Diário  Oficial,  no  prazo 
 previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 18.1.  Fica  eleito  pelas  partes  o  Foro  da  Comarca  de  Porto  Velho,  Capital  do  Estado  de 
 Rondônia,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  questões  oriundas  do  presente  ajuste, 
 inclusive  às  questões  entre  a  CONTRATADA  e  a  CONTRATANTE,  decorrentes  da 
 execução  deste  CONTRATO,  com  renúncia  expressa  de  qualquer  outro,  por  mais 
 privilegiado que seja. 

 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 19.1.  Ficam  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  as  quais  foram 
 devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 Para  firmeza  e  como  prova  do  acordado,  é  lavrado  o  presente  Contrato,  o  qual,  depois 
 de  lido  e  achado  conforme,  vai  assinado  pelas  partes,  dele  sendo  extraídas  as  cópias 
 que  se  fizerem  necessárias  para  sua  publicação  e  execução,  devidamente  cer�ficadas 
 pelo (MUNICÍPIO/ÓRGÃO CONTRATANTE). 

   

   

   

 __________________________________ 

 AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO 

 (assinado eletronicamente) 

   

 ______________________________ 
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 REPRESENTANTE/CONTRATADA 

 (assinado eletronicamente) 
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